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OBJETO Contratação de empresa de engenharia para REFORMA no C.
E. MURILO BRAGA, situado na Rua 200, Número 743, Setor
Vila Nova- Goiânia-Goiás, conforme Projetos, Planilha
Orçamentária, Memorial Descritivo e Cronograma Físico-
Íinanceiro, que integram este edital, independente de
transcrição,

Menor preço, regime de execução empreitada por preço global

LOCAL Coordenação Regional de Educação de Goiânia-CRE , localizada
na Rua R-l7, No 53, Sala 04, Setor Oeste, Goirânia-GO.

TELEFONE 62 3201-7095
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coNvITE N"008/ 2020

A presidente da comissão Especial de Licitação do conselho Regional de E<lucação d^a Súsecretaria

ú;;"úár, , doravante denominada apenas Comissão, designada pela Portaria n"- 0.1212020' de

2g107'D020, toma público aos interessados, que estará reunida às 8h15 do dia 1210812020. na

óoord"naçáo R"gional de Educagão de Goiânia-CRE, localizada na Rua R-17, N" 53, Sala 04, Setor Oeste,

Goiânia-dO, a lil de receber, aürir e examinar Documentação e Propostas das Empresas que pretendam

parricipar dá Convite n 00412020, processo n": 201900006069735 , em epígrafe, do tipo Meno:r pru'
'regimà 

de erecuç4 p4qp=ilegÀpglpreço global, esclarecendo que a presente licitação^será regida pelas

nffi-u. 
".tuU"r""i*u. 

*it" ga;tut, nu i"l p"à"*t n' 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei Complementar no

123, de 14 dezembro de 2006, com as alterações contidas na Lei Complementar no 147 de 07 de agosto de

2014 e Lei Complementar no 155 de27 de outubro de 2016.

Na hipótese de não haver expediente na data acima, fica a presente licitação, automaticamente, transferida

para o primeiro dia útil subsequente àquele, na mesma hora e local, salvo por motivo de forqa maior, ou

qualquer outro fator ou fato imprevisível

1. DO OBJETO

1.1 contratação de empresa de engenharia para REFORMA no C. E. MURILO BRAGA' situado na

Rua 200, Número 743, Setor Vila Nova- Goiânia-Goiás, conforme Proj€tos, Planilhâs Orçamentária,

Memorial Descritivo, e, Cronograma Físico-Financeiro, que integram este edital, independente de

transcrição.
1.2 O contrato vigerá pelo prazo necessário à execução do objeto, vinculado ao Cronograma Físico-

Financeiro, de forma que se inicia com a Ordem de Serviço, sendo que a paralisação formal da obra,

determinada pela CONTRATANTE, suspende o prazo de execução, bem como o prazo de vigência

contratual, que voltará a correr, pelo seu saldo remanescenÍe, quando da retomada da obra.

2 DAS CONDIÇÓES GERAIS

2.1 Somente poderão participar do presente Convite Pessoa Jurídica, especializadas no ramo, legalmente
constituídas, que satisfaçam as condições estabelecidas neste Edital.

2.2 A presente licitação ficará a cargo da Comissão Especial de Licitação, a qual competirá:

2.2.1 Receber os envelopes documentâção e propostas;

2-2.2 Examinar a documentâção, habilitando ou não os participantes, de conformidade com as exigências
do edital e leis pertinentes ao certame;

2.2.3 Proceder aojulgamento das propostas, observando os fatores do "Critério de Julgamento", constantes
do item 08 deste instrumento;

2.2.4 Lavrar ata circunstanciada a cada fase do procedimento licitatório, relatando os fatos e decisões que
vierem a ser tomadas.

2.2.5 Informar os recursos que porventura forem apresentados contra os seus atos na presente licitaçào;

2.2.6 Submeter à apreciação superior as decisões proferidas pela Comissão, que neste caso, ao presidente
do Conselho Regional.

2.2.7 Promover a divulgação dos seus atos pertinentes ao procedimento licitatório, através do quadro
próprio de avisos da Comissão Especial de Licitagão, na Prefeitura, no Fórum, por publicação no e-mail
institucional da Unidade Escolar a todos os participantes, e, Diário Oficial do Estado - DOE, conforme o
caso.

2.3 Poderão, a critério da Comissão, ser desconsiderados eÍros ou omissões irrelevantes que não resultem
em prejuízos para o entendimento da proposta e para o seujulgamento, ou para o serviço público. 
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2.4 A Licitação contém os Anexos abaixo relacionados os quais fazem partes integrantes e inseparáveis
deste edital para todos os efeitos legais:

ANEXOI -

a)

b)

c)

d)

e)

Í)

c)
h)

Projeto Básico
Planilha orçamentária;
Cronograma Físico-Financeiro;
Memorial descritivo/especificações técnicas;
Detalhamento de encargos social e do BDI;
Projetos Executivos;
Parcela de maior relevância
ART's

ANEXO II - Carta de Apresentação da Documentação (Modelo)
ANEXO III - Declaração de Sujeição do Edital (Modelo)
ANEXO IV - Carta Apresentação Proposta (Modelo)
ANEXO V - Declaração de Vistoria (Modelo)
ANEXO VI - Declaração de Parentesco (Modelo)
AN EXO VII - Declaração de Segurança e Saúde do Trabalho - SESMT (Modelo)
ANEXO VIII - Minuta Contratual
ANEXO IX - Comprovante de Recibo de Entrega de Edital

2.5 O Edital e toda a documentação técnica: planilhas e detalhamentos, encontram-se disponíveis na
Unidade Escolar junto à Comissão f,special de Licitação/Coordenação Regional.

3 DA PARTICIPAÇÃO

3.1 Somente poderão participar do presente Convite as Pessoas Jurídicas que atenderem a todas as
exigências, inclusive quanto a documentação requerida neste edital e ainda, que contiver no seu ramo de
atividade, inserido no Contrato Social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, a faculdade
para execução do serviço, constante dos Anexos deste edital.

3.1.1 Somente rao par da presente licitação Pessoa Jurídica que comproyarem obter nâ
datr da apresentâção da plqpostâ, câ social mínimo ou Patrimônio uido corres ndente â

1001, (!94por cento) do valor total estimado no certa r meio de bala Patrimonial do último
exerclcl atualizado e istrado na Junla Comercial. As sociedades recém constituídas erâo
particip4ds r9rtlgms 3presentando o balan contábil de abertu

3.2 A participação na licitação importa total e irrestrita submissão dos proponentes às condições deste

Edital.

3.3 Nenhuma pessoa fisic4 ainda que credenciadâ por procuração legal, poderá representar mais de um
licitante.

3.4 NÃO PODf,RÃO CONCORRER, DIRf,TA OU INDIR-ETAMENTE, NESTA LICITAÇÃO:

3.4.1 Pessoa Jurídica Concordatária ou em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução

ou em liquidação;

3.4.2 Pessoa Jurídica que estiver suspensa temporariamente do direito de licitar e impedida de contratar

com a Secretaria de Estado da Educação, pelo prazo de até 02 (dois) anos. Este veto ocorrerá em qualquer

uma das fases desta licitação.

3.4.3 Pessoa Jurídica que for declarada inidônea para licitar e contratâr com a Administração Pública

Federal, Estâdual ou Municipal enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja

promovida a reabilitação, na forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,
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circunstânriâ que sujeitará o responsável, caso participe nesta condição, à pena prevista no aÍ -97, parágrafo
único, da Lei n'8.666193. Este veto ocorrerá em qualquer uma das iases àesta'licitação.

3.43Pessoa fisica ou pessoajurídica que tenham elaborado o projeto básico ou de execução, ou seja, pessoa
Jurídica que, isoladamente ou em consórcio, seja responsável-pela elaboração do projetó ou da qJal o autor
do projeto seja sócio, dirigente ou responsável técniio, ou intágrante da equipe técnica, conforme disposto
no artigo 9" incisos I e II da Lei 8.666/93.

3.4.5 Pessoa Jurídica, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou
executivo ou da qxal o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionlsta ou detentor de maii de 5% lcinco
por cento) do capital com direito a voto ou controlador, responsável técnico ou subcontratado.

3.4.6 Pessoa Jurídica que esteja suspensa de licitar junto ao CADFOR - Cadastro de Fornecedor da
SUPRILOG - Superintendência de Suprimentos e Logística da Secretaria de Estado da Administração do
Estado de Goiás - SEAD;

3.4.7 Pessoa Jurídica que esteja reunida em consórcio ou grupo de empresa.

3.4.8 Pessoa Jurídica que não atenda as exigências deste Edital.

3.4.9 Pessoa Jurídica que incorrerem nas penalidades previstas no art. 87, incisos III e IV, da Lei Federal
n" 8.666/93;

3.4.10 Pessoa Jurídica que tendo construído obras ou prestado serviços para a Secretaria da Educação, não
demonstrem situação regular para com a Seguridade social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
- FGTS no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei.

3.5 Nenhuma pessoa fisica ou jurídica poderá representar mais de uma firma na presente licitação. Caso
ocorÍa, serão as respectivas licitantes inabilitadas.

3.6 É facultado a licitante a presença do diretor, sócio ou representante legal na sessão de abertura do
presente Convite não excluindo, porém, a exigência de apresentação do documento constante do item 05 -
Da Documentação/Habilitação, deste edital.

3.7 Somente terá o direito de usar a palavra, rubricar a documentação e propostas, apresentar reclâmações
ou recursos e assinar atas, o representante legal da Pessoa Jurídica, comprovadamente constituído.

3.8 Quando da participação de Pessoa Jurídica filial em nome próprio, somente será aceita se expressamente
autorizada pela matriz, salvo por determinação estatutária, que também deverá ser comprovada. Neste câso,
toda documentação exigida constante do item 05 - Da Documentação, deste edital, deverá ser referente à
filial (exceto as certidões que por lei são emitidas apenas para a matriz).

3.9 No caso de participação da Pessoa Jurídica matriz, toda documentação exigida será a ela relativa, não

sendo aceito nenhum documento referente à filial.

3.10 As licitantes interessadas deverão apresentar no dia, horário e local de abertura desta licitação,
mencionados no preâmbulo do edital, à Comissão de Licitação, a documentação e proposta exigidas neste

instrumento, em invólucros separados e Iacrados, sendo o primeiro com o subtítulo "DOCUMENTAÇÃO"
e o segundo com o subtítulo *PROPOSTA", contendo em suas partes externas além da razão social da

Pessoa Jurídica licitante, a indicaÇão com os seguintes dizeres:

CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO DA SUBSECR.ETARIA METROPOLITANA
COMISSÃO Df, LICITAÇÃO

coNvITE N". 008/2020

3.1 I A Comissão Especial de Licitação não se responsab rlizará por propostas e/ou documentos que nâo

forem entregues diretamente à mesma no horário e data estabelecidos neste instrumento.

3.12 Após a horâ e data estabelecidas neste lnstrumento Convocatório, com tolerância de l5 (quinze)

minutos, nenhum documento ou proposta será recebido pela Comissão.
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4. DAS INFORMAÇÕES, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÔES

4.1 As informações e esclarecimentos de dúvidas quanto ao Edital e seus anexos, poderão ser solicitadospelo e-mail do Conselho Regional de f,ducação da subsecretaria Metroporitana
(prestacaodecoltas.sume@seduc.go.gov.br) ou por expediente protocolado, dirigido à comissão
Especial de Licitação, situada na Rua R l7 N" 53 - Coordenação Regional de Educaçãã de Goiânia- sala
04, até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessãó pública.

4.2 O edital poderá ser impugnado, por qualquer pessoa ou licitante, em até 02 (dois) dias úteis antes da
data fixada para abertura da sessão pública.

4.3 Decairá do direito de impugnar, perante a administração, os termos deste edital de licitação aquele que,
tendo-o aceito sem objeção, vier a apontar, depois da abertura dos trabalhos licitatórios. ialhas ou
irregularidades que o viciarem, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.

4.4 Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data para realização
do certame, se for o caso. Qualquer modificação no edital exige divulgação pela mesma forma que se deu
o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente. a
alteração não afetar a formulação das propostas, nos termos do §4o do art. 2 I da Lei n 8.666193.

4.5 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

4.6 Os esclarecimentos prestados às Pessoas Jurídicas licitantes, bem como eventuais alterações no edital,
estarão disponíveis junto à Comissão Especial de Licitação do Conselho Regional, não podendo as
licitantes, em qualquer hipótese, alegarem desconhecimento dos mesmos.

5- DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÀO
CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO DA SUBSECRETARIA Mf,TROPOLITANA

COMISSÁO DE LICITAÇÃO
coNvITE N".008/2020

ENYELOPE N". OI DOCUMENTAÇÃO

5.1 A "Documentação" deverá ser apresentada em um único invólucro, devidamente lacrado, contendo
os dizeres mencionados no subitem 3.10, deste edital, preferencialmente, em papel timbrado,0l (uma)
via de cada documento, contendo o número do CNPJ, Inscrições Municipal e ou Estadual, endereço, e-
mail, telefone/celular, etc., devendo suas páginas ser numeradas sequencialmente, com todas as páginas
rubricadas, sendo a última págin4 datada e assinada pelo representante legal, e conterá, obrigatoriamente,
sob pena de inabilitação da proponente, os documentos abaixo relacionados.

5.1.1 Para fins de habiliração, os Licitantes CONVIDÁ-DOS pg1p1!9 upresentar, devidamente
homologado e atualizado, cadastro no CADFOR e as Pessoas Jurídicas INTERESSADAS deverdo
glligSlgl@rnglg apresentar o CADFOR da SUPRILOG da Secretaria de Estado da Administação do
Estado de Goias SEAD, sito à Av. República do Líbano, n" 1.945, l'andar, Sektr Oeste CEP: 71.125-
125 - Goiânia GO Telefone: (62)3201-6515/6516. A Licitanle rcgulamenle cadaslrada, que

aprusentü o CRC - Cerliticado de Registro Cadaslrul, devidamente atualizado, fi991!9;9fuigg9p-9!e
a\resentar os tlocumenlos relativos à habi,'litaçõo jurídica (item 5.2 exceto 5.2.1), regalaridade Jiscal e

trabalhista (iÍem 5.3) e qualifrcação econômico-financeira (iÍem 5.4), desde que os referidos
docununtos integrantes do Certfuado eslejam alaalizados e em vigência, sendo assegurado o direilo
de apresentar a documentaçdo que estiver vencida no CRC, atualizada e regularizada dentro do

envelope n" 01 - DOCUMENTAÇAO.

5.2 RELATIVAMENTE À REGULARIDADE JURÍDICA

5.2.1 Cópia da cédula de identidade e CPF do representante legal (diretor, sócio ou superintendente) da

Pessoa Júrídica licitante, caso não haja procurador legalmente constituído, nos termos do subitem seguinte.

(A cédula da identidade poderá ser autenticada pela comissão de licitação, com a apresentação do original).

5.2.2 Mandato Procurató com Firma nhecida em cartório , acompanhada de cópia da cédula de

identidade do outorgado, caso o responsável pela proponente seja procurador legalmente constituído e em
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caso de substabelecimento também deverá estar qualificado e identificado e com firma reconhecida em
cartório. O atendimento a este subitem suprime a exigência do item 5.2.1, e vice_versa;

5.2.3 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de
sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por açõés, acompanhado doi documentos de eleição de
seus administradores;

5.2.4 Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de Pessoa Jurídica ou sociedade
estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo
órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

5.2.5 Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de investidura ou
nomeaçâo da diretoria em exercício, e

5.2.6 Registro comercial, no caso de empresa individual.

5.3 RELATIVAMENTE À RI,GULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

5.3.1 Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do Ministério da Fazenda.

5.3.2 Prova de lnscrição no CadasÍo de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver relativo ao
domicílio ou sede da Licitante, peÍinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto licitado.

5.3.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Pública Federal por meio de Certidão Conjunta emitida
pela Procuradoria Geral da Fazenda
Nacional e Secretaria da Receita Federal do Brasil, relativa à Dívida Ativa da União e aos tributos
administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.

5.3.4 Prova de regularidade relativa à Seguridade Social - INSS, por meio de Certidão Negativa de Débitos
Relativos às Contribuições Previdenciiírias e às de Terceiro, expedida pelo Ministério da Fazenda -
Secretaria da Receita Federal do Brasil.

OBS: As comprovações peÍinentes aos itens "5.3.J" e "5.3.4" serão alcançadas por meio de certidào
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil(RFB) e pela Procuradoria Geral
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa dâ
União (DAU) por elas administrados.

5.3.5 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de Débito em
Dívida Ativa expedida pela Secretaria de Estado da Economia ou equivalente da Unidade da Federação
onde a Licitante tem sua sede,

5.3.6 Prova de regularidade para com a Fazenda Pública do Estado de Goiás, por meio de Certidão de

Débito Inscrito em Dívida Ativa - Negativa expedida pela Secretaria de Estado da Economia.

5.3.7 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal (Tributos Mobiliários), por meio de Certidão
expedida pela Secretaria de Finanças do Município ou equivalente onde a Licitante tem sua sede.

5.3.8 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço FGTS, por meio do

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, expedido pela Caixa Econômica Federal - CEF.

5.3.9 Prova de Inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação

de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos da Lei Federal n' 12.440/2011.

5.3.10 Caso a participação no certame seja da matriz, com possibilidade de que a execução do objeto

licitado seja por filial. ou vice-versa, a prova de regularidade fiscal e trabalhista deverá ser de ambas.

5.3.1 I Será admitida a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista mediante a apresentação de certidão

positiva com efeito de negativa, nos termos da Lei.

5.3.12 As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida

para efeito de compiovação de ràgularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição.
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5.3.13 Para de comDrovação da condição de Microempresa ou de Empresa de Pequeno Porte,
ou quando houver alteração co1,1114lC4!_q ue altere os dados da em presa._!e!s_Sq!.gj_§!.ds.t9§9.
categoria. uadro societári ob eto comercial e tes deverâo a resentar Certidão
Simp emitida Junta Comercial do Estado onde for a sede da Licitante. dentro dos
últimos 06 sels( constando no referido d ME ou EPP.

5.3.14 Se a documentação enviada nos termos do subitem 5.3.12 for proveniente de microempresa ou de
empresa de pequeno porte e apresentar alguma restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista, ser-lhe-
á assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual período, a critério da administração
pública, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do
certame, pârâ regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativa.

5.3.14.1 A Declaração do vencedor de que trata o subitem anterior acontecerá no momento posterior ao
julgamento das propostas, aguardando se os prazos de regularização fiscal para a abertura da fase recursal.

5.3.14.2 A não-regularização da documentação, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo
das sanções previstas no art. 81 da Lei n" 8.666, de 21 dejunho de 1993, sendo facultado à Administração
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar
a licitação.

5.4 RELATIVAMENTE À REGULARIDADE ECONôMICO-FINANCEIRÀ

5.4.lCerridàoemitidapeloCARTORIODlSTRIBUlDORCíVEL.dasedeoudomiciliodolicitanteouvia
intemet, que comprove inexistir distribuição de ações de falência e recuperação judicial, em quaisquer dos

cartórios dos feitos de falência da Comarca de sua sede, com datâ não inferior a 60 (sessenta![!45i41fuq4
da dos envel s docume sta.

5.4.1.1 Caso a participação no certame seja da filial, a Certidão negativa de falência e recuperação judicial
deverá ser da filiale d,a maÍríz

5.4.2 Balanço Patrimonial e demonstração contábil do último exercício social,já exigíveis na forma da lei,
que comprove a boa situação financeira da proponente, vedada a sua substituição por balancetes ou

balanços provisórios. O referido balango deverá ser devidamente certificado por profissional registrado no

Conselho de Contabilidade, mencionando obrigatoriamente, o número do livro diário e folha em que o

mesmo se acha transcrito, bem como cópia do Termo de abertura e encerramento, com a numeração do

registro na JUNTA COMERCIAL, exceto para Pessoa Jurídica de engenharias criadas neste exercicio. que

deverá apresentar balango de abeÍura para suprir a exigência deste item;

5.4.2.1 A comprovação da boa situação financeira da Pessoa Jurídica proponente, será comprovadâ com

base no balanço apresentado, e deverá, preferencialmente, ser formulada e apresentada em papel timbrado

da empresa de enginharia, assinada por profissional registrado no Conselho de Contabilidade e pelo diretor,

sócio ou representante da Pessoa Jurídica, com poderes para tal investidura, aferida mediante índices e

fórmulas abaixo especifi cadas:

. rLG = (AC+RLP) / (PC+ELP): 1

' rLC - (AC) / (PC) à 1

ISG - AT(PC+ELP) >1

Onde:
ILG = índice de liquidez geral

ILC = índice de liquidez corrente

ISG = índice de solvência geral

AT = ativo total
AC = ativo circulante
RLP = realizável a longo prazo

P[ = pnssivo circulante
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5.6 DAS DECLARAÇOES
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ELP =
exigível a
longo prazo
PL=
patrimônio
líquido

5.4.2.2 A' licitante que apresentâr resultado menor que I (um), em qualquer dos índices citados no subitem
anterior, quando de sua habilitação, deverá comprovar capital social ou patrimônio tíquido correspondente
a l0%'o (dez por cento) sobre o valor total estimado do(s) serviço(s), através de balanço patrimonial
integralizado, do último exercício exigido na forma da Lei.

5.5 RELATIVAMENTE À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PROFISSIONAL

5.5.1 Registro ou inscrição da Pessoa Jurídica e do(s) responsável(is) técnico(s) no Conselho Regional de
Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA e/ou CAU.

5.5.1 . I . No caso da Pessoa Jurídica licitante ou o responsável técnico não serem registrados ou inscritos no
CREA eiou CAU do Estado de Goiás, deverão ser providenciados os respectivos vistos deste órgão
regional por ocasião da assinatura do contrato.

5.5.2. A licitante deverá comprovar. possuir em seu quadro permanente, na datâ de abertura desta
licitação, no minimo 01 (um) engenheiro civil ou ârquiteto, com experiência comprovada, ou outro
devidamente reconhecido(s) pela entidade profissional competente, que seja(m) detentor (es) de atestado(s)
de responsabilidades técnicas ART junto ao CREA e/ou CAU por execução de obras/serviços de
características semelhantes ao solicitado neste edital, limitados as parcelas de maior relevância, conforme
Anexo I - Projeto Básico.

5.5.3 Comprovação da capacitaçâo técnico-profissionâl: Apresentar um ou mais atestados fomecidos
por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome do proÍissional responsável técnico pela
Pessoa Jurídica proponente, devidamente acompanhados da respectiva Certidão de Acervo Técnico (CAT)
emitido por qualquer uma das regiões do CREA e/ou CAU, comprovando a execução, pelo profissional
indicado, de serviços de características semelhantes e de complexidade tecnológica e operacional
equivalentes ou superiores às parcelas de maior relevância técnica ou valor significativo, conforme Anexo
I - Projeto Básico.

5.5.4 A comprovação de acervo técnico poderá ser feita por meio de um ou mais atestados.

5.5.4.1 Para facilitar a análise da Comissão de Licitação, é recomendável que o licitante destaque, nas

referidas certidões, os serviços cuja experiência se pretende comprovar e o seu respectivo quantitativo

5.5.5 Deverá (ão) ser apresentado (s), obrigatoriâmente' comprovante (s) de vínculo (s) entre o (s)

profissional (is) e a Pessoa Jurídica licitante; essa comprovação deverá (ão) ser feita (s) através de:

5.5.5.1 Relação (ões) empregatícia (s), por Carteira (s) de Trabalho (s) e Previdência Social - CTPS (das

seguintes anotações: identificação do seu portador, e, da página relativa ao contrato de trabalho) ou livro
(s) de Registro (s) de Empregado (s) autenticado (s) pela Delegacia
Regional do Trabalho, ou;

5.5.5.2 Contrato (s) de prestação (es) de serviço (s) de Profissional (is) autônomo (s), que esteja registrado

(s) no CREA e/ou CAU, com atribuição (es) compatível(is) ao objeto da licitação com aquele em que a(s)

sua(s) responsabilidade(s) será (ão) exigida(s), ou;

5.5.5.3 Sócios ou diretores estatutá:ios da Pessoa Jurídica licitante, por estatuto ou contrato social, que

tenham registro no CREA e/ou CAU.
lntegrânte (s) do quadro societário da empresa de engenharia licitante, por estatuto ou contrato social, que

sejaí profissionais detentores de ART devidamente registrados no CREA e/ou CAU, nas condições

pertinentes ao subitem 5.5.1;



5.6.1 Carta de Apresentação da Documentação contendo todas as informações e declarações, conforme
modelo Anexo Il deste Edital.

5.6.2 Declaração de Termos de Sujeição ao Edital, conforme modelo Anexo III deste edital.

5.6.3 Declaração de Parentesco, conforme modelo Anexo VI, pÍIra todos os fins de direito e sob as penas
da lei que não possui em seus quadros de empregados e em seu corpo societário/acionrírio cônjuges,
companheiros ou parentes em linha reta ou colateral, até o terceiro grau, ou por afinidade, até o segundo
grau, com dirigentes ou servidores detentores de cargo em comissão ou função de confiança que atuem
diretamente nâ realização do certame e/ou na formalização contratual.

5.6.4 DECLARAÇÃO DE SEGURÂNÇA E SAÚDE DO TRABALHO, confoÍrne modelo Anexo
VII, que tem condições de atender as Normas Regulamentadoras da Portaria n'3.214178 do MTE,
aplicáveis às atividades objeto deste contrato, e, que tem condições de apresentar as documentações
solicitadas na Instrução Normatiya n" 007/2017-GAB/SEGPLAN, de25l08ll7, conforme Anexo I -
Projeto Básico.

5.7 Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitagão de documento em substituição aos documentos
requeridos no presente edital e seus Anexos.

5.8 Para os documentos e certidões requeridos neste edital, poderão ser emitidas cópias oriundas da intemet,
desde que constante do envelope documentação, facultado à Comissão, aferir a veracidade dos mesmos.

5.9 Os documentos relativos à Habilitação (Envelope n" l) e às Propostas (Envelope n" 2) serão
apresentâdos em envelopes separados, em original, por qualquer processo de cópia âutenticâdâ por
cârtório competente ou por sêrvidor da Comissão Especial de Licitação. Somente serão atendidos
p edidos de A ll T E N T I C A Ç 4 9-úé-9 | í@) dia úti antes dâ data marcada ra abertura da licitação,
âs autenticações deverão ser agendados Delo e-mâil Drest:rcâotlecOntas.sunteía- seduc.go.gor.trr de

segunda-feira à sexta-fei 12h e das l3h às l7h

5.10 As certidões que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitas com data de emissào nào

superior a 30 (trinta) dias contados da data da emissão do documento, exceto a CeÍidão Negativa de

Falência e Recuperação Judicial (ou equivalente), cuja data de emissão não poderá exceder 60 (sessenta)

dias da data de apresentação da proposta.

5.11 Em nenhum caso será aceita, quer na hora da abertura dos envelopes, quer posteriormente, a

apresentação ou inclusão de documentos de habilitação que não fizerem constar do respectivo envelope de

documentação.

5.12 De toda documentação apresentada em fotocópia âutenticada, suscitando dúvidas, poderá ser

solicitado o original para conferência, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, registrando-se em Ata tal

ocorrência.

5.13 Também motivará a inabilitação para os atos subsequentes da licitação, falta de comprovação do ramo

de atividade comercial vinculado aos objetos/serviços descritos nos Anexos constantes deste edital.

5.14 Encerrada a fase de habilitação, se todos os licitantes desistirem expressamente do direito de

recorrer das decisões a ela pertinentes, após assinar o Termo de Renúncia, os envelopes contendo as

propostas dos licitantes serão abêrtos e anunciados seus valores, devolvendo-se lacrados os envelopes

dos licitântes inabilirados, procedendo-se registro em Ata.

6. DAPROPOSTADEPREÇOS

CONSELHO REGIONAL DE f,DUCAÇÃO DA SUBSECRETARIA METROPOLITANA
COMISSÃO DE LICITAÇÃO

coNvrrE N". 008/2020

ENVELOPE N'' 02 _ PROPOSTAS
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6.1 O licitante deverá formalizar sua proposta levando em consideração os preços estimados orçados pela
SEDUC (conforme Projeto de Execução Orçamentaria - Anexo I), pârâ contratação dos serviços, objeto da
presente licitação, em um único invólucro, devidamente lacrado, uma única via, contendo os dizeres
mencionados no item 3.10, impressa ou datilografada em papeltimbrado, encademada, contendo o números
do CNPJ, Inscrições Municipal e ou Estadual, endereço etc, redigida em língua portuguesa, elaborando a
cotação de acordo com as
especificações constantes das planilhas orçamentárias, em linguagem clara, sem rasuras, ressalvas,
condições substanciais escritas à margem ou entrelinhas que comprometam a claÍeza da mesma, devendo
suas páginas serem numeradas sequencialmente, com todas as páginas rubricadas, sendo a últimâ página,
datada e assinada pelo representante legal, constituída dos seguintes elementos:

6.2 A proposta deverá conter o preço para execução dos serviços, expressos em moeda corrente nacional,
admitindo-se após a vírgula somente 02 (duas) casas decimais, discriminando os preços expressamente,
obedecendo às especificações mínimas conforme planilha orçamentária constante do edital, em algarismo
arábico (unitiírio e total por item), por extenso global, estando inclusas todas as despesas necessárias, ou
seja, mão de obra, mâteriais, equipamentos, despesas indiretas, impostos, taxas previdenciárias, comerciais
e fiscais, encargos trabalhistas, seguros, transportes, etc., bem como a competente remuneração da empresa
de engenhari4 e outras despesas, se houver.

6.2.1 O licitante deverá indicar na propost4 para efeito de dados para emissão de nota de empenho e/ou

assinatura do contrato, o nome completo de seu representante legal, bem como o número de sua carteira de

identidade e do seu CPF.

6.2.2 Os preços unitário e global são limitados aos apresentados na planilha orçamen!ária referencial.

6.2.3 O BDI utilizado pela Pessoa Jurídica licitante deve limitar-se aos parâmetros de lei vigente

apresentado pela Administração.

6.2.4 A Pessoa Jurídica licitante deve âpresentar a composição do BDI atualizado.

6.3 Para efeitos de elaboração da proposta, o licitante deverá utilizar o software MS Excel, de forma que o

total do serviço seja calculado através da fórmula "TRI-NCAR", conforme exemplo.

.I 
Rt.rN( AR (Qultnt ' ( P.M-{T - P.M.obra) : 2 )

cooirrjsenieo Ilnid Qünnt. P.§íat Pt\,Í.obra T.Serviço

roo:rolser,4o lr \'Í 0,00 1.59 35.47

1oo2l7[rervirt, /r.? 65.1"t 5,9.1 0.00 390,6?

roo::*fe," ieo *: UM 98,47 5.71 l." l.2l4.rl

Onde: Quant. - Quantidade
P.Mat Preço unitiírio do material;

P.M.Obra - Prego unitário da mão de Obra;

2 - Número de casas decimais desejadas.
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6.3.1 Deverá declarar expressamente o prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias corridos
conforme Anexo IV. a contar da data de sua âpresentação.

6.3.2 Os erros de soma e/ou multiplicação, eventualmente configurados na Proposta Comercial das
empresas de engenharias licitantes, serão corrigidos pela Comissão de Licitação. Havendo divergência
entre o preço unitário e o preço total, prevalecerá o preço unitário e o total será corrigido, sendo que no
caso de valores expressos em algarismos e por extenso, prevalecerá este último.

6.3.3 Apresentar Planilha(s) OrçamentrlLria(s) compl€ta, referente aos serviços cotados onde constem os
quantitativos e seus respectivos preços unitários, os preços parciais e preço total, BDI, e o preço total dos
serviços. nos termos deste editali

6.3.4 Apresentar Cronograma Físico-Financeiro detalhado dos serviços propostos, nos termos deste edital;

6.3.5 Carta Proposta assinada por diretor, sócio ou representante dâ Pessoa Jurídica de engenharia licitante,
com poderes devidamente comprovado para tal investidura, contendo informações e declarações conforme
modelo Anexo IV deste edital

6.3.6 O licitante poderá realizar visita prévia e inspecionar o local da obra e cercanias em dia e horário
comercial. de modo a obter, para sua própria utilização e por sua exclusiva responsabilidade. toda
informação necessária à elaboração da proposta. Contudo, deverá emitir Df,CLARAÇAO DE
VISTORIA, conforme modelo Anexo V deste edital, assinada pelo representante legal da Pessoa Jurídica
licitante, acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da obra, e juntada à proposta de

preços.

6.3.6. I A vistoria deverá ser agendada em horário comercial, junto a Comissão Especial de Licitação

em destaque, no e-mail (prestacaodecontas.sume@seduc.go.gov.br), sêndo a datâ de início a partir
da publicação do edital nos devidos meios de comunicação, e, a data de encerramento de 01 (um) dia
útil anterior, a data fixada para abertura da sessão pública.

6.4 É expressamente vêdada à subcontratação do valor total do contrâto, a subcontratâção parcial

poderá ser possível com anuência dâ titular desta Pasta, devendo aprêsentar o limite máximo e os

serviços passíveis para a subcontratação parcial em relação ao valor total da obra. Adicionalmente

deve ser apresentada a documentação de regularidade Íiscal e trabalhistâ' e' o contrâto Iirmado entre

a adjudicatária e a empresa subcontratada.

6.4. L A contratada se responsabiliza pela padronização, compatibilidade, qualidade e pelo gerenciamento

centralizado da subcontratação.

6.4.2. A subcontratação parcial ficará limitada a 30oá (trinta por cento) do total do contrato.

6.4.2.1 Os serviços passivos de subcontrâtação são:

a1 Sondagem do Terreno;

b) Estrutura Metiílicâ;
c; Subestação;

d) Estrutura Lajes (Pré - Moldadas)l

c1 Marcenaria;
I) Central de Gás:

e) SPDA (Sistema de Proteção contra Descargas Atmosféricas);

trl Esquadrias Metálicas, e;

i) Transporte de Entulho

o.s Será desclassificada a propost4 cuja especificação estiver incompatível com o(s) objeto('

especificado(s) no, un"*o, constanies déste instrumento, ou ainda, aquelas que omitirem as

especificaçoàs mínimas solicitadas, salvo quando apresentar omissões simples e irrelevantes

para entendimento da Proposta.
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6.6 Não se considerará qualquer oferta de vântagem não prevista no edital ou baseada nas ofertas
das demais licitantes.

7. DOS PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS

7.1 Na data, hora e local designado neste edital, em ato público, a COMISSÃO ESPECIAL DE
LICITAÇÃO receberá em envelopes distintos e lacrados contendo, os documentos exigidos para
habilitação e propostas.

1.2 Caso haja anuência unânime das licitantes pâÍicipantes, visando a organicidade e agilidade dos
trabalhos licitatórios, a Comissão de Licitação promoverá sorteio de 03 (três) licitantes, para compor uma
comissão representativa das demais licitantes, auxiliando a Comissão Especial de Licitação na verificação
e rubrica da documentação e propostâ.

7.3 Serão inicialmente abertos, em sessão pública, os envelopes contendo os documentos referentes à fase
de habilitação que, após conhecidos pelos licitantes e examinados pela Comissão Especial de Licitação
serão julgados, dando-se imediata comunicação do resultâdo se presente todos os licitantes. Caso a
Comissão julgue necessária, poderá suspender os trabalhos licitatórios para posterior exame dos
documentos e julgamento da fase de habilitação, da qual lavrará ata como de Lei, publicando o resultado
no mural da unidade escolar e encaminhando por e-mail institucional às participantes.

7.4 Ocorrendo a hipótese prevista no item anterior, os envelopes contendo as propostas permanecerào,
devidamente lacrados num único involucro, sendo rubricados pela Comissão e licitantes presentes, ficando
em poder daquela até que sejajulgada a habilitação.

7.5 Será procedida a abertura dos envelopes contendo as propostas das licitantes habilitadas, após
transcorrido o prazo sem interposição de recursos, ou tenha havido renúncia expressa do prazo recursal das

licitantes habilitadas e inabilitadas ou após ojulgamento dos recursos interpostos.

7.6 A Comissão manterá em seu poder os envelopes propostas das licitantes inabilitadas, devidamente
rubricados, até o término do período recursal, de que trata o inciso I do artigo 109 da Lei n' 8.666/93, e

serão devolvidos, no estado em que foram entregues à Comissão.

7.7 Das reuniões para recebimento e abertura dos envelopes de documentação e propostâ, serão lavradas

atas circunstanciadas, que mencionarão todas as ocorrências que interessarem aojulgamento da Licitação,
devendo as mesmas ser assinadas pelos membros da Comissão e presentes.

8. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO

8.1. O julgamento será realizado pela Comissão Especial de Licitação, de acordo com o que dispõe o art.

45 da Lei Federal no 8.666193, observando os seguintes fatores:

8.1.1. O julgamento será realizado com base no menor preço, regime de execução empreitada por
preço global;

8.1.1.1 - O j ulgamento será realizado com base no Aú. 48, inciso II, § 1", letra "b" da Lei Federal

n'. 8666/93, ou sej a, "b) valor orçatlo pela adminislração'.

8.1.2 Será declarada vencedora a proposta que apresentar menor preço, regime de execução empreitada

por preço global, desde que atenda as mínimas exigências estabelecidas neste instrumento;

8.1 .3 Caso seja necessário a Comissão de Licitação poderá valer-se de auxílio de técnicos da área referente

ao objeto desta licitação para realização dojulgamento;

8.1 .4 Em caso de empate será assegurada preferência de contrataçào para as microempresas e empresas

de pequeno porte.

8. I .4. I Entende-se por empate aquelas situações em que as propostâs apresentadas pelas microempresas

e empresas de pequeno porte, sejam iguais óu até \Oõ/o (dez por cento) superiores à proposta mais bem

classificada.
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8.1 .5 Para efeito do disposto no subitem 8. I .4, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:

8.1.5.1 A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta
de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situagão em que será adjudicado 

"rn 
jeu iaro.

o objeto licitado;

8.1 .5.2 Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do subitem
anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem 8. L4. l.
na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito.

8.1.5.3 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresâs e empresas de pequeno
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos no subitem 8. L4.1, será realizado sorteio entre elas.
para que se identifique àquela que primeiro, poderá apresentar melhor ofertâ.

8.1.5.4 Na hipótese da não contratâção nos termos previstos nos subitens 8.1.4. e 8.1.5., o objeto licitado
será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

8.1.5.5 Na hipótese da não contratação nos termos previstos nos subitens 8.1.4. e 8.1.5., o objeto licitado
será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

8.1 .6 Uma vez convocadas as Pessoa Jurídica empatadas e estas não atenderem ao chamado, a Comissão
realizarâ o sorteio sem a sua presença.

8.2 O não cumprimento de uma ou mais exigênciâs constantes deste instrumento, ensejará a inabilitação
da proponente ou a desclassificação da proposta, conforme o caso.

8.3 A Comissão de Licitação poderá promover diligências em qualquer fase da licitação, nos termos do §
3', do art. 43 da Lei n'8.666193.

8.4 O julgamento das habilitações e propostas ocorrerá dando-se conhecimento do resultado, em sessào
pública que poderá ser marcado para tal fim, desde que presentes todos os licitantes habilitados, caso
contrário será o mesmo publicado no Mural da Coordenação Regional de Educação de Goiânia e a Ata
de Julgamento de resultado enviada (via E-mail institucional) a todos os participantes.

9. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

9.1 A presente licitação correrá a conta dos

' seguintes recursos orçamentários:

Dotação Orçamentária

Natureza: 4.4.90.5 1. I 9 - capital

Fonte: 100 TE

Valor PrevisÍo: R$ 330.000,00 (Trezentos e trinta mil reais)

IO. DA IIOMOLOGAÇAO E DA ADJUDICAÇAO

l0.l Transcorrido o prazo recursal e decididos os recursos eventualmente interpostos, o processo

licitatório será submetido à apreciação do PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL, para

homologação da licitação e adjudicação à(s) licitante(s) vencedora(s) do objeto, convocando-se após, a(s)

respectiva(s) para assinatura do contrato.

II DA CONCILIAÇÂO E DA MEDIAÇÃO

11.1. As controvérsias eventualmente Surgidas quanto à formalização, execução ou encerramento do

ajuste decorrentes desta licitação serão submetidas à tentativa de conciliação ou mediação no âmbito da

iâmara de Conciliação, Mediagão e Arbitragem da Administração Estadual (CCMA), na forma da Lei

n" 9.307, de 23 de seiembro de i9q6 e da Lei Complementar Estâdual n' | 44, de 24 de julho de 201 8-
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12 DA CLÁUSULA COMPROMISSÓR]A

12.1. Os conflitos que possam surgir relativamente âo ajuste decorrente desta licitação, acâso nào
puderem ser equacionados de forma amigável, serão, no tocante aos direitos patrimoniáis disponíveis,
submetidos à arbitragem, na forma da Lei n" 9.307, de 23 de setembro de
1996 e da Lei complementar Estadual n" 144, de 24 dejulho de 201g, elegendo-se desdejá para o seu
julgamento a CAMARA DE
CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA),
outorgando a esta os poderes para indicar
os ártitros e renunciando expressamente àjurisdição e tutela do Poder Judiciário parajulgamento desses
conflitos, consoante Anexo I do Contrato.

13 DO CONTRATO E DA EXECUÇÃO

l3.l Os serviços deverão ser executados conforme o memorial descritivo/especificâções técnicas,
planilha orçamentária, cronograma fisico financeiro, projetos e demais normas constantes deste
instrumento.

13.2 O prazo para a assinatura do contrato será de até 05 (cinco) dias úteis, contados da convocação da
licitante, se o convocado não assinar o contrato em tempo hábil, decaiú o direito à contratação, somando
com a previsão de possibilidade de prorrogação do prazo, de acordo com o que estabelece o art.64, caput
e § l', Lei n" 8.666193.

13.2.1 Quando da assinatura pIg§CI!êr:

a1 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal (Tributos Mobiliários), por meio de
Certidão expedida pela Secretaria de

Finanças do Município onde os serviços serão prestados;

bl Prova de regularidade junto ao C{)IN ESTADUAL - Cadastro Informativo dos Créditos não

Quitados de Orgãos e Entidades Estaduais, nos termos do art. 6', inc. l, da Lei Estadual no

19.'7 54117.

c) Ceúidão Negâtivâ de Suspensão e/ou Impedimento de Licitar ou Contratar com a
Administração Pública, nos termos do § 4", art. 5', do Decreto Estadual n" 7.42512011.

13.3 Os trabalhos deverão ser iniciados em até l0 (dez) dias corridos após a ordem de serviço emitido
pela Superintendência de Infraestrutura ou pelo Presidente do Conselho Escolar.

t3.3.1 Poderá o CONTRATANTE, a seu critério exigir o refazimento de qualquer parte da obra realizada
pela contratada, sem qualquer ônus para o mesmo, caso essa tenha sido executada com imperícia técnica

comprovada ou em desacordo com as normas, especificações ou com as determinações pré-estabelecidas

no termo de referência e demais anexos ao edital, além do recomendado pela fiscalização, nos termos do

aÍt. 69 da Lei 8666193 e as normas da Lei n" 8.078/90.

13.3.2 Fica â CONTRATADA obrigada também a apresentar a comprovação de quitação das obrigações

trabalhistas e previdenciárias, referente aos trabalhadores que executaram a obra, bem como as fiscais e
parafiscais.

13.3.3 A CONTRATADA é responsável pelo seguro de seu pessoal, sendo igualmente responsável pelo

seguro de responsabilidade civil e danos contra terceiros-

13..4 A contratada fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões

nos serviços contratados nos limites estabelecidos no § l' do Art. 65 da Lei n'. 8.666193.

13.4.1 Os acréscimos ou supressões aludidas no item anterior somente se darão mediante justificativa

manifesta expressamente pela Sup€rintendência de Infiaestrutura da Secretaria da Educação.

13.4.2 A contratada se obriga a executar as obras empregando exclusivamente materiais de primeira

qualidade, obedecendo, rig-orosamente, aos projetos de engenharia que lhe forem fomecidos pela

!4
coMlssÀo FSPFCIAI DI- I ICITAÇÀo

CoNSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO DA SUBSECRETARIA METROPOLITANA

COORDENAÇÃO REGIONAL DE EDIjCAÇÁO DE GOIÂNIA



Secretaria de Estado de Educação, através da Superintendência de Infraestrutura e às modificaçôes
propostas e aprovadas pelo Setor durante a execugão dos serviços.

14. DO PRAZO DE ENTREGA E DA FTSCALTZAÇÃO

l4.l Os serviços deverão ser executados conforme descrito no Memorial Descritivo/Especificaçôes
Técnicas e Cronograma Físico-Financeiro a partir da emissão do autorizo formal, pela Superintendência
de Infraestrutura ou Conselho Regional da Unidade Escolâr Solicitante.

14.2 Se o licitante vencedor deixar de executar os serviços dentro do prazo e nas condições
preestabelecidos sem manifestação por escrito e aceita pela Contratante, sujeitar-se-á às penalidades deste
Edital e legislação pertinente.

14.3 A fiscalização de todas as fâses dos serviços será feita por profissional competente designado pela
Secretaria de Estado de Educação.

14.3.1 Além das anotações obrigatórias sobre os serviços em andamento e os programados, a contratada
deverá recorrer ao Diário de Obra, sempre que surgirem quaisqu€r improvisações, alteragões técnicas ou
serviços imprevistos decorrentes de acidentes, ou condições especiais.

14.3.2 Neste caso, também é imprescindível â assinâtura de ambas âs paÍtes no livro, como formalidade

de sua concordância ou discordância técnica com o fato relatâdo

14.4 Serão obrigatoriamente registrados no "Diário de Obra":

14.4.1 PELA CONTRÀTADA:

14.4. I . I As condições meteorológicas prejudiciais ao andamento dos trabalhosl

14.4.1 .2 As falhas nos serviços de terceiros, não sujeitas à sua ingerência;

14.4. I .J As consultas à fiscalizaçào:

14.4.1 .4 As datas de conclusão de etapas caracterizadas de acordo com o cronograma aprovado;

14.4.1 .5 Os acidentes ocorridos no decurso dos trabalhos;

14.4.1.6 As respostas às interpelações da fiscalização;

14.4.1 .7 A eventual escassez de material que resulte em dificuldades para a obra ou serviço;

14.4.1 .8 Outros fatos que, ao juízo da contratadâ, devem ser objeto de registro.

I 4,4.2 PEL A FISCALIZAÇÃO:

14.4.2.1 Atestado da veracidade dos registros previstos nos sub-itens anteriores;

14.4.2.2 Juízo formado sobre o andamento da obra ou serviço, tendo em vista as especificações, prazo e

cronograma;

14.4.2.3 Observações cabíveis a propósito dos lançamentos da contratada no Diário de Ocorrências;

14.4.2.4 Soluções às consultas lançadas ou formuladas pela contratada, com correspondência simultânea

para a autoridade superior;

14.4.2.5 Restrições que lhe pareçam cabíveis a respeito do andamento dos trabalhos ou do desempenho

da contratada:

14.4.2.6 Outros fatos ou observações cujo registro se tome conveniente ao trabalho de fiscalizagão.
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14.4.2.7 o recebimento dos sewiços será feito pela CONTRATANTE, ao término das obras, após
verificação da sua perfeita execução, da seguinte forma:

14.4.2.8 Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo
circunstanciado, assinado pelas partes em até l5 (quinze) dias corridos da comunicação escrita da
contratada.

14.4.2.9 Definitivamente, em até 90 (noventa) dias corridos, por servidor ou comissão designada pela
autoridade competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decursô do prazo
de observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o
disposto no art. 69 da Lei n'8.666193.

12.4.3 O recebimento provisório ou definitivo não exime a Contratada da responsabilidade civil pela
qualidade dos serviços executados.

15 DA EXECUÇÂO DOS SERVIÇOS

l5.l Caberá à Secretaria de Estado da Educação. por meio da Superintendência de Infraestrutura, a
coordenação, supervisão e fiscalização dos trabalhos objeto deste Edital e, ainda, fomecer à contratada,
os dados e os elementos técnicos necessários à realização dos serviços licitados.

15.2 A contratada deverá, inicialmente, afixar no canteiro de serviços placa alusiva à obra, com
dimensões, dizeres e simbolos â serem determinados pela Secretaria de Estado da Educação.

15.3 Para emissão do autorizo Formal, a CONTRATADA deverá apresentar:

15.3.1 Duas vias da Anotação de Responsabilidade Técnica de execução (ART) ou Registro de
Responsabilidade Técnica (RRT), com seu devido recolhimento perante o Conselho Regional de
Arquitetura, Engenharia e Agronomia - Goiás (CREA-GO) ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo
(CAU-GO) sendo que uma via será anexada à Prestação de Contas e a outra será encaminhada à Gerência
de Engenharia e Acompanhamento de Obras da Superintendência de Infraestrutura;

I 5.3.2 Diário de Obras;

15.3.3 Cópia de matrícula no Cadastro Específico do INSS (CEI):

I 5.4 Durante a execução do contrato, a CONTRATADA deverá apresentar:

| 5.4. I Cópia autenticada da Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social (GFIP)
vinculada à CEI. exceto quando houver dispensa pela Previdência Social, neste caso será vinculada ao

CNPJ da CONTRATADA;

15.5 Os empregados deverão estar devidamente identificados com crachá e fazendo uso de todos os

equipamentos de segurança necessários para o exercício das tarefas.

15.6 Por se tratar de contratação em regime de execução empreitada por preço global, não há possibilidade

de formalização de termo aditivo visando eventuais acréscimos de serviços, salvo nos casos excepcionais

e devidamente justificados, oriundos de alterações qualitativas, que não configurem falha do órgão gestor

na elaboração do projeto ou desconhecimento por parte da CONTRATADA do local onde os serviços serào

realizados, nos termos do §3" do art. 65 da Lei n'8.666193, e nos limites fixados no §2o do referido artigo.

15.7 Qualquer alteração, modificação, acréscimos ou reduções que impliquem alteração do projeto da obra

deveri serjustificada, sempre por escrito, pelo Setor de Engenharia da Secretaria de Educação, autorizada

pelo titulaida Pasta e formalizada por meio de termo aditivo ao Contrato Original'

15.8 A Pessoa Jurídica de engenharia vencedora do certame garantirá a solidez e a segurança do trabalho

realizado. bem como os mateiiais utilizados na obra pelo período de 5 (cinco) anos, a partir do recebimento

da obra pelo Setor Competente desta Pasta.

I 5.9 Para efeito de reajustamento, a periodicidade obedecerá à data do orçamento a que a proposta se referir'
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15.10 Ao término dos serviços, deverá ser procedida a limpeza do canteiro da obra.

16 DOS RECURSOS ADMINISTRATryOS

l6.l T_odos quantos participarem desta licitação têm o direito público subjetivo à observância do pertinente
procedimento, nos termos deste instrumento convocâtório, da Lei no 8.666193 e legislação vigenie.

16.2 Dos atos decorrentes da execução deste Convite cabem recursos nos casos e formas determinados pelo
art. 109 da Lei n" 8.666/93 e alteraçôes posteriores.

I 6.3 O recurso será interposto por escrito no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da intimagão do ato ou
lavratura da ata publicada, devendo ser dirigido/protocolada a Comissão de Licitação da Unidade Escolar.

16.4 Interposto o recurso, a Comissão de Licitação comunicará às demais licitantes, que poderão impugná-
lo ou não por meio das contraÍrazões, no prazo de 02 (dois) dias úteis.

16.5 É de responsabilidade da Comissão Especial de Licitação julgar os recursos e as contrarrazões.

I ó.ó O Presidente do Conselho Regional tem por responsabilidade acatar ou não o resultâdo de.lulgamento
da Comissão, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados do recebimento do julgamento, proveniente da
COMISSAO ESPECIAL DE LICITAÇAO.

16.7 Os recursos preclusos ou intempestivos não serão conhecidos.

17 DOPAGAMENTO

l7.l O pagamento será via Transferência Bancária ou por Chêque da CEF, para efeito dos serviços
prestados na forma de medição, realizada pelo Fiscal da Superintendência de Infraestrutura, desta Pasta.

17.2 Somente será efetuado o pâgamento da parcela CONTRATUAL, SE ATESTADA PELA
FISCALIZAÇÃO. A comprovação do pagamento se dará por emissão de Nota Fiscal, que será preenchida
com destaque do valor de retenção de I loÁ do valor da mão-de-obra para a Previdência Social nas planilhas
ONERADAS, ou, retenção de 3,5% para planilhas DESONERADAS, seguindo o que determina o Art. 70,

§6', da Lei 12.546/2011.

17.2.1 A identificação da planilha de execução da obra (Onerada/Desonerada) poderá ser averiguada no

Projeto Básico.

17.3 O Pagamento do valor dos serviços executados, baseado em medições mensais, por Nota Fiscal ou

faturas deverão ser apresentadas com os seguintes documentos anexados:

I 7.3. I Termo de Vistoria emitido pela fiscalização;

17.3.2 Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);

I7.3.3 Certidão de Regularidade de Débitos em relação a Tributos Municipais, expedida pela Prefeitura do

Município no qual a empresa se localiza, g-!q!q!3gque os serviços serão pp§tâCos'

17.3.4 Cópia da matrícula - CEI - Cadastro Específico Individual - da obra junto ao INSS;

17.3.5 Cópia da GPS - Guia da Previdência Social com o número do CEI da obra, devidamente preenchid4

sendo que o valor será retido pelo Conselho Escolar, que efetuará a devida quitação da mesma;

17.3.6 Cópia do GFIP - Guia de recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social.

17.4 Os pagamentos serão efetuados de acordo com o cronograma ffsico-financeiro ou através de medição,

devidamenie atestada, por quem de direito, acompanhada dos documentos mencionados nos subitens 1 5.3.1

a 15.3.5, deste Edital.

17.5 Os pagamentos serão efetuados até o 30o (trigésimo) dia após a data, devidamente atestada por quem

de direito, ãcompanhada dos documentos mencionados nos subitens 17.3.1 a 17.3.6 deste edital. Caso a
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fatura. apresentada não esteja integralmente instruída, o prazo de 30 (trinta) dias para pagamento será
reiniciado a partir de sua apresentação.

17.6 A periodicidade mínima de reajuste ou revisão dos valores das parcelas do cronograma fisico-
financeiro da proposta será de I (um) ano, contado a paÍir da data da apresentação do orçãmento a que
proposta se referir.

17.7 Após o prazo previsto no item anterior as parcelas remanescentes serão reajustadas pelo Índice
Nacional do Custo da Construção OBRAS CIVIS obedecendo à seguinte fórmula;

M:V(I/Io)
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Onde:
M - Valor reajustado das parcelas remanescentes.
V - Valor inicial das parcelas remanescentes.
I- Indice referente ao mês que completa a periodicidade de um ano em relação à data do
orçamento/estimativa de preços a que a proposta se referir.
Io - Indice referente ao mês da data do orçamento/estimativa de preços a que a proposta se referir.

18 DA RESCISÃO DO CONTRATO

l8.l O contrato poderá ser rescindido nos seguintes casos:

I 8. I . I Por mútuo interesse e acordo das pârtes;

18.1.2 Unilateralmente pelo Conselho Regional, sem pagamento de qualquer indenização
independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial s€ os serviços revelarem má qualidade, má
conduta ou perdurar continuada indisponibilidade dos serviços;

I 8. L3 Unilateralmente pelo Conselho Regional, sem pagamento de qualquer indenização e independente
de interpelação judicial ou extrajudicial, se for decretada concordata ou falência da licitante vencedoral

I 8.I .4 Não cumprir quaisquer das cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prívos.

I 8.1 .5 Cumprir inegularmente as cláusulas contratuais, especificagões, projetos e prazos.

l8.l .6 A lentidão do seu cumprimento, levando a Equipe técnicâ da Superintendência de Infraestrutura a
comprovar a impossibilidade de conclusão da obra no prazo estipulado.

l8.l .7 O atraso injustificado no início da obra.

18.1 .8 A paralisação da obra, sem justa causa e prévia comunicação à SUPINFRA.

18.1 .9 O desatendimento às determinações regulares dos Engenheiros Fiscais.

I 8. I . | 0 O cometimento reiterado de faltas na execução deste contrato, devidamente consignada no Diário

de Obra.

I 8. I . I I A decretação de falência da contratada. ou dissolução da Sociedade.

l8.l .12 A alteração Social ou modificação da finalidade ou da estrutura da contratada, que prejudique a

execução do contrato.

1 8. 1 .1 3 Os casos de rescisão previstos nos itens 1 8. 1 .2 e 18.1 .3 desta Cláusula acarretarão as consequências

previstas no Artigo 78 a 80, d; Lei Federal n" 8.666/93 e suas alterações, sem prejuízo das sanções previstas

neste contrato.

I 8. I . 14 O contrato poderá também ser rescindido, sendo devido à contratada a devolução da garantia, se

houver; os pagamenios devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; o pagamento do custo de

desmobilizàçã-o, e o ressarcimenio dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, desde que

não tenha concorrido com culpa direta ou indireta, nos seguintes casos:

w



I 8. I . 14. I Quando o Conselho Regional, via Superintendência de Infiaestrutura da SEDUC, suprimir os
serviços afém do limite de 25%o (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato.

I8 l.14.2 Quando o Conselho Regional, mediante ordenr escrita, suspender a execução do contrato, por
prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da oúm
intema ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, sendo facultado à
contratâda optar pelâ suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a
situação.

I 8. I . 14.3 O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE decorrentes
de obras, serviços ou fomecimento, salvo em caso de calamidade pública, grave peÍurbação da ordem
intema ou guerra, asseguradô ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas
obrigações até que seja normalizada a situação.

18.1.14.4 A não liberação, por parte da CONTRATANTE, de área, local ou objeto para execução de obra,
serviço ou fomecimento, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas
no projeto.

I 8.1 . 14.5 Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento,justificados e determ inados
pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o Contratante e exaradas no
processo administrativo a que se refere o contrato.

18.1.14.6 A oconência de caso fortuito ou de força maior, regulârmente comprovada, impeditiva da
execução do contrato.

I 8. I . 14.7 O presente contrato poderá ainda, ser rescindido, por mútuo acordo, atendida a conveniência da

Secretaria de Educação, mediânte autorização expressa do Secretário, tendo a contratada direito de receber
o valor dos serviços executados, constante de medição rescisória.

19 DAS SANÇÔES ADMINISTRATIVAS

l9.l A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento
equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administraçáo, caracÍeriza o descumprimento total da

obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.

19.2 Pelo atraso injustificado na execução do objeto da licitação, sem prejuízo das demais sançôes

regulamentares previstas, o contratado estará sujeito à aplicação de multa de mora, obedecendo os seguintes

limites máximos:

| - l\Yo (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho ou do contrato, em caso de

descumprimento total da obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou

ainda nà hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de l0 (dez) dias contados da data

de sua convocação;

1 - O,3yo (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do

fomecimenio ou serviço Àão realizado ou sobre a parte da etapa do cronograma fisico de obras nào

cumprido;

O,7o/o (sete décimos por cento) sobre o vâlor da parte do fomecimento ou serviço não realizado

ou ,o6." â pârte da etapa do cronogramâ fisico de obras não cumprida, por dia subsequente ao

trigésimo.

19.2.1 A multa a que se refere este artigo não impede que a Administração rescinda unilateralmente o

contrato e aplique as demais sanções previstas nesta Lei.

t9.3 A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de l0 (dez) dias corridos, a contar da data do

recebimento da comunicação enviada pela Secretaria de Estado de Educação'

1.9

üoMlssÀo FsPl ( lAl Dt LlclrAÇÀo
CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÀO DA SIJBST']CRETARIA METROPOLITANA-'---- 

àoonopNeÇÀo RE(;loNAl. DE EDUCAÇÃo DE GolÂNlA

-wv



lg.4 Os valores das multas de mora poderão ser descontadas da Nota Fiscal, no momento do
pagamento ou de créditos existentes na Secretaria de Estado da Educação em relação à
Contratadâ, na forma da lei, respeitados os princípios da ampla defesa e do contraditório.

19.5 As multâs e outras 
.sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadament€ e por

conveniência administrativa, mediante ato do Secretário da Educação devidamente
justificado.

19.6 Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, a depender da gravidade do ato
praticado, a Administração podeú optar pela aplicação da pená de Advertãncia, nos termos
do inciso I do art. 87 da Lei n" 8.666193.

19.7 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CADFOR, e no caso de suspensão de
licitar a licitante deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo dàs multas
previstas neste Edital e das demais cominações legais.

19.8 As sanções previstas nos incisos I, III e IV do art. 87 da Lei n" 8.666/93 poderão ser aplicadas
juntamente com inciso II do mesmo artigo, facultada a defesa prévia do interesiado, no
respectivo processo. no prazo de 5 (cinco) dais úteis.

19.9 A sanção estabelecida no inciso IV do aÍigo 87 da Lei n" 8.666193 é de competência
exclusiva do Secretário de Estado da Educação, facultada a defesa do interessado no
respectivo processo! no prazo de l0 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação
ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.

19.10 Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado á licitante vencedora o
contraditório e a ampla defesa.

20 DASOBRTGAÇÕES

20.1 Além de outras responsabilidades definidas na Minuta Contratual, a contratada obriga-se:

20.1 .l Apresentar na assinatura do contrato documento comprobatório de inexistência de débito relativo às
contribuições sociais, na forma da Lei 8.212 de 24.07 .911' (CND e FGTS) e cópia da proposta.

20.1 .2 A contratada deverá manter preposto, com competência técnica ejurídica e aceito pela Secretaria de
Estado da Educação, no local da obra ou serviço, para representá-lo na execução do contrato.

20.1 .3 Regularizar perante o Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA-GO e

outros órgãos, o contrato decorrente da presente licitação, conforme determina a Lei n' 5.194, de 24 de
dezembro de 1966 e Resolução n" 307 de28 de fevereiro de 1986, do
CONFEA.

20.1.4 Manter "Equipe de Higiene e Segurança do Trabalho" de acordo com a legislação pertinente e
aprovação da Secretaria de Estado da Educação.

20.1.5 Manter disponibilidade de efetivo dentro dos padrões desejados, para reposição imediata dos

profissionais, nos casos de faltas, impedimentos, bem como, impedir que empregado que cometer falta

disciplinar ou cuja substituição tenha sido solicitada pela CONTRATANTE, seja mantido ou retorne a

atividade nos imóveis desta.

2I. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

2l .1 Após a apresentação da proposta, não será admitida retificação quanto à cotagão, ficando a proponente

sujeita às 
"onàiçõ.r, 

prazo dà entrega, garantia, marca do material e preço proposto para cumprimento do

contrato.

2l .2 Havendo interesse do poder público, o presente instrumento poderá ser transferido, revogado total ou

parcial. ter reduzida ou aumentadà a sua quantidade (respeitados os limites estabelecidos no art 65 da Lei

n" 8.666/93), sem que caiba aos propon"ni"s qualquer direito à indenização ou reclamação, nos termos da

20
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2l .3 À licitante vencedora é vedado transferir, total ou parcialmente o objeto deste Edital, ficando obrigada,
perante o Conselho Escolar, pelo exato cumprimento das obrigações decorrentes desta licitação.

21.4 Em observação à Resolugão CODEF AT-224199, obedecidas às exigências legais; recomendamos que
as contratações dos trabalhadores pelas licitantes vencedoras sejam intermediadas pelo SINE/GO.

21.5 As dúvidas oriundas deste Edital serão dirimidas de acordo com aLei n' 8.666193 e na omissão desta,
pelas demais legislações vigentes e pela Comissão Especial de Licitação do Conselho Regional de
Educação da Subsecretaria Metropolitana.

21.6 É facultada à Comissão ou Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de
diligência a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada à inclusão posterior de
documento ou informação que deveria constar originalmente da Proposta;

2l .7 O representante ou preposto só poderá manifestar durante o procedimento licitatório caso apresente

no Envelope 01(documentação), documento procuratório e identidade do representante ou preposto, com
reconhecimento de firma e autenticado respectivâmente.

21.8 Para conhecimento dos interessados, expediu-se a presente Convite, que terá sua cópia afixada no
quadro próprio de avisos da Unidade Escolar, Prefeitura, Fórum e publicação no Site da SEDUC, estando

a Comissão Especial de Licitação à disposição dos interessados no horário de 8h às l2h e das l3h às l7h
em dias úteis no e-mail prestacaodecontas.suure:iiseduc o. ov.brÍl

21.9 A não solicitação de informações complementares, por parte das proponentes interessadas, implica na

tácita admissão de que as informações técnicas e jurídicas foram consideradas suficientes.

COMISSÁO ESPECIAL DE LICITAÇÃO DO CONSELHO REGIONAL DE
EDUCAÇÃO DA SUBSECRETARIA METROPOLITANA - COOTdENAçãO REgiONâI dE

Educação de Goiânia-Goirís, aos dias 28 do mês de julho de 2020.

Mrircia Ap da Gontijo de Deus

Presidente da Comissão de Licitação do Cons. Regional de Educação da Subsecretaria

Metropolitana

1 
o Membro: Nilton César Guimarães Rezende

2' Membro: Adriana Carvalho Teles Oliveira

3o Membro: Ana Paula Bastos Aranha Reis

4oMembro: Juarez Ferreira Moura Neto

5'Membro:Inglid Menezes de Matos
(Diretora do CE Murilo Braga)

6o Membro Suzel Femandes Souza

(Servidora no CE Murilo Braga)
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ANEXO II_ CARTA DE APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÁO

Data:.|[J0812020

Convite n." 008/2020

À Comissão Especial de Licitação do Conselho Regional de Educação da Subsecretaria Metropolitana

Prezados Senhores,

_(nome da Pessoa Jurídica)_, CNPJ,MF n.' , sediada _(endereço completo)_, tendo
examinado o Edital, vem apresentar a presente documentação para execução dos serviços nele referidos.

Desta forma DECLARAMOS na forma da Lei o que segue abaixo:

a) Que o profissional detentor do(s) atestado(s) de responsabilidade técnica apresentâdo em nossa
documentação para este edital, será o Responsável Técnico/Legal que acompanhará a execução da obra
conforme cronograma fisico-financeiro e demais condições previstas nesta licitação.

b) A Declaração de vistoria ou a Vistoria é assinada pelo representante da Pessoa Jurídica, tomando
ciência das dificuldades porventura existentes do local objeto de execução dos serviços.

c') Que concorda com â retenção pelo Conselho Regional de f,ducação da Subsecretaria
Metropolitana do valor correspondente ao percentual pertinente a prestâção de serviços, frente ao disposto
na Resolução no 071 do INSS.

cl) O valor de retenção de ll% do valor da mão-de-obra para a Previdência Social nas planilhas

ONERADAS, ou, retenção de 3,5Yo para planilhas DESONERADAS, seguindo o que determina o

AÍ. 7", §6", da Lei 12.5461201L c2) A identificação da planilha de execução da obra

(Onerada./Desonerada) poderá ser averiguada no Projeto Básico.

c3) Caso a Pessoa Jurídica comprove possuir beneficios de leis específicas para o recolhimento. Para efeito

da retenção, o valor da mão-de-obra não será inferior a 500Á do valor da fatura emitida pela

CONTRATADA.

d) Que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo

licitatória, âssim como que está ciente daobrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

e) Que não mantém em seu quadro de pessoal, menor de l8 (dezoito anos) em horário notumo de

trabalho àu em serviços perigosos óuinsalubres, não possuindo ainda, qualquer trabalho de menores de 16

(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de l4 (quatorze) anos;

D eue esá de acordo e acata todas as condições previstas neste Edital, bem como às constantes do

termo de sujeição do Edital, conformeAnexo IIl.

A documentação para esta licitação constituirá em um compromisso de nossa parte' observadas as

condições do Edital.

Localidade, aos dias de de

Carimbo.nomeeassinaturadoResponsávelLegaldaPessoaJurídicacompoderesparatalinvestid
trura 

I
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ANEXO III - Df,CLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AOS TERMOS DO EDITAL

A _(nome da Pessoa Jrrídica)_ esta de acordo com o Edital n'008/2020 -

Conselho Regional de Educação da Subsecretaria Metropolitana , DECLARA que:

0l- Aceita as condições do presente Edital, das disposições técnicas, da minuta contratual, bem como de

sujeição às condições fixadas pelo Conselho Regional de Educação da Subsecretaria Metropolitana;

02 - Está ciente das condições da Licitação, que responderá pela veracidade das informações

constantes da documentação e proposta que apresentar, e que fomecerá quaisquer informações e

documentações complementares solicitadas pela Comissão de Licitação;

03 - Tem o conhecimento de todos os projetos e da descrição dos serviços e que as informações
fornecidas são satisfatórias e corretas para a execução dos serviços denÍo do prazo previsto no Edital;

04 - Executará a(s) obra(s) de acordo com os projetos e as especificações fomecidas pela Secretaria
de Estado da Educação às quais alocará todos os equipamentos, pessoal técnico especializado e materiais -.*
necessários, e que tomará todas as medidas para assegurar um controle adequado da qualidade e prevenir
e mitigar o impacto sobre o meio ambiente, sobre os usuários e moradores vizinhos;

05 - Apresentará mensalmente à fiscalização relatório consubstanciado, com dados essenciais dos
levantamentos e ensaios tecnológicos, para a avaliação da qualidade dos serviços executados em suas

diversas fasesl

06 - Se compromete a dispor, para emprego imediato, dos equipamentos necessários e relacionados
no(s) projeto(s), e que os mesmos encontram-se em condições adequadas de utilização;

01 - A qualquer momento e por necessidade da(s) obra(s) fará a alocação de qualquer tipo de
equipamento compatível com a natureza dos serviços a serem executâdos por solicitação do Conselho
Escolar, sem ônus de mobilização para esta, ainda que não previsto, em prazo compatível com a
necessidade que motivou a solicitação;

08 - Se compromete a estar instalado e pronto para o início das obras no prazo compativel com o
cronograma fisico-financeiro a partir da datado recebimento da Ordem de Serviço;

09- Que executará a(s) obra(s) de acordo com o(s) prazo(s) estabelecido(s) no Edital;

l0 - Que Autoriza o Conselho Escolar proceder quaisquer diligências junto às instalações da emp.".u 
" 

,uu ^
contabilidade e a terceiros, os quais o licitante mantém transações comerciais.

I I - Que cumprimos todas as normas relativas à saúde e segurança no trabalho.

Localidade. aos dias de de

Assinatura do Responsável Legal da Pessoa Jurídica, com poderes para tal investidura

%
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ANEXO tV _ CARTA PRO STA

Data:ll10812020

LrcrTAÇÃo N" 008/2020

À corutssÃo oE LICITAÇÀo Do coNSELHo REGIoNAL
SUBSECRETARIA METROPOLITANA

E EDUCAÇÃO DA

Prezados Senhores,

(nome da Pessoa Jurídica)_, CNPJ/MF n.' , sediada ( ndereço completo)_, tendo examinado
o Edital, vem apresentar a nossa Proposta Comercial para
objeto da presente licitação cabendo esclarecer que:

na íntegra dos serviços motivo do

Estamos cotando os serviços discriminados, conforme planilha de ento constante em nossa propost4
cujo preço global e de R$_
No preço proposto estão inclusas todas as despesas com materiais
encargos sociais, ferramentas, seguro, todos os tributos incidentes
diretos e indiretos necessários para execução completa dos
Anexos.

equipamentos, mão de obrq transportes,
demais encargos, enfim, todos os custos

os discriminados neste edital e seus

l" qualidade, e ainda que a variação de
dos serviços será de 5 (cinco) anos.

Declaramos que executâremos os serviços obedecen fielmente o que estabelece a planilha
s orientações constates do edital;orçamentária, quantitativos, memorial descritivo, projetos e dem

Declaramos que o prazo de validade da nossa proposta, é de 60 sessenta) dias consecutivos, a contar da

data de sua apresentação, ou sejâ, de sua abertura;

Declaramos que utilizaremos somente materiais e mão-de-obra
quantidades será de nossa inteira responsabilidade e que a gâran

Declaração do prazo de entrega dos serviços de acordo com o
financeiro constante deste ed ital.

emorial descritivo e cronograma fisico-

Localidade. aos dias de de

Carimbo, nome e assinatura do responsável Legal da Pessoa J dica, com poderes para tal investidura.
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Convite n':0 ,/2019 ouru eu.n ru,[ora h

nni

Nomc da Pessoa Juridica: Razão Social

da Pcssoa Jurídica: J no:

I'clclbne

do Responsável Legal: PI]

R(;: Órgào Exp End. Residencial

BANCO: Agência:
F"

elelbne: &\

e-mail

I
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ANExo v- DECLARAÇÃo on vrsronra Do LocAL DA oBRA

Data:1L10812020

lrcrraçÃo N'ooslzozo

À corrarssÃo DE LrcrrAÇÃo Do coNSELHo REGToNAL DE EDUCAÇÀo DA
SUBSECRETARIA METROPOLITANA

Declaro para os devidos fins, que , portado(a) da
Cédula de Identidade no

CPF n' representante legal da Pessoa
Jurídica inscrita no CNPJ sob no

tem pleno conhecimento do local e das cercanias onde serão executados
os serviços, referente ao Convite n'008/2020, Processo no 201900006069735

(Local e data)

Representante Legal

(com carimbo da Pessoa Jurídica)

Obs.: A falta de alguma das informaç99@!§-e4gry!!9.iará na DESCLASSIFICAÇÃO da Pessoa

Juridica.
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ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE PARENTESCO

Dara:1110812020

LrcrrAÇÃo N" oo8i2o20

À comrssÃo oE LrcIrAçÃo Do coNSELHo REGIONAL DE EDUCAÇÃO DA
SUBSECRETAzuA METROPOLITANA

(Nome da Pessoa Jurídica pessoa jurídica de direito privado, inscrita no
CNPJ/MF sob o no

através de representante legal, nome),

_(qualificar) inscrito no CPF/MF sob o no _, poÍador da RG n'
DECLARA, para todos os fins de direito e sob as penas da lei, que não possui em seus

quadros de empregados e em seu corpo acionário cônjuge, companheiros ou parentes em linha reta ou
colateral, até o terceiro grau, ou por afinidade, até o segundo grau com os servidores, detentores de cargo -^
em comissão ou função de confiança na Secretaria de Estado de Educação/Conselho Regional de Educação
da Subsecretaria Metropolitana que atuem diretamente na realização do certame e/ou na posterior
formalizâção contratual.

Local e Data

Representânte Legal

(com carimbo da Pessoa Juridica)

Obs.: A falta de alguma das informações deste anexo enseiará na INABILITAÇAO da Pessoa
Jurídica,
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ANf,XO VII _ DECLARAÇÃO DE SEGURANÇA E SAÚDE DO TRABALHO

Data:1110812020

LrctTAÇÃo N" 008/2020

À corralssÃo DE LrcrrAÇÃo Do coNSELHo REGIoNAL DE EDUCAÇÃo DA
SUBSECRETARIA METROPOLITANA

§ome da Pessoa Jurídica)
CNPJ/MF sob o n"

pessoajurídica de direito privado, inscrita no

através de representante legal, (nome),
qualificar) _, inscrito no CPF/MF sob o no ------------_, portador da RG no

DECLARA, sob as penas da lei, que atenderá as Normas Regulamentadoras da
Portaria n'3.214178 do MTE, aplicáveis às atividades objeto deste contrato, e, que tem condições de
apresenlar as documentações solicitadas na Instrução Normativa n' 007/2017-GAB/SEGPLAN, de
25108117, conforme Anexo I - Projeto Básico.

Obs.: A falta de alguma das informaçôes deste anexo enseiará na DESCLASSIFICAÇÀO da Pessoa
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Contrato n.o

EMPRESA
12020 que celebram o Colégio Estadual- e A

para os fins que especifica, sob as condições a seguir descritas:

O Colégio Estadual ?????, por intermédio do CONSELHO ESCOLAR ????????? CNPJ N.' ???????,
pessoa jurídica de direito público interno, representado neste ato pela(o) Presidente ?(nome)?????,

brasileira(a), (solteira, viúvo, divorciado, casado), residente e domiciliada em ........., inscrita no RG sob o
n" ?1????2 DGPC-GO, e no CPF sob o no ?'!?????, doravante denominada CONTRÀTAIITE ea Empresa

.......... pessoajurídica de direito privado, nesse ato representado(a) por (nome), portador
daRGn e CPF N. ----- com seus atos constitutivos registrados
no(a) JUCEG, sediada em ........................, na ........... inscrita no CNPJ/MF sob o no

..... Inscrição Estadual no ............ doravante denominada apenas CONTRÁTADA, tem
entre sijusto e avençado, e celebram, de conformidade com a Lei n" 8.66ó, de 21 dejunho de 1993 e sua
alterações posteriores, o Contrato n'.000 /2020, conforme Edital Convite n,' 000/2020 do Conselho
f,scolar ???????, processo n.'???????, sob o regime de execução empreitada por preço global. mediante
as cláusulas e condições a seguir delineadas.

I. CLÁUSULA PRIMf,IRA - DO OBJETO

l. Constitui objeto do presente ajuste a reforma e ampliação no Colégio Estadual ******! na
cidade de ******- GO, conforme Projetos e toda a Documentação apresentada e relacionada,
anexo! que integram o edital, independente de transcrição.

ERVIÇOS PR-ELIMINARES

SPORTES

RVIÇO EM TERRA

AÇÕES E SONDAGENS

STRUTURA

ST.f, LET./Tf, LI,FÔNICA/CAB. ES

STALAÇÕES HIDRO-SANITÁRIAS

STALAÇOES f,SPECIAIS

Vf,NARIA E DIVISÓRIAS
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MPERMEÂBILIZAÇÂO

OBERTURAS

SQUADRIAS METÁLICAS

EVESTIMENTO DE PARf,DES

RROS

VESTIMENTO PISO

ARCENARIA

DMINISTRÁÇÂO. Mf,NSALISTÂS

INTURA

IVERSOS

l. A contratada deverá ter consignada em seu ato constitutivo a declaração que entre as atividades a
serem desenvolvidas encontra-se o objeto por ela homologado nesta licitação.

2 CLÁUSULA SEcUNDA - DAS OBRIGAÇÔES

2.I DA CONTRATANTE

2.1.1 Compete à Unidade Escolar, por intermédio do Conselho Escolar:

2. I .l . I Acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato, comunicando possíveis irregularidades ao setor
competente;

2.1.1.2 F iscalizar a qualidade dos serviços a serem executados e dos materiais a serem empregados
juntamente com Fiscal da SEDUC.

2.1.1.3 Proporcionâr todas as facilidades para que a contratada possa desempenhar seus trabalhos dentro
das normas do contrato.

2.1 .1.4 A CONTRATANTE, quando fonte retentora, descontará dos pagamentos que efetuar, os tributos a
que esteja obrigado pela legislação vigente, fazendo o recolhimento das parcelâs retidas nos prazos legais.

2.1. I .5 Poderá a CONTRATANTE, a s€u critério, exigir a demoligão para reconstrução de qualquer parte
da obra, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE caso essa tenha sido executada com imperícia técnica
comprovada, ou em desacordo com o Projeto, Normas e Especificações, e ainda, em desacordo com as
determinações da Íiscalização, nos termos do artigo 69, da Lei n" 8.666193.

2. I . I .6 Reter o último pagamento em até 5Yo do valor global da obra até sanadas todas as irregularidades
constatadas e cumpridas todas as formalidades legais previstas no contrato para entrega da obra aos

beneficiários.

2.2 DA CONTRATADA

2.2-l Além de outras responsabilidades definidas neste Contrato, no Edital, no Projeto Básico e demais
Anexos, a CONTRATADA obrigâ-se à:

2.2.1 . I Executar regularmente os serviços que se fizerem necessários paÍa o perfeito desempenho do objeto
desta contratação, em quantidade suficiente e de qualidade superior, podendo ser rejeitado pelo fiscal do

contrato, quando não atender satisfatoriamente;

2.2.1 .2 A CONTRATADA se obriga a executar as obras empregando exclusivamente materiais de primeira
qualidade, obedecendo, rigorosamente, aos projetos de engenharia que lhe forem fomecidos pela
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CONTRATANTEeàsmodificagõespropostaseaprovadaspelaCoNTRATANTEduranteaexecuçãodos
serviços;

2.2.1.3 Responsabilizar-se pelo serviço ofertado e por todas as obrigações tributiírias e sociais admitidas na

execução do presente instrumento;

2.2.1.4 Responder pelos danos de qualquer nàfiÍeza, inclusive o caso de dano ao patrimônio de terceiros

;;;-;";ü; roi."i o put irnOnio da CbNtnarANTE, em razío de ação ou omissão de prepostos da

CONTRATADA. ou de quem em seu nome agir.

2.2.1.5 i expressamente vedada à subcontratâção do valor totâl do contrâto' a subcontratação

parcial poderá ser possível com anuência da titular desta Pâstâ, dêvendo rpresenÍar o limite máximo

à os serviços passíveis para a subcontratâção parcial em relação ao valor total da obra.

Adicionalmente deve ser apresentadâ â documentação de regutaridade fiscal e trabalhista' ê, o

contrâto lirmâdo entre a adjudicatária e a empresa subcontratada.

2.2.1.5.1 A contratada se responsabiliza pela padronização, compatibilidade, qualidade e pelo

gerenciamento centralizado da subcontratação.

2.2.1.5.2 A subcontratação parcial ficará limitada a 30oÁ (trinta por cento) do total do contrato.

2.2.1.5.3 Os serviços passivos de subcontratação são:

a; Sondagem do Terreno;

b) Estrutura Metálica;
c) Subestação;

d) Estrutura Lajes (Pré - Moldadas);

e) Marcenariâ;

0 Central de Gás:
g; SPDA (Sistema de Proteção contra Descargas Atmosfericas);
trl Esquadrias Metálicas, e;

i) Transporte de Entulho

2.2.1.6 Substituir, sempre que exigido pela CONTRATAIITE e independente de justificação por paÍte

desta, qualquer objeto que sejajulgado insatisfatório à repartição ou ao interesse do serviço público;

2.2.1 .7 A CONTRATADA deverá manter preposto, com competência técnica e jurídica e aceito pela
CONTRÂTANTE, no local da obra ou serviço, para representá-lo na execução do contrato.

2.2.1.8 Manter "Equipe de Higiene e Segurança do Trabalho" de acordo com a legislação pertinente e
aprovação da CONTRATAIITE.

2.2.1.9 Manter disponibilidade de efetivo dentro dos padrões desejados, para reposição imediata
dos profissionais, nos casos de faltas, impedimentos, bem como, impedir que o empregado que
cometer falta disciplinar ou cuja substituição tenha sido solicitada pela CONTRATANTE, seja
mantido ou retome a atividade nos imóveis desta;

2.2.1.10 A ação de fiscalização da CONTRATANTE não exonera a CONTRATADA de suas
responsabilidades contratuais.

2.2.1.11 Emitir notas fiscais com a discriminação completa do objeto e a indicação do no do Convite,
Contrato e do Convênio Federal a que se referem, sob pena das mesmas não serem atestadâs.

2.3 Os servigos serão realizados com rigorosa observância dos projetos e respectivos detalhes, bem como
a estrita obediência às prescrições e exigências das especificações da CONTRATANTE que serão
considerados como parte integrante do presente contrato.

2.4 A CONTRATADA, deverá, inicialmente, afixar no canteiro de serviços placas alusivas à obra, com
dimensões, dizeres e símbolos a serem determinados pela CONTRATANTE.
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2.5 A CONTRATADA é responsável pelo profissional habilitado na execução de serviços de modalidade
elétrica, quando houver "Instalação da Subestação", os serviços deverão ser executados de acordo com as
atribuições constantes do Decreto Federal n. 23.569/33; Decreto Federal n.
90.922/85, Resolução n.218/73 e Resolução n. l0l0/2005.

2.5.1 Em âtendimento a Instrução Normativa n' 00712017_GAB/SEGPLAN, a qual dispõe sobre os
procedimentos e requisitos mínimos a serem seguidos nos goqtrâtos de terceirizâção dos serviços
realizados pela Administração Públicâ Estadual, relacionado ao cumprimento das Normas
Regulamentadoras de Segurança e Saúde no Trabalho, a Pessoa Juídica Contratada deverá
fornecer ao Órgão Contratante:

t - Cópia atualizada do Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO) da Pessoa Jurídica
Contratadai

II - Cópias atualizadas dos Atestados de Saúde Ocupacional (ASO) de todos os empregados da
CONTRATADA, que irão trabalhar nas dependências da unidade escolar;

lll - Cópia atualizada do Programa de Prevenção de Riscos Arnbientais (PPRA) da Pessoa Jurídica
conlratadai

tv - Cópia das Ordens de Serviço Individual e Específica (elétrica, trabalho em altura e espaço confinado,
quando for o caso) de todos os empregados da contratada que irão trabalhar nas dependências da unidade
escolar;

v - Cópias dos comprovantes (certificados ou outros) da realizaçáo dos treinamentos de segurança em
conformidade com as Normas Regulamentadoras do MTE para os trabalhadores que desenvolverem
atividades de alto risco, tais como: eletricidade §R -10 Básico), máquinas e equipamentos (NR -12),
trabalho em altura §R 35) e outros;

vt- Cópias das fichas de registro da entrega dos Equipamentos de Proteção Individual - EPI fornecidos aos
empregados que irão trabalhar na unidade escolar;

2.5.2 Àinda, considerando o estabelecido no Art. 50 da Normativa 0712017 -
GAB/SEGPLAN , a Pessoa Jurídica Ç94l4!êdêj9!qprometer-se-à com os sequintes itens,_colforlqg
as cxigências legais:

I - Formar sua Comissão Intema de Prevenção de Acidentes (CIPA) ou Designado de CIPA conforme
determinações da NR-5 da Portaria

3.214t781'

II - Fomecer os Equipamentos de Proteção Individual (EPI's) específicos aos riscos em perleito estado de

conservação e funcionamento, bem como, treinamento de uso adequado, guarda e conservaçào e
registro/controle de entrega dos mesmos, sendo o uso obrigatório por parte dos empregados em áreas/

atividades de risco dentro do que determina a NR-6, da Poriaria 3.214178 do MTE;

lrr - Registrar a Comunicação de Acidente de Trabalho (CAT) na ocorrência de qualquer acidente com

seus empregados nas dependências ou a serviço da Unidade Escolar Contratânte, bem como nos ocorridos
nos trajetos;

lv - Treinar os seus empregados, em caso de identificação de riscos, após o início do contrato, para os

quais os trabalhadores ainda não foram treinados, antes do início da execução das respectivas atividades,

quanto aos riscos inerentes à função e quanto às medidas de controle existentes, em atendimento às

Normas Regulamentadoras do MTE;

v - Responsabilizar-se pelo atendimento e encaminhamento do seu empregado acidentado e, se necessário,

solicitar o auxílio da contratante
(verifi car isto juridicamente);
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vl - Providenciar as atualizações, anualmente ou sempre que necessárias, dos programas PPRA e

PCMSO para as atividades / servi?os contratados;

v1 - providenciar a elaboragão das documentagões exigidas para os trabalhos/ atividades de alto risco,

tais como: trabalho em altura (NR 35),eletricidade §R-10 Básico e SEP quando aplicável) máquinas e

equipamentos §R t2) e outros, conforme as Normas Regulamentadoras do MTE;
2.5.j O Diretor da Unidade Escolar contratante poderá, a qualquer tempo, fiscalizar a Pessoa Jurídica

contratada, quanto ao cumprimento das cláusulas contâtuais e da legislação vigente sobre saúde e

segurança no trabalho:

2.5.4 O descumprimento, a qualquer tempo, das cláusulas contratuais ou da legislação referente à saúde e

segurança no trabalho, implicará na aplicação de advertência, multa e rescisão contratual, em caso de

reincidência ou resistência" respondendo por omissão quanto à falta por não cumprir com as exigências de

Segurança e Saúde do Trabalho de acordo com a Normas Regulamentadoras do MTE, com adoção das

penalidades contratuais, especialmente caso ocorra acidente de trabalho.

2.5.4.1 Os documentos aos quais se referem o item 2.5.1 devem ser fornecidos, no ato da assinatura
contratual, ao(a) Diretor(a) contratante. que os encaminhará imediatamente ao:

*SESMT Púbtico (Serviço de Segurança e Saúde no Trabalho do Servidor Público. onde houyer'*
(Goiânia, Anápolis, Jataí e Quirinópolis) para validação em 5 dias;

*Ou, onde não houver SESMT, os documentos deverão ser fornecidos ao Diretor(a) da unidade
escolar, que serão apresentados ao FISCAL da obra, indicado pela Superintendência de lnfraestrutura da
SEDUC, para regularização e fiscalização em atendimento das exigências das Normas Regulamentadoras
do MTE - Ministério do Trabalho e Emprego.

3 CLÁUSULA TERCEIRA _ DO PRE ÇO f, CONDI OES DE PÀGAMENTO EÇ
REAJUSTAMENTO

3.I DO PAGAMENTO

3.1 .l Os serviços custarão à CONTRATANTE R$
(........................... .---..), Que serão pagos

à CONTRATADA de acordo com o cronogÍÍrma fisico-firranceiro, contâdos a paÍir da apresentação das
Notas Fiscais correspondentes, devidamente atestadas, concluído o processo próprio para a solução de
débitos de responsabilidade da CONTRATANTE.

3.1.2 O preço dos serviços, constante desta clausula, permanecerá inalterado até sua conclusão.

3.1.3 O Contratante pagarâ, à Contratâdq o valor dos serviços executados, baseado em medições mensais,
sendo que as faturas deverão ser apresentâdas com os seguintes documentos anexados:

3.1 .3.1 Termo de Vistoria emitido pela fiscalização;

3. I .3.2 Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);

3.1 .3.3 Certidão de Regularidade de Débitos em relação a Tributos Municipais, expedida pela Prefeitura do
Município no qual a Pessoa Jurídica se localiza.

3.1.3.4 Cópia da matrícula - CEI - Cadastro Específico Individual - da obrajunto ao INSS;

3.1 .3.5 Declaração Contábil - Afirmando que a Pessoa Jurídica está em situação regular e que os serv iços
referentes à fatura apresentada estão contabilizados.

3.1 .3.6 cópia do G.F/P - Guia de recolhimento do FGTS e Informações à previdência Social.

3.2 O pagamento se dará por emissão de Nota Fiscal, que será preenchida com destaque do valor de
retenção de l1oá do valor da mão-de-obra para a Previdência Social nas planilhas oNpRnoRS, ou,
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retengão de 3,5Yo para planilhas DESONERADAS, seguindo o que determina o Art. 7o, §6", da Lei n"
t2.54612011

3.2.1 A identiÍicação da planilha de execução da obra (Onerada,/Desonerada) poderá ser averiguada no
Projeto Básico.

3.2.2 Caso a Pessoâ Jurídica comprove possuir beneficios de leis específicas para o recolhimento. Para
efeito da retengão, o valor da mão-de obra não será inferior a 50% do valàr da fatura emitida pela
CONTRATADA.

3.3 Para o pagamento da l" medição, a CONTRATADA deverá, além dos documentos enumerados no
item 3.1.3 e seus subitens, apresentar cópia das Anotações de Responsabilidade Técnica (ARTs) referentes
aos serviços contratados.

3.4 DO REAJUSTAMENTO

3.4.1 Para efeito de reajustamento, a periodicidade será de 0l (um) ano, contado a partir da data de
apresentação do orçamento a que a proposta se referir, conforme definido no item 14.8 do Edital.

3.4.2 Após o período de 01 (um) ano, as parcelas remanescentes serão reajustadas pelo índice Nacional do
Custo da Construção - OBRAS
CIVIS obedecendo à seguinte formula;

M=v(I/Io)
Onde:
M - Valor reajustado das parcelas remanescentes.

V - Valor inicial das parcelas remanescentes-

I - lndice referente ao mês que completa l periodicidade de um ano em relação data do
orçamento a que a proposta se referir. Io - Indice referente ao mês da data do orçamento a
que a proposta se referir.

4 CLÁUSULA QUARTA - DOS Rf,CURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS

4.1 A presente licitação correrá a contâ dos seguintes recursos orçamentários

-Dotação Orçamentária: f
-Classilicaçâo Funcional: §
-Natureza: §
-Fonte: ***

-Valor total: RS ????

(por extenso) -Dâtâ:

5 CLAU SULA AUINIA - I4-YIGDNÇIA, DO PRAZO E DA PRORROGAÇÃO

5.1 O presente Contrato terá vigência de 06 (seis) meses a contar da data da assinatura, ficando a eficácia

condicionada à publicação do extrato no Diário Oficial do Estado - DOE

5.2 A CONTRATAI)A manterá, durante toda a execução do Contrato, todas as condições de habilitação e

qualifi cação exigidas na licitação.

5.3 PRAZO

5.3.1 O prazo concedido para conclusão total dos serviços será conforme estabelecido pela Portaria e

Cronograma Físico-Financeiro.
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s.4 PRORROGAÇÃO

5.4.1 O presente instrumento podeú ser prorrogado, por meio de termo aditivo. de acordo com a

necessidade da contratante, a Lei Federal no

8.666/93 e a legislação pertinente.

6 CLÁUSULA SEXTA. DA FI ALIZAÇÃo

6.1 A fiscalização de todas as fases dos serviços será feita por Engenheiro designado pela Superintendência

de I nfraestrutura da SEDUC.

6.2 Caberí à contratada o fomecimento e manutenção de um DLIRIO DE OBRA permanentemente

disponível para lançamentos no local da obr4 sendo que, a suâ mânutenção, aquisição e guarda é de inteira
responsabilidade da CONTRÂTADA, a qual deverá entregar, diariamente, cópia do Dirírio de Obra ao

Engenheiro Fiscal da Obra.

6.3 As observações, dúvidas e questionamentos técnicos que porventurâ surgirem sobre a realização dos

trabalhos da CONTRATADA, deverão ser anotados e assinados pela Fiscalização no Diário de Obra, e,

aquela se obriga a dar ciência dessas anotações no próprio Livro, através de assinatura de seu Engenheiro
RT.

6.4 Além das anotações obrigatórias sobre os serviços em andamento e os programados, a CONTRATADA
deverá recorrer ao Diário de Obra- sempre que surgirem quaisquer improvisações. alterações técnicas ou
serviços imprevistos decorrentes de acidentes, ou condições especiais.

6.4.1 Neste caso, também é imprescindível a assinatura de ambas as partes no livro, como formalidade de
sua concordância ou discordância técnica com o fato relatado.

6.4.2 A partir do início da obra, os Projetos, as ART's do responsável pela Obra e o Diário de Obra deverão
permanecer no canteiro. O Diário de Obra é destinado a registrar as ocorrências, naturais ou não, relevantes
para o andamento dos serviços, cujas anotações deverão ser realizadas diariamente.

6.5 Serão obrigatoriamente registrados no "Diririo de Obra":

6.5.I PELA CONTRATADA:

6.5. I .l As condições meteorológicas prejudiciais ao andamento dos trabalhos;

6.5.1.2 As falhas nos serviços de terceiros, não sujeitas à sua ingerência;

6.5.1 .3 As consultas à fiscalização:

6.5.1 .4 As datas de conclusão de etapas caracterizadas de acordo com o cronograma aprovado;

6.5.1.5 Os acidentes ocorridos no decurso dos trabalhos;

6.5.1.6 As respostas às interpelações da fiscalização;

6.5.1 .7 A eventual escassez de material que resulte em dificuldades para a obra ou serviço;

6.5.1 .8 Outros fatos que, ao juízo da contratada, devem ser objeto de registro.

6.s.2 PELA FTSCALIZAÇÃO:

6.5.2.1 Atestado da veracidade dos registros previstos nos sub-itens anteriores;

6.5.2.2 Juízo formado sobre o ândamento da obra ou serviço, tendo em vista as especificações, prazo e
cronograma;

6.5.2.3 Observações cabíveis a propósito dos lançamentos da contratadâ no Diario de Ocorrências;
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6.5.2.4 Soluções às consultas lançadas ou formuladas pela contratad4 com correspondência simultânea
para a autoridade superior;

6.5.2.5 Restrições que lhe pareçam cabíveis a respeito do andamento dos trabalhos ou do desempenho da
contratada;

6.5.2.6 outros fatos ou observações cujo registro se tome conveniente ao trabalho de fiscalização.

7 cLÁusuLA sÉTrMA - Do RECEBtrVTENTo pos sERvIÇos

7.1. O recebimento dos serviços será feito pela CONTRATANTE, ao término das obras, após verificação
da sua perfeita execução, da seguinte forma:

7.2 Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo
circunstanciado, assinado pelas partes em âté 15 (quinze) dias da comunicação escrita da contratada;

7.3 Definitivamente, em até 90 (noventa) dias corridos, por servidor ou comissão designada pela autoridade
competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observaçào,
ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 69 da
Lei n" 8.666/93. Na hipótese de ocorrência das situações previstás no aÍt. 69, será contado novo prazo, após
os ajustes necessários.

8 cLÁusuLA orrAvA-pA ExECUÇÂo

8.1 Para a execução do contrato, o recebimento do seu objeto e a fiscalização será confiado ao setor
competente da SEDUC;

8.2 A contratada só poderá executar os serviços se tiver uma autorização prévia por escrito da SEDUC

8.3 No início da obra, a CONTRATADA deverá apresentar o Diário de Obra com Termo de Abertura.

8.3. I A cópia do "Diário de Obra" que comprove este acompanhamento pelo técnico vinculado à contratada
em epígrafe, fará parte integrante da Prestação de Contas sob a pena de não proceder ao pagamento de
parcelas, caso este não estejâ em harmonia com o curso da obra.

8.4 Após o início da obra o Diário não poderá sair da Unidade Escolar sem autorização da SEDUC.

8.5 Após a verificação da qualidade dos serviços objeto deste edital, em conformidade com a especificação,
o setor responsável estabelecerá aceitando-o e recebendo-o.

8.6 Poderá o CONTRATANTE, a seu critério exigir o refazimento de qualquer paÍe da reforma realizada
pela contratada, sem qualquer ônus para o mesmo, caso essa tenha sido executada com imperícia técnica

comprovada ou em desacordo com ils norÍnas, especificações ou com as determinações pré-estabelecidas

no Projeto Básico e demais anexos ao edital, além do recomendado pela fiscalização, nos termos do art. 69

da Lei 8666/93 e as normas da Lei n" 8.078/90.

8.7 Os serviços deverão ser executados conforme descrito no Memorial Descritivo/Especificações Técnicas

e Cronograma Físico-Financeiro a contar da data emissão da ordem de serviço.

S. CLÁUSULANONA_DASALTERAÇÔES

9.1 Por se tratar de contratação em regime de execuçào
empreitada por preço global, não há possibilidade de

formalização de termo aditivo visando eventuais acréscimos de

serviços, salvo nos casos excepcionais e devidamente
justificados, oriundos de alterações qualitativas, que não

configurem fatha do órgão gestor na elaboração do projeto ou

desconhecimento por parte da CONTRATADA do local onde

os serviços serão realizados, nos termos do §3" do art. 65 da

Lei n". 8.666i93, e nos limites fixados no §2o do referido artigo'
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10 CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO

l0.l O contrâto poderá ser rescindido nos seguintes casos

10.1.1 Por mútuo interesse e acordo dâs partesi

10.1.2 Por inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as

consequências contratuais e âs previstas em lei ou regulamento.

10.1.3 Unilâteralmente pelo Conselho Escolar, sem pagamento de qualquer indenização

independentemeÀte de interpelação judicial ou extrajudicial se os serviços

."u"i-". má qualidade, má conduta ou perdurar continuada indisponibilidade

dos serviços;

10.1.4 Unilateralmente pelo Conselho Escolar, sem pagamento de qualquer indenização

e independente de interpelação judicial ou extrajudicial, se for decretada

concordata ou falência da licitante vencedora;

10.1.5 Não cumprir quaisquer das cláusulas contratuais, especificações, projetos ou

prazos.

10.1.6 Cumprir irregularmente as cláusulas contratuais, especificações, projetos e

prazos.

10.1.7 A lentidão do seu cumprimento, levando a Equipe técnica da Superintendência
de InfÍaestrutura a comprovar a impossibilidade de conclusão da obra no prazo

estipulado.

10.1.8 O atraso injustificado no início da obra.

10.1.9 A paralisação da obra, semjusta causa e prévia comunicação à Superintendência
de Infraestrutura - SUPINFRA.

l0.l.l0 O desâtendimento às determinações regulares dos Engenheiros Fiscais.

l0.l.ll O cometimento reiterado de faltas na execução deste contrato, devidamente
consignada no Diário de Obra.

lo.l.l2 A decretação de falência da contratada, ou dissolução da Sociedade.

l0.l.l3 A alteração Social ou modificação da finalidade ou da estrutura da contratada,
que prejudique â execução do contrato.

l0.l.14 Os casos de rescisão previstos nos itens 10.1.2 e 10.1.3 desta Cláusula
acârretarão as consequências previstas no AÍigo 78 a 80, da Lei Federal no

8.666/93 e suas alterações, sem prejuízo das sanções previstas neste contrato.

l0.l.l5 O contrato poderá também ser rescindido, sendo devido à contratada a devolução
da garantia, se houver; os pagamentos devidos pela execução do contrato até a
data da rescisão; o pagamento do custo de desmobilização, e o ressarcimento dos
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, desde que não tenha
concorrido com culpa direta ou indireta, nos seguintes casos:

10.1.15.1 Quando o Conselho Escolar via Superintendência de Infraestrutura
suprimir os serviços além do limite de 25oÁ (vinte e cinco por cento) do
valor inicial do contrato.

10.1.15.2 Quando o Conselho Escolar, mediante ordem escrita, suspender a
execução do contrato, por prazo superior a 120 (cento e vinte)
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dias,salvo em caso de calamidade públic4 grave perturbação da ordem
intema ou gueÍra, ou ainda por repetidas suspensões que totâlizem o
mesmo prâzo, sendo facultado à contratada optar pela suspensão do
cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a
situação.

10.1.15.3 O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela
CONTRATANTE decorrentes de obras, serviços ou
fomecimento,salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação
da ordem intema ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar
pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que sejâ
normalizada a situação.

10.1.15.4 A não liberação, por parte da CONTRATANTE, de área, local ou
objeto para execução de obra, serviço ou fomecimento, nos prazos
contratuâis, bem como das fontes de materiais naturais especificadas
no projeto.

10.1.15.5 Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento,
justificados e determinados pela máxima autoridade da esfera
administrativa a que está subordinado o Contratante e exaradas no
processo administrativo a que se refere o contrato.

10.1.15.64 ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente
comprovada, impeditiva da execução do contrato.

10.1.15.7 O presente contrato poderá aindq ser rescindido, por mútuo acordo,
atendida a conveniência da Secretaria de Educação mediante
autorização expressa do Secretiírio, tendo a contratada direito de
receber o valor dos serviços executados, constante de medição
rescisória.

] I. CLAUSULA DÉCIMA PRIMf,IRA - DAS SAI\I ÇÕES ADMT{ISTRATIVÀS

ll.l A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento
equivalente, dentro do prazo estâbelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da
obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.

ll.2 Pelo atraso injustificado na execução do objeto da licitação, sem prejuízo das demais sançôes
regulamentares previstâs, o contratado estará sujeito à aplicação de multa de morâ, obedecendo os seguintes
limites máximos:

I - l0% (dez por cento) sobre o valor da nota de empeúo ou do contrato, em câso de
descumprimento total da obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda
na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de l0 (dez) dias contados da data de sua

convocação:

II - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do

fornecimento ou serviço não realizado ou sobre a parte da etapa do cronograma fisico de obras nào

cumprido;

III - 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fomecimento ou serviço não realizado
ou sobre a parte da etapa do cronograma fisico de obras não cumprida, por dia subsequente ao trigésimo.

I 1.2.1 A multâ a que se refere este artigo não impede que a Administrâção rescinda unilateralmente o

contrato e aplique as demais sanções previstas nesta Lei.

I1.3 A multa devení ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do

recebimento da comunicação enviada pela Secretaria de Estado de Educação.
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ll.4 Os valores das multas de mora poderão ser descontadas da Nota Fiscal' no momento do

p"gurn"nto ou de créditos existántes na Secretaria de Estado da Educação em relação à

õà-nt.utada, rru fo..a da lei, respeitados os princípios da ampla defesa e do contraditório'

It.5 As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por

conveniência administrativa, mediante ato do conselho Escolar, devidamente justificado.

.6 Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, a depender da gravidade do ato

praticado, a Administração poderá optar pela aplicação da pena de Advertência, nos termos

do inciso I do art. 87 da Lei n" 8.666193.

tt.l As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CADFOR, e no caso de suspensão de

liciàr a licitante deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas

previstas neste Edital e das demais cominações legais.

I 1.8 As sanções previstas nos incisos l, III e lV do art. 87 da Lei n" 8.666/93 poderão ser aplicadas
juntamente com inciso II do mesmo artigo, facultada a defesa prévia do interessado, no

respectivo processo, no praz o de 5 (cinco) dais úteis.

l t.9 A sanção estâbelecida no inciso lV do artigo 87 da Lei n" 8.666/93 é de competência exclusiva .'^-
do Secreuírio de Estado de Educação, facultada a defesa do interessado no respectivo
processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida

após 2 (dois) anos de sua aplicação.

ll.l0Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado á licitante vencedora o
contraditório e a ampla defesa.

12. CLÁUSULA DÉCNAI S UNDA_DA CONCILIA ÇÃo f, Mr,prAÇÃo

12.1 As controvérsias eventualmente surgidas quanto à formalização, execução ou encerramento do ajuste

decorrentes desta licitação, chamamento público ou procedimento congênere, serão submetidas à tentativa
de conciliação ou mediagão no âmbito da Câmara de Conciliação, Mediação e Arbitragem da

Administrâção Estadual (CCMA), na forma da Lei no 9.307, de 23 de setembro de 1996 e da Lei
Complementar Estadual no 144, de 24 de julho de 2018.

I3. CLÁUSULA DÚCT}TA TERCTIRA _ DA CLÁUSULA COMPROMISSÓRIA

l3.l Os conflitos que possam surgir relativamente ao ajuste decorrente desta licitação, chamamento público
ou procedimento congênere, acaso não puderem ser equacionados de forma amigável, serão, no tocânte aos
direitos patrimoniais disponíveis, submetidos à arbitragem, na forma da Lei n" 9.307, de 23 de setembro de -
1996 e da Lei C^omplementar Estadual no 144, de 24 de julho de 20 18, elegendo-se desde já para o seu

Julgamento a CÁMARA DE CONCILIAÇÃO. MEDIAÇÃO E ARBITRACEM DA ADMTNISTRAçÀO
ESTADUAL (CCMA), outorgando a

esta os poderes para indicar os árbitros e renunciando expressamente à jurisdição e tutela do Poder
JudiciríLrio parajulgamento desses conflitos, consoante instrumento em Anexo I.

I4. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- REGISTRO

14. I O contrato deverá ser registrado no CREA, de acordo com o que determina a Lei no 5.194, de l4l12166
e resolução 425, de 1811211998, do
CONFEA-

I5. CLAUS DECIMA oUINTA_DA R.ESPO LIDADE CIVIL

15.1 A CONTRATADA garantirá a solidez e a segurânça do trabalho realízado, bem como os materiais
utilizados na obra pelo período de 5 (cinco) anos, a paÍir do recebimento da obra pelo Setor Competente
desta Pasta.
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16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA _ DA PUBLICAÇÃO

I 6.1 O presente instrumento deverá ser publicado, por extrato, na imprensa oficial, dentro do prazo descrito
no artigo 61, parágrafo único, da Lei n' 8.666/93, a contar da data da sua assinatura.

17. cLÁusuLA pÉcrMA sÉTrMA - pA vmrcú.r,AÇÃo

l7.l Este contrato guarda conformidade com o Edital de Convite n" 00012020, vinculando-se ao Processo
n" 0000.0000.000.0000 e proposta da Contratâda.

18 CLÁUSULA DÉCIMÂ OITAVA - Do FoRo

I 8.1 - O foro para dirimir quaisqueÍ questões oriundas da execução do presente Contrato é o da Comarca
de Goiânia do Estado de Goiás, excluindo qualquer outro.

18.2 A execução do presente Contrato, bem como os casos omissos, regular-se-á pelas cláusulâs contratuais
e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-lhes, supletivamente, os Princípios da Teoria Geral dos
Contratos e as disposições de Direito Privado, na forma do artigo 54 e 55, inciso XII, da Lei n'8.666/1993
e Lei 17 .92812012

E, por estarem justâs e contratadas, as partes firmam o presente Instrumento, em 02 (duas) vias de igual
teor, na presença de (02) duas testemunhas.

Conselho Escolar ??????, em -------(nome do Município), aos 

-dias 

do mês de 

- 

de 2020.

NOME

Presidente do Conselho Escolar

CONTRATANTE

CONTRATÀDA

Tf,STEMUNHAS:

Nome: Nome:

RG n.

CPF n. o:

ry
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ANEXO I DA CONCILIAÇÂO, MEDIAÇÃO f, ARBITRÀGEM DA ADMINISTRAÇÃO

ESTADUAL

l) Qualquer disputa ou controvérsia relativa à interpretação ou execução deste ajuste, ou de qualquer forma.oiiunà" 
ou ássociada a ele, no tocante a direitos patrimoniais disponíveis, e que não seja dirimida

amigavelmente entre as partes (precedida da realização de tentativa de conciliação ou mediação), deveú
ser resolvida de forma definitiva por arbitragem, nos termos das normas de regência da CAMARA DE

CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA).

2)A CÀMARA DE CONCILIAÇÀO. MEDIAÇÀO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÀO
ESTADUAL (CCMA) será composta por

Procuradores do Estado, Procuradores da Assembleia Legislativa e por advogados regularmente inscritos
na OAB/GO, podendo funcionar em Comissões compostas sempre em número ímpar maior ou igual a 3

(três) integrantes (ri.rbitros), cujo sorteio se dará na forma do art. l4 da Lei Complementar Estadual n' I 14.

de 24 dejulho de 2018, sem prejuízo da aplicação das normas de seu Regimento Interno, onde cabível.

3) A sede da arbitragem e da prolação da sentença será preferencialmente a cidade de Goiânia.

+; O idioma da Arbitragem será a Língua Portuguesa.

5) A arbihagem será exclusivamente de direito, aplicando-se as normas integrantes do ordenamentojurídico
ao mérito do litígio.

o1 Aplicar-se-á ao processo arbitral o rito previsto nas normas de regência (incluso o seu Regimento Interno)
da CAMARA DE

CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÀO ESTADUAL (CCMA), NA

Lei n'9.307, de 23 de setembro de
1996,naLein" 13.140, de 26 dejunho de 2015, na Lei Complementar Estadual no 144,de24 de julhode
2018 e na Lei Estadual n" 13.800, de l8 de janeiro de 2001, constituindo a sentença título executivo
vinculante entre as partes.

7) A sentença arbitral será de acesso público, a ser disponibilizado no sítio eletrônico oficial da
Procuradoria-Geral do Estado, ressalvadas as hipóteses de sigilo previstas em lei.

8) As partes elegem o Foro da Comarca de Goiânia para quaisquer medidas judiciais necessárias, incluindo
a execução da sentença arbitral. A eventual propositura de medidas judiciais pelas partes deverá ser
imediatamenre comunicada à CAM ARA DE CONCILIAÇÃO. MEDTAÇÀO E ARBITRAGEM DA
ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA), e não implica e nem deverá ser interpretada como renúncia
à arbitragem, nem afetará a existênci4 validade e eficácia da presente cláusula arbitral.

Conselho Escolar ??????, em Goiânia, aos dias do mês de de 2020.

CONTRATANTE:

NOME

Presidente do Conselho Escolar ??????

CONTRATADA:

NOME
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NOME-
l'Membro Fiscal do Conselho Escolar



Superintendência de
lnfraestruturs

Secretaria de
Estado da
Êducaçãn

PROJETO BÁSICO
LEI N' I?.928, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2OI2

r. INTRODUÇÃO

1.1. Finalidade
o presente Projeto Brásico tem por finalidade estabelecer os REeITISITOS MÍ\-IMos e fxar
condições a serem observadas para a contratâção de empresa especializada para executar obras
de construção civil, para atender à secretaria de Estado da Educação de Goiás (SEDUC-GO),
descrevendo e disciplinando todos os procedimentos e critérios que estabelecerão o
relacionamento técnico entre a CONTRATADA e a CONTRATANTE.

1.2. Objeto
contratação de empresa especializada em prestar Serviços de construção civil, conlorme
Projetos, Planilha Orçamentriria, Memorial Descritivo e Cronograma Fisico e Financeiro.
Assunto: ReÍorma da Unidade f,scolar
Unidade: Colégio Estadual Murilo Braga
Endereço: Rua 200, Número 743, Setor Vilâ Nova, Goiânia - GO
Município: Goiânia-GO
Coordenação Regional de Educação - CRE: Goiânia

1.3. Justificativa
A presente contratação justifica-se devido à necessidade de troca de reforma nos banheiros

Íêminino e masculino e para a troca das telhas do Bloco A.
Outra necessidade nesta Unidade Escolar é a acessibilidade, porlanto serão implantadas rampas

acessíveis, pisos táteis dentro e em tomo de toda a calçada que a rodeia e no interior da mesma.

também serão adaptados os banheiros para deixá-los acessíveis.

1.4. A Obra
A reforma a ser executada nesta unidade contemplâ toda a unidade somando no to!âl urna área

de I .68ó,9Sm'z.

Serão reformas que atendam às necessidades da unidade escolar, melhorando a estrutura ffsica

do prédio educacional.

TIPo DE, OBRA TIPO DE REGINíE DE EXECUÇÁO ADOT^DÂ

REFoRMA EMPREITADA POR PRE(,'O GLOBAL

t\ 3

@
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Secretaria de Estado da Educação - Goiás
Superintendência de Infraeshutura - Cerência de Projelos e Inliaestruora e Cerência de Manutençào Prediâl

Av. Arüanguera. no I ó30, Setor Lesre Vila Nova, CEP: 74.643-010, Coiânia-Co
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Superintendência de
lnfraêstrutuÍa

Secretaria de
Estado da
Educação

2. DA DEFINIÇÃO DOS MÉTODOS

2.1. DeÍinições e siglas

2.1.1. ABNT: Associação Brasileira de Normas Técnicas;

CONTRATADA: é a pessoa juridica signatária do contrato com a SEDUC-GO;

2.1.2. CONTRATANTE: é a Secretaria de Estado da Educação de Goiás, denominada por

SEDUC-GO;

2.1.3. LICITANTE: Pessoa fisica ou jurídica habilitada para participar do processo licitatório e

ofertar lances;

2. 1.4. NBR: Norma Brasileira Regulamentadora.

2.1.5. NR: Norma Regulamentadora.

2.1.6. SEDUC-GO: Secretaria de Estado da Educação de Goiás.

2.1.7. CNPJ: Cadastro Nacional de Pessoa Jwídica.

2.1.8. CREA: Conselho Regional de Engenharia e Agronomia.

2.1.9. CAU: Conselho de Arquitetura e Urbanismo.

2.l.l0.ART: Anotação de Responsabilidade Técnica.

2.1.1 l. RRT: Registro de Responsabilidade Técnica.

2.1.12.TC8 Tribunal de Contas do Estado.
TCU: Tribunal de Contas da União.

2.2. Normas
Normativos a serem adotados:

2.2.1. NBR 148012007 Aço destinado à Armaduras de Concreto Armado - Especilicações;

2.2.2. NBR 6l 18:2007 - Projeto de estrutuÍas de concreto - Procedimento;

2.2.3. NBR I1.682-2009 - Estabilidades de encostas (muro de animo);

2.2.4. NBR 567111990 Participação dos lntervenientes em serviços de obras de Engenharia e

Arquitetura;

2.2.5. NBR 5681/1980 - Controle Tecnológico da Execução de Atenos em obras de

Edificações;

2.2.6. NBR 6489/1984 - Prova de Carga Direta sobre terreno de Fundação;

2.2.7. NBR 7678/1983 Segurança em Obras;

2.2.8. NBR 12.65411992 - Controle Tecnológico de Materiais Componentes do Concreto;

2.2.9. NBR 12.65511996 - Concreto - Preparo, Controle e Recebimento;

2.2.10.NBR 5410:2004 Versão Corrigida: 2008 - Instalações elétricas de baixa tensão;

2.2.11.NBR 6l5l - Proteção contra choques elétricos;

2.2.12.NBR 5419 - Proteção de estrutura contra descargas atmosféricas;

2.2.13.NBR 5626/1998 - Instalaçôes de Água Fria;

2.2.14.NBR 10844/1989 Instalações Prediais de águas Pluviaisl
2.2.15.NBR 8160/1999 Instalaçôes Prediais de Esgoto Sanitário;
2.2.16.NR-l0 cic o aí. 20, II,"c",daLei n'19.145 de 29112i2015:

2.2.17.ABNT NBR 9050/2015 Acessibilidade às Edificações.

SecÍetaria de Estado da Educação - Coiás
Superintendéncia de Infraestrutura - Gerência de Projetos e lnliaestutura e CeÍência de Manutenção Predial

Av. Anhanguera, no 1630, Setor Leste Vila Nova. CEP: 74.&3-010. Coiânia-Go
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Obs.: Ilsta lista de normas não exaure a necessidade de obsen'ações de normas estaduais, municipais.
trabalhistas, de segurança e outras envolvidas na realização do escopo deste projeto Básico.

3. DAQUALIFTCAÇÃOTECNICA

3.1. A Empresa licitante deverá ter CNPJ (Cadastro Nacional de pessoa Jurídica);
3.2. A Empresa licitante deverá ser habilitada perante a Secretaria de Estado da Erlucação dc Goiás

(SEDUC-Go).

3.3. A Empresa licitante deverá apresentar atestado(s) de capacidade técnica, fomecida(s) por
pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, que comprove(m) que a mesma teúa
executado, a contento, contratações de nafureza e vulto compatíveis com o objeto em questão.

3.4. A Empresa licitante deverá apresentar certidão de registro no CREA eiou CAU, bem como
certidôes de regularidades de pessoa fisica e jurídica do profissional responsável pela cmpresa e

seus serviços.

3.5. No caso de a empresa licitante ou o responsável técnico não serem registrados ou inscritos no

CRtsA e/ou CAU do Estado de Goiás, deverão ser providenciados os respectivos vistos deste

órgão regional por ocasião da assinatura do contrato.

3.6. A Empresa licitante deverá comprovar que possui o rcgistro em seu quaúo técnico, na data da

entrega dos documentos de habilitação. de profissionais com experiência comprovada ou

devidamente reconhecida, pela entidade profissional competente relacionada às características

dos serviços limitados à parcela de maior relevânciâ solicitadajunto ao Edital (Engenheiro Civil
ou Arquiteto).

3.7. A Empresa licitante deverá apresentar Certidão de Acervo Técnico (CAT) devidamente

recoúecido pela entidade profissional competente, em nome do profissional responsável técnico

pela empresa proponente, relacionada às características dos serviços limitados à parcela de maior

relevância solicitada junto ao Edital.

3.8. As comprovações de vínculos entre os profissionais e a empresa licitante poderão ser

comprovadas através de:

a) Relação empregaticia por carteira de trabalho e previdência social - CTPS: identilicação de

seu portador, página relativa ao sou contrato de trabalho ou livro de registro de empregado

âutenticado pela Delegacia Regional do Trabalho, ou;

b) Contrato de prestação de serviço de profissional autônomo, que esteja devidamente registrado

junto ao CREA eiou CAU, com atribuições compatíveis côm a caracteristica dos ser"iços a

serem licitados, ou;

c) Sócios ou Diretores estatu!ários da empresa licitante, por meio de estatuto ou contrato social,

que tenham o registrojunto ao CREA e/ou CAU.

4. DASESPECIFICAÇÕESDOSSERVIÇOS
A llmpresa a ser contratada, deverá ter qualificação e entendimento para executaÍ sen'iços de

construção civil conforme descrição deste objcto, alinhando os seguintes serviços:

Secrctâfla dc EstaJo da Fducaçào - Coiás

Superintendência de Infraestrutum Cerênciâ de PÍojetos e lnliaestrutura e Cerência de Manutenção Prcdiâl

Av. Anhanguera, no I630, Setor Leste Vila Nova' CEP: 74 643-010, Coiânia-Go
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4.1. ACESSIBILIDADE:

- Remover guarda-corpo existente;

- Demolir rampas e escadas em concrelo - ver projeloi

- Demolir paÍe da calçada que está deteriorada;

- Rcmover grelha:

- Executar calçada;

- Nivelar piso entre os blocos A e B;

- Executar alvenarias para escada e rampas acessíveis;

- Executar aterro para escada e rampas acessíveis;

- Executar chapisco, reboco e pintura nas laterais das escadas e rampas;

- Executar piso em concreto nas rampas;

- Executar rasgo no piso para instalar as placas pré-moldadas;

- tnstalar pisos táteis de aleÍa e direcionais em placas prê-moldadas;

- Instalar pisos táteis de alerta e direcionais emborrachados;

- Instalar guarda-corpo com corrimão padrão Seduc:

- Instalar nova grelha;

- Executar pintum da nova grelha.

4.2. MURO DE ARRIMO:

- Capina e limpeza do terreno;

- Demolir canaletâs de concreto simples;

- Remover grades entre os blocos de salas de aula;

- Execular muro de arrimo - ver projeto estrutural;

- Corte, aterro e compactação para construir talude;

- Plantio de grama esmeralda para proteção superficial do talude;

- Instalar grade padrão AGETOP GF2 - h:240cm.

4.3. REFORMA BANHEIRO FEMININO E DML:
- Remover peças hidrossaniúrias - 05 vasos saniários;

- Remover peças hidrossaniúrias - 05 vasos sanitários com aproveitamento;

- Remover peças hidrossanilárias - l0 válvulas de descarga;

- Remover peças hidráulicas - 06 pias, sifões e tomeiÍas;

- Remover peças hidráulicas - 04 chuveiros;

- Remover 10 portas 70x200cm;

- Remover 0l porta 77ú10cm;

- Remover 0l porta 88x2l0cm;

- Remover grade acima das paredes - 250x1lOcm;

- Demolir bancada em granitol

- Remover revestimento cerâmico das paredes;

- Remover piso em granitina;

- Demolir alvenarias;

- Demolir bebedouro de alvenaria na entrada do baúeiro:

§ecretaria de
Êstad*l da
Êducação
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- Executar piso em granitina para rampa de acesso banheiro;

- Executar raspagem e aplicação de resina acrílica;

- Executar alvenaria para a rampa;

- Executar aterro para a rampa;

- Executar chapisco, reboco e pintura das laterais da rampa;

- Executar novas alvenarias de tijolo comum;

- Executar chapisco e emboço nas novas alvenarias;

- Instalar novo piso cerâmico;

- lnstalar revestimento cerâmico nas paredes;

- Instalar divisórias em ganito;

- Instalar bancada em granito com rodamão h=10cm;

- Instalar 12 portas padrão AGETOP PF 10 - 60xl80cm;

- Instalar 0l porta paúão AGETOP PF10 - 90x180cm;

- Instalar 01 porta padrão ACETOP PF01 - 90x210cm;

- lnstalar 01 porta padrão AGETOP PF01 - 80x21Ocm;

- Executar pintura das novâs portas, tinta esmalte com fundo;

- lnstalar peças hidráulicas - 05 pias, siÍões e torneiras;

- Instalar peças hidráulicas - 0l lavatório, sifões e torneira;

- Instalar peças hidráulicas - 04 chuveiros;

- Instâlar peças hidrossanitárias - 05 vasos reaproveitados;

- Instalar peças hidrossanitírias - 04 vasos novos;

- Instalar peças hidrossanitarias - 09 váhulas de descarga antivandalismo;

- lnstalar barras de apoio,40cm e 80cm;

- lnstalar grade acima das alvenarias, padrão AGETOP GF22 - 593x1 l0cm;

- Executar pintura da grade, tinta esmalte com fi.rndo.

4.4. REFORMA BANHE]RO MASCULINO E DEPÓSITO:

- Remover peças hidrossaniúrias - 04 vasos sanitários;

- Remover peças hidrossaniúrias - 05 vasos saniátios com aproveitamento;

- Remover peças hidrossaniúrias - 09 válwlas de descarga;

- Remover peças hidráulicas - 05 pias, siões e torneiras;

- Remover 08 portas 70x200cm;

- Remover 0l porta 90x200cm;

- Remover 0l porta 77r210cm;

- Remover 01 porta 88x210cm;

- Remover gmde acima paredes - 275x1 10cm;

- Dcmolir bancada em granito:

- Remover revestimento cerâmico das paredes;

- Remover piso em granitina;

- Demolir alvenarias;

- Demolir bebedouro de alvenaria na entrada do banheiro;

- Iixecutar piso em granitina para rampa de acesso baúeiro;

'-_--
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- Executar raspagem e aplicaçâo de resina acrílica;

- Executar alvenaria para a ramPa;

- Executar aterro para a rampai

- Executar chapisco, reboco e pintura das laterais da rampa;

- Executar novas alvenarias de tijolo comum;

- Executar chapisco e emboço nas novas alvenarias;

- Instalar novo piso cerâmico;

- Instalar revestimento cerâmico nas paredes;

- lnstalar divisórias em granito;

- Instalar bancada em granito com rodamão h= I 0c m;

- Instalar l5 portas padrão AGETOP PF10 - 60xl80cm:

- Instalar 01 poÍa padrão AGETOP PF10 - 90xl80cm;

- Instalar 0l porta padrâo ACETOP PFOl - 90x2l0cm;

- Instalar 0l poÍa pa&ão AGETOP PFOI - 80x2l0cm;

- Executar pintura das novas portas, tinta esmaltc com fundo:

- Instalar peças hidráulicas - 05 pias, siftes e tomeiras;

- Instalar peças hidráulicas - 01 lavatório, sião e tomeira;

- Instalar peças hidráulicas - 04 chuveiros;

- Instalar peçâs hidrossanitrírias - 05 vasos reaproveitados;

- Instâlâr peças hidrossanitárias - 07 vasos novosi

- Instalar peças hidrossanitárias - 12 váhulas de descarga e antivandalismo;

- lnstalar peças hidrossanitrí,rias - 03 mictórios;

- lnstalar barras de apoio,40cm e 80cm;

- lnstalar grade acima das alvenarias, padrão AGETOP GF2- 1160x1 lOcm;

- Executar pintura da grade, tinta esmalte com fundo.

4.6. REFORMATELHADOBLOCOA:

- Remover telha de fibrocimento existente;

- Remover a pintura infiltrada das lajes das salas e circulaçào;

- Instalar telha metálica trapezoidal;

- Instalar calhas e rufos;

- Executar emassamento de onde necessário nas lajes das salas e circulação;

- Executar pintura nas lajes das salas e circulação.

4.7. COZINHA:
- Instalar mola aérea na porta da cozinha;

Secretaria de Estado da Ilducação - Coiás
Superintendência de Infmestflrtura - CeÍênçia de Projelos e Iníiacstrutura e Cerência de Manutenção Predial
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4.5. PAV]MENTOSUPERIOR:

- Remover guarda-corpo da escada existente;

- Instalar na escada novo guarda-corpo com corrimão padrão Seduc;

- lnstalar grade no guarda-corpo do pavimento superior. grade padrão AGETOP GF2 -

370x3 I I cm.
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- Instalar tela de mosquiteira na porta da cozinha;

- lnstalar tela de mosquiteira nasjanelas da cozinha.

4.8. Providenciar caçambas para retirada de entulho, restos de materiais da obra e descaÍe 6e algum
material não mais utiliável ao longo da execução dos seniços contratados.

5. DOVALORDOSSERVIÇOS

S(cretâfla d( Estàdo da Fduc,rçào - Coiàs
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VALoR PRO.IETO BÁSICO: R$ 329.999,98 - ONERADA

ITEM DSPECIFICAÇÔES DO MATERIAL OU SERVIÇO

0l
Contratação de empresa de engeúaria para execução de obra, conforme
Projetos, Planilha Orçamentiíria, Memorial Descritivo e Cronograma
Físico-Financeiro, relacionados com os serviços discriminados:

ITENS
RELACIONADOS
EM PLÁNILIIA.

UNIDADf, QUANT.
PREÇO

U NIT
PRf,Ç()
TOTAL

SERVIÇOS
PRELIMINARES

1 111§')

TRANSPORTES I 3.597,',13

SERVIÇO EM TERRA, I 6.7 08,27

EFI,NDA ES
SO\DAGENS 7.25 rJ,63

ESI'RUI'URA I E,783,00

13.499.68
INSTALAÇÔES
ELÉ1'RICAS

INSTAI,AÇÔES
HIDROSSAN tTÁRIAS

30.331,69

67. t38,58
I,SNST,{LAÇ

ESPT.]CIAIS

2.171.55
[.]ALVENARIAS

DTVISÓRIAS
22.716,94I

53.369,54ESQIIADRIAS
METÁLICAS

t4.998,21RIVESTIMENTO DE
PAREDE

25.663,66REVESTIMENTO DE
PISO

18.416,38IADMINISTRAÇÂO
t0.7 52,671PINTURA
36.819,53lDIVF]RSOS

329.999.98ToTAL:

hltos: site.educacao.go .Êov.br
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PÀRCEL^ DE M^lon nl:t,r:t'ÂNcll'

PARcf,t.A DE vAroR R0LE\ÂNcrA (50%)UNIDADf Ql,.4I(T.sERvrÇo i DESCRIÇÂo

289,33 t44.6'.7M2REVESTIMENTO CBNÂUIICO

315.42\r2PISO DE CONCRF-TO DESI]MPF]NADO t5'7 .11

:t

ó. DA ESCOLHA DA PLANILHA ORÇAMEN'IÁRIA
para a obra de REFORMA da unidade cscolar COLÉGIO ESTADUAL MURILO BRAGA, foram

elaboradas planilhas orçamentárias estimadas com as tabelas oNERADA e DESONERADA.

Foram utilizados como referência os preços publicados pela AGETOP e SINAPI ou aqueles

constantes das composições de custos unitários elaboradas pela Secretaria de Estado da Bducaçào

Após a elaboração das planilhas, verifica-se que a 0NERADA é a mais vantajosa, conforme art.3o

da Lei Federal 8.666193.

7. DAS SANÇÔES ADMIMSTRÁTTVAS
O não cumprimento total ou parcial das obrigações assumidas, na lbrma e prazos estabelecidos,

inclusive referentes à saúde e segurança no trabalho, sujeitará a adimplida às penalidades constantes

no art. 86, 87 e 88 da Lei Federal n'. 8.666, de 2l de junho de 1993, assegurados os

constitucionalíssimos do contraditório e da ampla defesa. ficando estipuladas as seguintes

penalidades, além das demais previstas em noÍna pública (da qual não se podc alegar

descoúecimento) e mencionadas no contrato:

I l0% (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho ou do contrato, em caso de

descumprimento total da obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrâto, ou

ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução. dentro de l0 (dez) dias contados da data

de sua convocação;

ll - 0,3oÁ (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do
fornecimento ou serviço não realizado ou sobre a parte da etâpa do cronogÍama fisico de obras nào
cumprido;

lll - 0,7o/o (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fomecimento ou serviço nào

realizado ou sobre a parte da etapa do cronograma fisico de obras não cumprida, por dia subsequente

ao trigésimo.

SecÍetaria de Estado da Educação - Coiás
Superintendência de InfraestÍutura - Gerência de Projetos e InAaestrutura e Cerência de ManutenÇão Predial
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7.1, A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato. aceitar ou reúrar o instrumento

equivalente, denffo do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento

total da obrigação assumida. sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas:

7.2. Pelo atraso injustificado na execução do objeto da licitação, sem prejuízo das demais sançõcs

regulamentares previstas, o contratâdo estará sujeito à aplicação de multa de mora, obedecendo

os seguintes limites máximos:

Av. Anhanguera, n' 1630, Setor Leste Vila Nova, CEP: 74.641-0t 0. Coiâüia-CO
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7.2.1. A multa a que se refere este artigo não impede que a Administraçào rescinda
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas nesta Lei

7.3. A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de l0 (dez) dias corridos, a contar da data do
reccbimento da comunicação enviada pela Secretaria de Estado de Educação;

7.4. os valores das multas de mora poderão ser descontados da Nota Fiscal, no momento do
pagamento ou de créditos existentes na Secretaria de Estado de Educação em relaçào à

Contratada, na forma da lei, respeitados os princípios da ampla defesa e do contmditório;
7.5. As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por

conveniência administrativa, medialte ato do Secreúrio de Fxtado de Educação deüdamente
justificado;

7 .6. Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, a depender da gravidade do ato praticado,

a Administração podení optar pela aplicação da pena de Advertência, nos termos do inciso I do

art. 87 da Lei n" 8.666193;

7.7. As penalidades serão obrigatoriamente Íegistradas no CADFOR, e no caso de suspensão de

licitar a licitante deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas

neste Edital e das demais cominaçôes legais:

7.8. As sanções previstas nos incisos I, tII e lV do aÍ. 87 da Lei n' 8.666/93 poderão ser aplicadas
juntamente com â do inciso II do mesmo artigo, facultada a defesa prévia do interessado, no

rcspectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dais úteis;

7.9. A sanção estabelecida no inciso IV do aÍtigo 87 da Lei n" 8.666/93 é de competência exclusiva

do Sccretário de Estado de Educação, facultada a dcl'esa do interessado no respectivo proccsso,

no prâzo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois)

anos de sua aplicação;

7.l0.Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado á licitante vencedora o

contraditório e a ampla defesa.

8. DA GARANTI,A E ASSISTÊNCIA TE,CNICA

8,1. A garantia dos seniços será de 5 (cinco) anos, com início após o recebimento detinitivo dos

serviços. A garantia deverá cobrir todos os serviços que comprov em defeítos ou problemas

causados pela má execução dos mesmos;

8.2. Todos os serviços que compõem a descrição do objeto devem ser cobertos pela garantia da

empresa CONTRATADA ou por Empresa autorizada dâ CONTRATADA.

8.3. Atender as solicitações para conserto e corrigir defeitos ou falhas apresentadas pelos serviços,

em prazo não superior a 30 (trinta) dias consecutivos. Neste caso não acarretará ônus para a

Contratante.

8.4. Todos os serviços devem estar em conformidade com a política de garantia do mesmo, nào

sendo permitida a inlegÍação de itens de terceiros que possam acaretar em perda parcial da

garantia ou não realização da assistência técnica pelo próprio executor quando solicitada;

g
í
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seu saldo remanesccnte, quando da retomada da obra

IO.DO RECEBTMENTO DOS SER\IIÇOS

l0.l.Conclúda a obra, a contrataria cicntiÍicará a contlâtante por meio de notificação entregue ao

gestor do contrato mediante contra recibo, para a entrega e aceitação da obra'

10.2.0 recebimento do objeto do presente contrato obedeccrá ao disposto no aí. 73, inciso I. "a" e

"b", Lei Federal n.'8.666/93. e será procedido da s(rguinte forma:

10.2.1. Do Recebimento Provisório

a) Em até 15 (quinze) dias consecutivos após o recebimento da notificação mencionada

neste contrato, ou o término do prazo de execução contratual, o gestor do conhato

efetuará vistoria da obra, para fins de recebimento provisóÍio.

b) Uma vez verificado o cumprimento de todas as condições contratuais, o gestor do

contrato receberá a obm provisoriamente, lavrando o "Termo de Recebimento

Provisório", que será assinado pelas partes e encaminhado à âutoridade contratante.

c) Caso seja constatado o não cumprimento ou o cumprimento inegular de qualquer das

condições contratuais. o gestor do contrato lavrârá relatório circunstanciado dirigido à

autoridade contratânte, que adotará as medidas cabíveis.

d) Caberá à contÍatada, urna vez notificada. sanar as irregularidades apontadas no

relatório circunstanciado, submetendo os itens impugnados à nova veriÍicaçào,

ficando sobrestado o pagamento até a execução da^s correções necesúrias.

e) O "Termo de Recebimento Provisório" deverá conter o documento coúecido como

os álri/r. Baseando-se no manual "Ohras Públicas: Recomendações Básicas para a
Contratação e Fiscalização de Obras de Edificações Públicas", do l'ribunal de

Contas da União, ao final da construção da obra em questào, a SEDUC (por meio da

Gerência de Fiscalização e Acompanhamento de Obras) deverá receber do

CONTRATADO a documentação que retrâte fielmente o que foi construido. Essa

documentação é coúecida como os built - que significa "como construído" - e deve

incluir todas as plantas, memoriais e especificações. com detalhes do que foi
executado e quais insumos fomm utilizados nessa execução. Ou seja, o contÍatado

deverá entregar o as built da obra, a fim de subsidiar futuras intervenções â título de

manutenção ou reformas. Os arquivos deverào ser entregues editáveis/originais
(extensões: .dwg. .docx..jrÀ. entre outras) e não editáveis (extensôes: .pdf. .jpg, entre

outros) deüdamente assinados pelos responsáveis.

L0.2.2. Do Recebimento Definitivo
a) Após o recebimento provisório, a "Comissão de Recebimento Definitivo" a ser

estabelecida pela SEDUC será encarregada de vistoriar a obra para verificar o

cumprimento de todas as obrigações contratuais e técnicas e efefuar o recebimento
definitivo em até 90 (noventa) dias conidos após o recebimento provisório da obra.

Secretaria de Estâdo da Educação - Coiás
Superintendência de Infraestrutum - Gerência de Projetos e lnli?eslrutura e Cerência de Manutençào Predial
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b) No caso do cumprimento totar e adequado aos termos do contrato, a comissão
recebeú a obra definitivamenre, larrando o "Tenno de Recebimento Definitivo,,. que
será assinado pelas partes e encaminhado à autoridade contratante.

c) No caso da vistoria, constatar a ocorrência de vicios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução do contrato, a comissão lavrará reratório de verificação
circunstanciado, dirigido à autoridadc contratante, no qual relatará o que houver
constatado para corrigir ou refazer a obra, no todo ou em parte.

10.2.3. Das falhas e irregularidades apontadas
a) A SEDUC, à vista do relatório, deverá adotar uma das seguintes providências,

independentemente da aplicação das sanções cabíveis:
b) Notificar a contratada para sanar as irregularidades constatadas, no prazo a ser

determinado na notificaçâo, ao término do qual se deve proceder à nova vistoria:
l0.3.Correrão por conta da contratada todas as despesas, incluindo todos os custos diretos c indiretos.

tais como: impostos, transpoÍe, despesas trabalhistas, previdencirírias, seguros, enfim todos os
custos necessários à fiel execução do objeto desse termo.

11. DA FISCALIZAÇÃO E OBRIGAÇOES DO CONTR{TO

I l.l. Fiscalização e Recomendações Operacionais

l1.l.l

1 1. 1.2

I 1. 1.3

I 1.1.,1

Considerando o disposto nos artigos n'51 a 54, Seção III, Capítulo VIll, da Lei Estadual
n' 17 -928/2012, a fiscalização e gerenciamento do contrato serão realizados por gestor e

comissão de fiscais designados por meio de portaria do Ordenador de Despesas.

Os fiscais e o gestor do contrato não terão nenhum poder de mando, de gerência ou de

controle sobre os empregados designados pela CONTRATADA para a exccução dos

serviços, objeto do presente instrumento, cabendo-lhes no acompanhamento e na

fiscalização do contrato, registrar as ocorrências relacionadas à sua execução,

comunicando à CONTR^TADA, através do seu representante, as providências

necessárias a sua regularização, as quais deverão ser atendidas de imediato, salvo rnotivo

de força maior.

A partir do início da obra, os Projetos, as ART's ou RRT's do responsável pela Obra e o

Diário de Obra deveêo permanecer no cânteiro. O Diário de Obra é destinado a registrar

as ocorrências, naturais ou não, relevantes para o andamento dos serviços, cujas

anotações deverão ser realizadas diariamente.

a) São anotações obrigatórias no Di:ário de Obra as condiçôes do tempo, a descrição dos

equipamentos incluídos ou retirados no canteiro. a movimentação ocorrida no quadro

Todas de pessoal, o resumo dos serviços realizados e as ocorrências disciplinares.

b) as anotações serão feitas pelo responsável técnico e/ou pela fiscalização.

c) A cópia do Diário de Obra faná parte integÍante da Prestação de Contas.

Somente será efetuado o pagamento da parcela contratual, se atestada pela fiscalização.

A comprovação do pagamento se dará por emissão de Nota Fiscal, que será preenchida

com destaque do valor de retenção de 110Á do valor da mão-de-obra para a Previdênci^ Ú )

Secretaria de Estado da Educaçâo - Coiás
Superintendência de Infmestrurum - Gcrência de Projetos e Inliaestrutura e Cerência de Manutençào Predial
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Social nas planilhas ONERADAS, or.r. retenção de 3 §% para planilhas

DESONERADAS, seguindo o que detemina o Art' 7"' §6', daLei 12'5461201I '

A identificação da planilha de execuçào da obra (Onerada/Desonerada) poderá ser

averiguada no Projeto Básico item 6. Cnso a etnpresa somprove possuir beneficios de

leis específicas para o recolhimento. Para efeito da retenção, o valor da mãode-obra não

será inferior a 500Á do valor da fatura emitida pela CONTRATADA'

A possibitidade de subcontratação parcial do objeto licitado constitui decisão

administrativa e/ou de cunho técnico. Por essa raáo. pela natureza e as caracteístioas do

objeto a ser licitado, sempre que for julgado conveniente, devidamente justificado e

aprovado pela CoNTRÂTANTE, de acordo com Ô paÍecer da fiscalização' poderá a

CONTRATADA, na erecuçào do Contrato, sem prejuízo das responsabilidades

contratuais e legais. subcontratâr até 3$o/" (trinta por cento) do valor da obra

correspondente à parcelas completâ§ da obra. respondendo, entretanto. a

CONTRATADA, pera,rte a CONTRA'i ANTE, pela execução dos serviços

subcontratados. O licitante deverá anexar aos autos o(s) contrato(s) com o(s)

subcontÍatado(s). O(s) subcontratado(s) deverá(âo) manter regularidade fiscal e

trabalhista. Os serviços passíveis de subcontratação são:

a) Sondagem do Terreno:
b) Estrutura Merálica:
c) Estrutura Lajes (Pré - Moldadas);
d) Marcenaria;
e) Central de Gás:
f) SPDA (Sistemâ de Proteção contra I)escargas Atmosféricas);
g) Esquadrias Met:ílicas;
h) Transporte de Entulho.

A SEDUC poderá, a qualquer tenrpo, fiscalizar a empresa contratada, quanto ao

cumpdmento das cláusulas e Iegislação vigente sobre saúde e segurança no trabalho.

Em conformidade com o art.45 da Lei estadrul n" 17.92812012, bom como o aÍ. 40,

inciso XI da Lei no 8.666/93, o cntério a ser utilizado para efeito de reajustamento dos

contratos, deverá ser a data da apresentação do orçamento a que a proposta se referir,
pois reduz os problemas advindos de orçamentos desatualizados em virtude dos

transcuÍsos de vários meses entre a data base de estimativa de custos e da aberrura das

propostas. Para efeito de cálculo, considerar 4(quatro) casas após a vírgula, utilizando os

indices do INCC.

Seguindo o exposto no Roteiro de Auditorio de Obras Públicas do TCA e exposto no

Acórdão n'1977/2013 TCU, esta Obra, objeto da licitação, não se cnquadra no regime

de preço unitário, visto que os projetos elaborados e devidamente documentados

favorecem a quantificação com precisão dos serviços relacionados no orçamento do
objeto em questão. Portanto, deve-se manter o regime de Empreitada por PREÇO
GLOBAL.

11.2. Obrigações do Contratante

11.1.5.

11.1.6

1 1.1.7.

I 1.1 .8.

I l.l .9.

Ç
!
li
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I 1.2. i Relacionar-se com a GONTRATADA através de seu preposto ou de seu representante
legal;

Verificar se a CONTRATADA executa o objeto em conformidade com sua proposta e
com os parâmetros de qualidade e desempeúo definidos neste instrumento e nos demais
documentos que o integram;

Conferir e efetuaÍ aceite ou recusa dos serviços entregues pela CONTRATADA, caso
não estiverem de acordo com o combinado;
Sobrestar o pagamento da Nota Fiscal/Fahrra sempre que houver obrigação contratual
pendente de liquidação por paíe da CONTRATADA, até a completâ regularizaçào:
A CONTRATANTE deverá efetuar o pagamento mediante emissão da nota fiscal, por
parte da CONTRATADA, conforme contrato e a entrega dos serviços.

11.2.2

I I .2.3

I \ .2.1

r 1.2.5

11.-1. ()hrigações da Contratada

A fiscalização exercida pela SEDUC não exclui nem reduz a responsabilidade da

CONTRATADA, inclusive peÍante terceiros, por qualquer irregularidade, e na sua

oconência, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e

prepostos (Art. 70 da Lei 8.666/93, com suas alterações);

Durante a execução do contrato, a CONTRATADA deverá apresentar: Cópia
autenticadâ da Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social

(GFIP) vinculada à CEl, cxceto quando houver dispensa pela Previdência Social, neste

caso será vinculada ao CNPJ da CONTRATADA:
Para emissão da Ordem de Serviço, a CONTRATADA deverá apresentar:

a) Duas vias da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro de

Responsabilidade Técnica (RRT), de cxecução, com seu devido recolhimento perantc

os respectivos conselhos: Conselho Regional de Engeúaria e Agronomia (CREA-

GO) e Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU-GO), sendo que uma via será

anexada à Prestaçâo de Contas e a outra será encaminhada à Gerência de Fiscalização

e Acompanhamento de Obras da Superintendência de Infraestrutura da SEDUC;

b) Diário de Obras;

c) Cópia de matrícula no Cadastro Específico do INSS (CEI);

Por se tratar de contratação em regime de execução empreitada por preço global, nào há

possibilidade de formalização de termo aditivo visando eventuais acréscimos de serviço,

salvo nos casos excepcionais e devidamente justificados, oriundos de alterações

qualitativas, que não configurem falha do ôrgão gestor na elaboração do projeto ou

desconhecimento por parte da CONTRATADA do local onde os serviços serão

realizados, nos tennos do § 3'do art. 65 da Lei n" 8.666/93, e nos limites fixados no §2"

do referido artigo.

A contratação de empresas pela SEDUC para serviços de REFORMAS, AMPLIAÇÔES E

CONSTRUÇÔES deverá observar os requisitos contidos na lnstrução Normativa

n'007/2017-GAB-SEGPLAN, os quais constarão, obrigatoriamente, dos cditais dos

processos licitatórios e. quando for o caso, de todos os tipos de documentos contratuais E

11.3.1.

1.3.2.

I r.3.3.

1L3.,1

r | .3.5

bÇ

Secrctaria de F.stado da FducâÇào - Coiás

Superintcndência de lnfraestrutura - Gerência de Projetos e Inli"estrutura e Ce

Av. Arhanguera, no I630, Setor Leste Vila Nova, CEP: 74.ó43-0
rência de Manutenção Predial
l0,Goiânia-GoW

httDs: rs itc.oducacao.go .rov.br,

t./

,J
x

{

w
-.--

t, )fr



§*q**rlttt*ndâ6çi;1 rt*'

Ínfr***'trui-*ri'
§eeretaria de

§stado da
§ducaçâo

obrigação do(a) F'iscai 'la O':'ra ou tlo(a) Scrr irioria) Piülico(a) Responsável pela edi{icação

jurisdicionada à SEDUC a exigência de:

I - Cópia arualizaÁado Programa de Controle \{édico Ce Saúde Ocupacional (PCMSO) da empresa

Contratada;

lI - côpias atualizadas rios Atestarlcs de saúde ocupacional (ASo) de todos os empregados da

CONTR;ATADA, que irão trabalhar rtrs dependênci;rs rlá edihcação jurisdicionada à SEDUC;

III - Cópia atalizada do Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (PPRA) da empresa

contratada, quando houver menos de 20 trabalhadores na obra;

lV - Cópia atualizada do Programa rle Condições e Meit'Ambiente de Trabalho (PCMAI') da empresa

conüatada, quando houver mais de 20 rabalhadores Íra cbmi

v - cópia das ordens de serviço Individual e F)specifica (elétrica, trabalho em altura e espaço

confinado, quando for o caso) de todos os empregados da contratada que irão trabalhar nas

dependências da edificação juúsdicionada à SEDUCT

Vl - cópias dos comprovantes (cenificados ou outros) da realização dos heinamentos de segurança

em conformidade com as Nomus Regulamenladoras do MTE para os trabalhadores que

desenvolverem atividades de alto risco, tais como: eletricidade (NR -10 Básico), rnáquinas e

equipamentos (NR -12), trabalho em dhrra (NR 35) c oultos;

VII - Cópias das fichas de regisfo da entrega dos Equipamentos de Proteção Ildividual - EPI

fornecidos aos empregados que irâo trabalhar da edi{icação jurisdicionada à SEDLIC;

§ I " Os documentos aos quais se referem os insisc's deste artigo devem ser fomecidos, no ato da
assinatura contratual, ao(à) Fiscal da Obra ou ao(à) Servidor(a.) Público(a) Responsável pela edif,rcação
jurisdicionada à SEDUC (contratante), que os encamiúará imediatamente ao:

a) SESMT Público (Sen'iço de Segurança e Saúde no Trabalho do Servidor Público),
onde houver (Goiânia, Anápolis, Jataí e Quirinópolis), para validação em 5 (cinco)
dias;

b) Ou, onde não houver SESMT, os documentos deverão ser fornecidos ao(à) Fiscal da
Obra ou ao(à) Servidor(a) Público(a) Responsável pela edificaçâo jurisdicionada à

SEDUC, para regularização e fiscalização em atendimento das exigências das Normas
Regulamentadoras do MTE - Ministério do Trabalho e Emprego;

c) As cópias dos documentos de segurança e saúde no trabalho deverão perrnanecer na
obra à disposição da fiscalização.

1l.3.6. Ainda considerando o estabelecido no Art. 5' da Instrução Normativa 071201'7-

GAB/SEGPLAN, a empresâ Contratada comprometer-se-á com os seguintes itens, conforme

as exigências legais:

I - Formar sua Comissão Intema de Prevenção de Acidentes (CIPA) ou Designado de CIPA conforme
determinações da NR-5 da Portari a 3.214/78'

ll - Fomecer os Equipamentos de Proteção Individual (EPl's) específicos aos riscos em perfeito estado
de conservação e funcionamento, bem como, treinamento de uso adequado, guarda e conservaçâo e

bb
t4
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registro/controle de entrega dos mesmos, sendo o uso obrigatório por parte dos empregados em áreas,,
atividades de risco dentro do que determina a NR-6. da poiana l.lUllg do MTE:

ÍlI - Registrar a comunicação de Acidente de Trabalho (cAT) na ocorrência de qualquer acidente com
seus empregados nas dependências ou a serviço da edificação jurisdicionada à S-EDUC (Contratante).
bem como nos ocorridôs nos trajetos;

IV - Treinar os seus empregados, em caso de identificação de riscos, após o início do contrato, para os
quais os trabalhadores ainda não foram treinados, antes do iníció da execução das respectivas
atividades, quanto aos riscos inerentes à lunção e quanto às medidas de conirole existenies, em
atcndimento às Normas Regulamenladoras do MTE;

V - Responsabilizar-se pelo atendimento e encamiúarnento do seu empregado acidentado;

Vl - Plovidenciar as atualizaçôes, anualmente ou sempre que necessárias. dos programas ppRA e
PCMSO para as atividades / serviços contratados;

Vll - Providenciar a elaboração das documentações exigidas para os trabalhos/ atividades de alto
risco, tais como: trabalho em altura (NR 35), eletricidade (NR-10 Básico e SEp quando aplicável)
máquinas e equipamentos §R l2) e outros, conforme as Normas Regulamentadoras do MTE.

I I .3.7 E de responsóilidade da empresa contratada apresentar ao(à) Fiscal da Obra ou ao(à)

Sen'idor(a) Público(a) Responsável pela edificação jurisdicionada à SEDUC (contratanre),

cópias dos documentos mencionados neste Projeto Básico, em conformidade com a Instrução

Normativa no 007/2017-GAB/SEGPLAN. a contar da data do inicio das atividades.

O(a) Fiscal da Obra ou o(a) Servidor(a) Público(a) Responsável pela edificação
jurisdicionada à SEDUC (contratânte) podeú, a qualquer tempo, hscalizar a empresa

contratada, quanto ao cumprimento das cláusulas contratuais e da legislação vigente sobre

saúde e segurança no trabalho;

O descumprimento, a qualquer tempo, das cláusulas contratuais ou da legislação referente à

saúde e segurança no trabalho, implicará na aplicaçâo de advertência, multa e rescisão

contratual, em caso de reincidàrcia ou resistência, respondendo por omissào quanto à falta

por não cumprir com as exigências de Segurança e Saúde do Trabalho de acordo conr a

Normas Regulamentadoras do MTE, com adoção das penalidades contratuais, especialmente

caso ocora acidente de trâbalho.

I t.3.8

I I .3.9

;1

i;

Obs.: Para esclarecimentos de eventuais dúvidas a respeito destc, a empresa deverá entrar cm contato

com a Superintendência de InfraestrutuÍa da Secretaria de Estado da Educação de Goiás, localizada na

Av. Anhanguera, , n' 1630 - Setor Leste ViLa Nova - CEP: 74.643-010 - Goiânia - Goiás - FONE: (62)

320 t -3067 I 320 t -3046 I 3201 -3 I 48 I 320 l -3 1 49 I 320 | -3 I 3 l.

Atenção:

Os arquivos contendo os projetos, planilhas oÍçamentárias, cronograma fisico-ftnanceiro e memorial

dcscritivo estâo disponíveis no site: www.educacao.so.gov.br .

Secretaria de Estado da Educaçào - Coiás

Superintendência de Infraestrutura - Gerência de Projeios e Inli?e§trutura e Cerência de Manutenção Predial

Av. Anhanguera, no ló30, Setor Leste Vila Nova, CEP: 74.643-010, Goiânia-Go
hrtos: site.educrcao.go.qov.br qW l5
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Superintendência de Infraestrutura' enr (loiiinia. aos l8 dirr:: ric mês de Junho de 2020

a.(n4
Ju usà !res

Arquitet3 e Urbanista - CÀLl n" 4101293-2

De acordo:

rr,i],,r,ir iírroiEt?il:,,,i't -
.,,,_.':?.y..: , »-itÁ ta *')' "",.,.:- :r .-:':iJ.;t. _r r:,_1i..:

,.:- .. . .)ll,t))a... ':a 
:

Gustavo de Nlorais Vciga Jardim
Arquiteto r Urbanista - CAI-I n'A67881'3

Gcreote dc Prqetos e Infrrcsttltura

Secretaria de Estado da llJucaçâo - Coiás
Superintendência de lnfraestrutuÍa - Gerôúcia de Projetos c lnhaestrutura e Gerência de Manutenção Predial

Av. Anhanguera, no 1630, Setor t-este Vila Nova, CIEP: 74.643-010, Coiânia-Co
hltlsibile- educacao.!ç).g,oJ-b!.-- )
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U\IDÁDE ESCOLAR
COI.I,GIO LSIÀDUAI MtRIl.O BRAGA

cÓDIGo INEP
52035280

OBRÂ
RIIIl )RIíA

DATA
l8/0ój1020

CIDADE
corc.xn

E\DEREÇO
Rlr^ 100 74-l I ANDAR. VIL^ NOVÂ . CLI': 7,í(14-230

'aRT.3 0A L€I866683

CRE

corÂNrA

NOTA EXPLICATIVA ORCANIENTÁRJA - GEPI

Para a obra de REFORMA da unidade escolar COLEGIO ESTADUAL MURILO BRAGA. foram

elaboradas planilhas orçamentárias estimadas com as tabelas ONERADA e DESONERADA.

Forarn utilizados como referência os preços publicados pela AGETOP e SINAPI ou aqueles

constantes das composições de custos unitários elaboradas pela Secretaria de Estado da Educação.

Após a elaboração das planilhas, verifica-se que a ONERADA é a mais vantajosa

51
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6.0t l.8a 7:5E.61 2U

7.298.56 {i 7s1.00 :.66

I T\iSTAIAÇOES II-ETRICÂS 11.2r 3.0ó l_09

r\s rÁrAÇôES HrDRossANIT,,iRIÀs 1i.105.25 l0 il1.69

h NSTATÀ(',óLs tTSIECIAIS 55.791.3 r {,: l tl.58 10.15

I AI VÍ]NARIAS I] I)IVISORL{S t.804.51

COBER']'T:RAS I8 Erl_49 :t -tó 9.1

q ESQUÂDRIAS \1ITÂI-ICÁS 44.119.,11 5:.:i69.5.1 l6.t:

12.4(,3,.12 t{.99ri,ll 1.5.+

It 11.326,18 :5 ó6:r.66 _i,78

\ .lDr,Ír\'Is rR"AÇÀo 15.303.r8 l8.lt6.lE i.is
PINTTlt]\ 8 915,3.1 l0 t5t.6-r .1.26

i0.596.i6 :6.819.i-l 11.i6

IOl -\t (I.tR tt, t)o oRC.t\Itr\ll) 271.224,8t l:r.999.98 r00.00

t.) Poru itcns da SGETOP. os vdrcs aào ettào r,.h5os nds squodnas e 
-r 
á.Íotuú .onsilerudos os d6to! à. corlràndrco pdra as 6quo.lnàs de dluúirio:
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Superintendância de
lnfraestrutura

§ecretaria de
Estado da
Educação

TTIID{DE f,S(]OLAR
('OLLGIO f S.I.ADLÁL IVÍTJRII-O BRÂGÀ

ollIL\
Rl I()Pu1lr\

ET.'DERIÇO

RtlA 200 7.ti I AfiD-{R . \rlLA NOVA , CEP: 7,164-2i0

( tD-.rrf
(i()LÂ:\.-tÁ

CRE

cR!-GoÀNaÀ

DET-{LItÀ\'tfN-t o t)Â c:ot\Íposlç'Ào DE BDI

COLÍPO§IçÃO BDI PARA OB8,àl; CI!.IS

DF,S('RI(-ÁO ( ()EF- I A\{ 7. (,.n') ./o Ío Dr.(o de vend,

r ) ('ofllis 100.00",ô .1,00,.

l Pls r00.009; 0,65u,"

l) rssQN i-otl'o

]) (.PRB t00.Í)00,; 0.00,t'o 0,00'"

5 ) ,\dmir rstÍ3ç io Cdrlr.l 100.00ô,. .J.009b ,1,009ô

6) l)lspesâs lii inceiras 100.00% 0.56",; 0,i6!í

7) Sêguos + GaÍdntias 100.00ô,; 0.129i, 0,1:9ô

t00.000,ô 0.9 ,.",'. 0,979ô

I0ll 0(l% 6.:109; 6.-109',.

T}DI FI\{I :0,34ôr,

Notas:
( l) c íl) Aliquorâ defiridÂ poÍ lei.

{.t) Aliqüota e base dE cálculo definidas peli leeislâçào municrpal.

(4)Aliquotâdêfiuidãp.Iasl€isI2.54611t.12844,'liel3.)61/i5(CPltB coDrribuiçào prc\ ;Ílài.iáriâ .ôhr. â rúeit hrulâ)

(5) Vâloros deÍirridos a pÂrtiÍ Jds Iimites no Ao&dâo n" 2.622,'201i - TCU Plenário. laloÍes enúe o l'e l" quÂds.

( 6) \'atoÍ calculado pelâ elgrcssão matemárica do acórdão :.-169,20I I TCU PlcÍ'órtu e displ)íibilzado pcla AGEToP em dezernbÍu d.20l8
(rbiütilzâü)nâÍa.sálculoâmediâdâTaxÂSELICnop!'riododeII2017â10,'1018)

ttl

DF=
?ÂxÁ s8llc1+-

100

:!:
0í1&;

0F : e Í€gsssldíâ dG D€sp€ss§ FiÍEf,eiBs,

DU = Dic úbÉ.

(7) VaIo.ê defi|lidospela ÀGETOP â psíiídos lilitcs no Acdãor" 1.621/2013- TCÚ Pl.!á;oV'loÍcs Bédios'

Ob\enação d. AGETOP: (Se$uos conúo eÍros de exe.u9ào. iÍcê'dio e explosão, dâÍos d! naturezs (veid.\al. deslelh!ÍrEnto, âlâgammlo,

inundâção. de§monlmmenro, geâdâs dc ). empÍego de mareÍiâl defeiruosô ou iüJêquâdo. mublr e,'ou firÍto quâlilicâdo, qu§ha de equiPam€ntos.

ates oÍonsmmio de estruturâ. nas rnod.lidâdes de Obrâs Cilis 6 Consrrdçâo (oCC): Iislalsção e Mof,tageff (L\O: . Obres Cilis dn Const'uçã" e

ln\talação e \,Íonlâgem (OCCrtM). B€Íll como cob.íurss aü.tunais pâE ãnpliaçÂo désâs cobcÍtúâs básicar. cdlo: cócnu.â de rcaPoosâhilidsd'

cn.il geÍat. cobeúuà de ;.sPmsalilidâdc civrl (ruÀdâ, cot eúurâ dc dspesas extreÍdiftinaÁ- cohdtur. de r@ultos. cobdturâ de d6dtulho do

rôc.1. coberttua de riscos do làbricânte. ddtre out.as. inclündo o seguÍo d. vida em gruPo re8ido pela corvenção colçtiva dos t âbâlhsdores nâ

irdústriâ da construçào ci!il). -a pürir de 2,{r02r015 pG intermédio da Pondis 449./2015 a Presidência da AGETOP, na p*$a do Sàhor Jâ}s'

Fdury.lo Rincor. dereminou â exclBâo d6 \alo6 .cf€mres aos S.eüros de Rrsco de Engenhâlia e Respoa!.bilidade Civil do PÍotissionâl na

comÍrosição do cálculo do B D.I.

í2 de '19 Ys/g\ /
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(8) Vâlôrd dêfi,ndos a paíiÍ dos limiEs no Acôrdâo n'2.ó22rl0ll - TL'U Plenário. ValoÍes entÍe 1'e 3'' quaÍtis.

(9) valore! dehnido. a pâíir dos limiÉs deiniú)s no AcóÍdâo no:.622,:0ll - TCU Plenário. vslores addados c prâticados no m<rcado ( " ex
arte " ) ou aqucles entÍe os to e 3'quanis.

(*) A fórmulâ pam eslipulâçào dâ tâxa de BDI cslimâdo âdolíido é â mesntÂ quÊ foi aplicâda patã a obtençào das tâbclas cüÍidas üo Acórdão n
2 6:2 2013 ICIIPIenâno

u rÂc+s +R+G)ú+ Dl)(1+Ll
BDI = '-

{1- l)

AC = tatâ (b sôflr{sirôção cênlrd
s : tâxa de s€srÍos

G = i8xa dê sEüíàs
oF = lE(á de de6ps§rs fuel(âaas
L - ,âxa de lucícra€.ni§€Íação
I = taE dE lrcirâÍ*à (l9 irÍUosbs {PtS, COFINS, CPRa 6 lss}

Ot s.: PaE rúras .o'r vâlores superiores â R§ 20.000,000,00 sus€Íe-le roâlculâ o BDI, dimcnsidândo as tâxâs de âdministmçào c. .al e lucro

para patamárô iúdioÍd ao estipulado âcimâ.

?r
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II};ID.ÂDi] ESCOLÁR

COLE{;IO I]ST-{I)I,,{I IVII ]RILO BRAGT1

CII)--IDE
(í)LÀl\lA

OBR{
RETORN4À

CRE

cRE-GoúNrA

E\DrR}]('o
Rt'Á 100,-13 I AND^R. \'n.À NO\:^. ( liP 7.16i-210

DATA

lE 06:1010

RELATÓRIo CENTRAL

CODIGO ETÂPÁ PR.f,ÇO (R$) C/ BDÍ PA.RTIC ( % )

il SERVt( OS PRILITÍIN^RtlS ,..,.13.92 2,36

lr .l597.73 t.09

stRVtÇ() [_\.I TaRRA ó.708,17 :.0i

d Fl)D,\( ôES E soND,\(;rNS 7.258.63 2.10

8 r8:r.00 2.66

I3.499,68 1.09

.10 l:1.69 9,t9

h 6?.1i 8.J8 20.15

l I l71.55 0.66

COBIR Il IIIAS 22_',]16,94 ó.ttli

q tSOI ;\I)RIAS \ÍETALI(' \S 51.3ó9.5.1 t6.ll

Rt\ I S II\,ÍT|\TO DE I',,lRI:I)I t199E.ll 1.5,1

25 66-1.66 7.r-8

ADITINTSTR-A.ÇÀo l8 4t6.t8 5,58

PNTI RA 10.r52.6i .:6

It.r6

IoIAL GERTL D0 ORC§IE\I'O (R§) C/BDI J29-999,98 ,00.00

z

$(
1.1
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18t06t202A Anotação de Responsab,lidade Técnicá ART - Lêi6_496/1977, Res. 1025/2009

Anotaçáo de Responsabilidâde Técnica - ART
Lei n'6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA.GO

Conselho Regional de EngenhaÍia e Agronomia de Goiás

ROBERTO VIEGAS DUTRA RNP:101756?962
Tilulo profissional: Engenheiro Civil Regisrro: 1017562962D-GO
Empresa contrarâda: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO - Registro CREA-GO: 089P

2 Dados do

cont erente: SECRETARIA DO ESÍADO DA EDUCAçÃO
Avenidâ Anhânguera, No 1630
Ouadra:o Lote:o Complêmenlo:
E Marl:

contÍator 0 Celebrado em: 0410í2020

Ação inslltucionâl Nenhumâ/Náo Aplicável
3. Dâdos dâ Ob

Ruâ 200, No 743
ouadra:0 Lote: 0 complemento:

Data de lnicio: 18/06/2020 àevisão lêÍmimr 1üúf2021
Finaldade: Escolar
ProprieláÍki: coLÉGlo ESTADUAL MURILO BRAGA

E Mâir: 52035280@seduc.go.gov. br

ART Obra ou serviço
1020200114896

cPF/cNPJ: 01./O9.70í000Í-20
BaiÍÍo: Setor Lêsiê Vila Nova cEp:74643-010
cidâde: Goiania-GO

Fone:(62)32013131
Valôr Obr.rsêÍviço R$: 0,00
llpo de cofltrâtântê: Pêssoa Jurídica de Direito Público

Baino: SetoÍ Lestê Vila Nova cEp: 74645-230
cidade: Goiania-GO
coordensdâs ceosftiíicâs: -1 6.7508896,4S.20 1 576300

oPF/oNPJ: 01 r09.7051000í -20

Fone: Í621 32025081 ]ipo de pÍoprietáno Pessoa
Juridica de Direito Público

ATUACAO Quantldade Unidade
ORCAMENTO EOIFICIO DE ALVENARIA PARA FINS ESPECIAIS 1.686,98 METROS QUADRADOS

O regisÍro de A.R.T. náo obiga ao CREA-GO a emiti a Ceftídáo de AçeNo Técnico (C.A.T), a confecção e emissâo do
documento êpênds ocorrerá se as atividades declaodas na A.R.T. forem condízentes cnm as atribuições do ProÍissional. As

infomações constêntes desla ART sào de rcsponsàbilidade do(a) prciissiondl. Este documenlo poderá, a qualquet têmpo, ter
seus dados, prcenchimento e dtibuições prcÍissionais confeidos pelo CREA-GO.

Apos à conclusáo das atividades técnicas o profrssional deverá procedet a baixa destd ART
5 Obsêrvaçóes

REFORMA ICOLEGIO ESTADUAL MURILO BRAGA

Acessibilidãde: Sirn: Declaro âtêndimentô às regras de acessibilidade pÍevistãs nas normas tecnicás da ABNT, na l€gislagão êspêcíficâ ê no D€creto no

5.296, de 2 de dezembrc de 2004.

7. Entidade de Classe

NENHUMA

Declaraçoes

Dêclâro srem ve..iãdêkãs ãs inÍomãcões âcima

- A ART é válide s€nte ápós e .âí6rêrciâ ê o CREA GO recêber a
informação do PAGAMENTO PELO BANCo.
- A autenticidade deste do€lmento pode ser veÍifrada no sile
wwwcaeago.org.bÍ.
- A guarda da viâ assinada da ART s€ftí de responsãbilidâde do
pÍofssio.al ê do contrâteÍte com o obietjvo de documentar o vinculo

' Náo ê meis necessário enviâr o doormento oÍiginal paÍa o CREÂ-GO. O
CREA-GO râo mals afixaÉ cârimbo na novâ ÂRT.ir

ü',1 r

Dâta

F: 043. 4 101

CPF/CNPJ

L
ROBERTO ViEGAS D

SÉCRETARIA O
01.409.705/0001 íi ,/§1r':tr,0. .4 :2.968

.creâgo.oÍg.br atendimênto@creago-oÍ9.br
Tel: (62) 32215200 Fax: \62\ 3221-6277 Iç*§â:e-e
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MEMORIAL DESCRITIVO / ESPECIFICAçOES TÉCNICAS
REFORMA

1.0 - DESCRTçÃO:

Este memorial tem por objetivo, descrever de forma clara os serviços a serem

executados na Reforma do Colégio Estadual Murilo Braga, Goiânia - GO.
Serão descritos iambém neste memorial, serviços do tipo: pavimentações,

vegetações, passarelas descobertas, grelhas e instalações de elementos como:

bicicletário, equipamentos recreativos e adaptações para acessibilidade.

1.í - REFORMA

Os serviços de reforma são coníorme descrição e indicação em proieto:

. Acessibilidade;

. Remover guarda-corpo existente;

. Demolir rampas e escadas em concreto - ver projeto;

' Demolir parte da calçada que está deteriorada;
, Remover grelha;
. Executar calçada;
. Nrvelar piso entre os blocos A e B;
. Executar alvenarias para escada e rampas acessiveis;
. Executar aterro para escada e rampas acessíveis'
. Executar chapisco, reboco e pintura nas laterais das escadas e rampas'

. Executar piso em concreto nas Íampas;

. Éxecutar irtgo no piso paÍa instalaÍ as placas pre-moldadas;

. tnsiatai pisos-tateis de alerta e direcionais em placas pé-moldadas;

. instalar pisos táteis de alerta e direcionais emboÍrachados;

. instalar guarda-corpo com corrimão padrão Seduc;

. lnstalar nova grelha;

. Executar Pintura da nova grelha;

. Muro de arÍimo;

. Capina e limPeza do terreno:

. Demolir cânaletas de concÍeto simples;

. Remover grades entre os blocos de salas de aula'

. irà"rt"t óuro de animo - ver projeto eslrutuÍâl;.

. õán", 
"t"no 

e compactação para construir talude;

: á";;;;;b;"r" áir"t"ia" para proteção superficial do talude;

lÍenrorixl Descritivo de Reforma

DADOS
OBRA: COLÉGIO ESTADUAL MURILO BRAGA

RUA 200, NÚMERO 743, SETPR V|LA NOVA GOtÃNtA - GO
ASSUNTO: REFORMA

GOIÂNIA

SecÍetâria de Estâdo da E&rcação de Goiás
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. lnstalar grade padrão AGETOP GF2 - h=24}cm.

. Reforma banhêiro feminino e DML;
' Remover peças htdrossanitárias - 05 vasos sanitários;
. Remover peças hidrossanitárias - 05 vasos sanitários com aproveitemento;. Remover peças hidrossanitárias - 1 0 válvulas de descarga;
. Remover peças hidráulicâs - 06 pias, sifões e tomeiras;
. Remover peças hidráulicas - 04 chuveiros;
. Remover 10 portas 70x200cm;
. Remover 01 poria 77t21Ocm1
. Remover 01 porta 88x21Ocm;
. Remover grade acima das paredes - 250x1 1Ocm;
. Demolir bancada em granito;
. Remover revestimento cerâmico das paredes;

' Remover piso em gÍanitina;
' Demolií alvenarias;
' Demolir bebedouro de alvenaria na entrada do banheiro;
. Executar piso em granitina pera râmpa de acesso banheiro;
. Executar raspagem e aplicação de resina actílica;
. Executar alvenaria paÍa a rampa;
. Executar aterro para a rampa;
. Executar chapisco, reboco e pintura das laterais da rampa;
. Executar novas alvenarias de ti.iolo comum;
. Executar chapisco e emboço nas novas alvenarias;
. lnstalar novo piso cerâmico;
. lnstalar revestimento cerâmico nas paredes;
. lnstalar divisórias em gÍanito;
. lnstalar bancada em granito com rodamão h=1Ocm;
. lnstalar 12 portas padrão AGETOP PF10 - 60xí80cm;
. lnstalar 01 porta padrão AGETOP PFí 0 - 90x180cm;
. lnstalar 01 porta padÍão AGETOP PFo.t - 90x21ocm;
. lnstalar 01 porta padrão AGETOP PF01 - 80x2íOcm;
. Executar pintura das novas portas, tinta esmalte com fundo;
. lnstalar peças hidráulicas - 05 pias, sifões e torneiras;
. lnstalar peças hidráulicas - 01 lavatório, sríões e torneira;
. lnstalar peças hidráulicas - 04 chuveiros;
. lnstalar peças hidrossanitárias - 05 vasos Íeeproveitados;
. lnstalar peças hidrossanitárias - 04 vasos novos;
. lnstalar peças hidrossenitárias - 09 válvulas de descarga antivandelismo;
. lnstalar baÍes de apoio, 40cm e 80cm;
. lnstâlar gÍade acrma das alvenarias, padrão AGETOP GF22 - 593x1 10cm;
. Executar pintura de grade, tinte esmalte com fundo-
. Reforma banheiro masculino e depósito;
. Remover peças hidrossanitárias - 04 vasos sanitários;
. Rêmover peçâs hidrossanitáries - 05 vasos sânitários com aproveitamento;
. Remover peças hidrossanitárias - 0g válvulas de desc€rga;
. Remover peças hidráulicas - 05 pias, sifões e torneiras;
. Remover 08 portas 70x200cm;
. Remover 01 porta 90x200cm:
. Remover 01 porta 77x21ocm;

ü
l'Íernoriul Descritivo de Reform.

Sec.elaria de Estado da Educsção de Goiás

Supüinieodencia de InfraesrÍutura GErêlcia de Projstos e Inlia€strutu.a e Gerêociâ de Malrutençâo PÍedi3l

Av. Anhânguera, Nol630 Setor Leste VilÀ No'ia - CEP: 74.643410 Goiânia Goiás

Fone: (62) 32OI-3131 wwrv.see qo qov br
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. Remover 01 porta 88x2.locm;

. RemoveÍ grade acima paredes - 27 Sx110cm

. Demolir bancada em granito;

. Remover revestimento cerâmico das paredes;

. Remover piso em granitina;
' Demolir alvenarias;
. Demolir bebedouro de alvenaria na entrada do banheiro;
. Executar piso em granitina para rampa de acesso banheiro;
. Executar raspagêm e aplicação de resina acrílicâ;
. Executar alvenaúa pa.a a rampa,
. Executar eteÍÍo para a rampa;
. Executar chapisco, reboco e pintura das lalerais da rampa;
. Executar novas alvenarias de tijolo comum;
. Executar chapisco e emboço nas novas alvenarias;
. lnstalar novo piso cêrâmico;
. lnstalar revestimento cerâmico nas paredes;
. lnstalar divisórias em granito;
. lnstalar bancada em gÍanito com rodamão h=1ocm;
. lnstalar 1 5 portâs padrão AGETOP PF10 - 60x1 80cm;
. lnstalar 01 porta padrão AGETOP PF10 - 90x180cm;
. lnstalar 01 porta padrão AGETOP PF01 - 90x21ocm;
. lnstalar 01 porte padrão AGETOP PFoí - 80x21ocm;
. Executar prntura das novas portas, tinta esmalte com fundo;
. lnstalâr pêçes hidráulicas - 05 pies, sifôes e torneiras;
. lnstalar peças hidráulicas - 01 lavatório, sifão e toÍneira;
. lnstalar peças hidráulicas - 04 chuveiros;
. lnstalar peças hidrossanitárias - 05 vasos reaproveitados;
. lnstalar peças hidrossanitáÍias - 07 vasos novos;
. lnstalar peçâs hidrossenitáÍias - 12 válvulas de descarga e antivandalismo;

' lnstalar peças hidrossanitáÍias - 03 mictórios;
. lnstalar baÍras de apoio, 40cm e 80cm;
. lnstalar grade acima das alvenarias, padrão AGETOP GF2- 'l'160x1 'locm;
. Executar pintura da grade, tinta esmâlte com fundo;
. Pavimento superior;
. Remover guarda-corpo da escada existênte;
. lnstalar na escada novo guarda-corpo com conimão padrão Seduc;
. lnstalar grade no guarda-corpo do pavimento superior, grade padrão AGETOP GF2 -

370x31 í cm;
. Reíorma telhado bloco A;
. Remover telha de fibÍocimento existentê;
. Remover a pintura infiltrada das lajes das salas e circulaÉo;
, lnslalar telha metálica trapezoidal;
. lnstalar calhas e rufos;
. Executar emassamento de onde necessário nas lajes das salas e circulação;

. Executar pinlura nas lajes das salas e circulação'

. Cozinha;

. lnstalar mola aérea na Porta da cozinha;

. lnstalar tela dê mosquiteira na porta da cozinha;

. lnstalaÍ tela de mosquiteirâ nas .ianelas da cozinha'

Menrorial Descritivo de ReÍonne
SecÍel3ria de Estado da Educâção de Goili§

Suoenntendêncra de Irfraestrutura C"'eoau ã" proj"tot 
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í.2 - ACESSIBILIDADE

serão propostas no contexto gerar da Escora, adequações necessárias para atender
aos requisitos de acessibilidade, como:
. Adaptar sanitários para pCD (pessoas com Deficiência);. Adaptar os sanitários colocando portas de gox210cm (ver projeto);. Colocar barres de apoio nos banheiros conforme proleto; '

. Colocar fita entideírâpânte nas rampas;. Fazer rampas na entrada da Escola, nas ligações de blocos, nas circulações em
geral com todos os detalhes necessários p/ aiender ecessibilidade, ver proleà.

Qualquer dúvida na especificação caso algum materiar tenha saído de rinha
durante a obra, ou ainda caso se faça opção pelo uso de algum mâterial equivalente,
consultar o Engenheiro Íiscal da obra ou profissionais da superintendência de
Infraestrutura da Seduc, para que a obra mantenha o mesmo padrão de qualidade, em
todos os níveis da edificação.

Será de inteira responsabilidade dâ contíatada a concordância entre os projetos,
o local de construção (topografia local) e as concessionárias (redes públicas).

A empreiteira deverá seguir rigorosamente o Cronograma dê ganai da obra.
Este deverá ser mantido no banacão de obras para a orientação do empreiteiro e da
fiscalização.

Não poderá a firma empreiteira, em hipótese alguma, alegar desconhecimento
das cláusulas e condições estabelecidas nestas especificaçôes, bem como de
detalhes e exigências constantes dos projetos, que Íazem parte integrante do contreto.

A empreiteira será responsável pelês soluções técnicas necessárias para
execução dos projetos.

A mesma deverá íazer uma revisão geral da obra, verificação do funcionamento,
da segurançâ e do acabamento de todos os itens, tanto os executados por ela como
os executados por terceiros,

Todos os pagamentos, taxas, impostos, multas, encargos sociais, indenizações,
seguros e demais encargos que incidam, ou venham a incidir sobre a obra e o pessoal
da mesma, serão de total e exclusiva responsabrlidade da empreiteira.

2.0. CADERNO DE ENCARGOS

1.3. GENERALIDADES

A empreiteira fica obrigada a mânter no canteiro, durente todo deconer de obra,
um Caderno de Encargos da AGETOP para acompanhamento dos serviços.

As etapas da construção deverão estar de acordo com o referido Caderno de
Encargos naquilo que for aplicável ao caso ê rigorosamente dê acordo com os projetos
técnicos apresentados, atendendo as orientações contidas nos seguintes capítulos:

MerÍorhrl Descritivo de Refotma
Se€retariâ de Estado da Educâção de Goiás

Superintendàrcis de lnftaestrutuÍa - CerênciÂ de Projetos e In§âestunua e Gerência de ManutelçÂo PÍedial

Av. Anhanguera, N"l630 SeloÍ Lestc Vila Nola -CEP:74.93410 Goiânia - Goiâs
Fone: (62) 3201-3131 r*"wrv.see-so eov.br
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Capítulo I - SeNiÇos Preliminares
Capítulo ll - Materiais Básicos
Capítulo lll - Projeto
Capítulo lV - lnslalação da Obra
Capítulo lX - Alvenaria, observando-se as normas e dimensôes da Cobracom e
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3,0 - SERVIÇOS PRELIMINARES

Para a perfeita execução e completo acabamento das obras e serviços referidos
no Caderno de Encargos, a Empreiteira se obriga, sob as responsabilidadês legeis
vigentes, â prestar toda a assistência técnica e administrativa necessária para imprimir
andamento conveniente aos trabalhos, inclusive apresentar laudos de ensaios quando
solicitado pela fiscalização.

Demolições: As demolições deverão ser executadas com o devido cuidado para

não danificar as partes a serem preservadas. Todos os materiais oriundos de
demolições, julgados pelo Engenheiro Fiscal, como reutilizáveis, serão de propriedade

da AGETOP ou da SEDUC.
O destino dado a todos os materiais classificados como "entulho" da obra será de

responsabilidade da empreiteira, que deverá dispô-los em local indicado, em

conformidade com as leis e necessidades do Municíp,o.
Providenciar a legalização da obra, fixação da rêspectiva placa e proceder aos

seguintes aspectos:
a) Anotação e execução de obra no CREA - GO /CAU - GO
b) Placa de obra

Padrão AGETOP/SEDUC de 2,0m x 1,sm(alture), de chapa galvanizada, pintada

com dados da obra e colocada em vigotas de madeira, a2,20m da parte inferior da

placa. o projeto básico da placa com tamanho e tipo de letrâ ê cores será fornecido
pela Frscalização no momento oportuno.

c) Placa do CREA
Em chapâ galvanizada, de 1,0m x 1,Sm(altura), pintada com os nomes dos

profissionaÉ Responsáveis Técnicos pela obra e projetÔs e seus respectivos

lrr"ro. do conselho Regional de Engenharia e Agronomia _ CREA e/ou conselho

de Arquitetura e Urbanismt - CAU; coiocada êm vigotas de madeira, a 2'20m da

parte inferior da Placa.
d) Limpeza do terreno onde serão construídos os blocos

e) Locação da obra no local indicado em prqeto que segue em anexo'

ií ó" tã'r." alguma os seruiçosloaerao 
""iini"iàoo" "ã..abertura 

de "DlARlo DE

OBRA' lconiorme lei 8666/93 - art.67" § 1) O mesmo devêrá permanêcêr na

obra durantê lodo o têmpo de sua execução e aprêsentado preenchido

quando solicitado pelos técnicos da SEDUC - GO'

4.0 - MATERIAIS BÁSICOS:

/,
]lerúoritl De§tritiro de ReíoraÍa

Secrclarià de Eslado da Educaçâo de Goiús

§,rnerinremLncia de llliaestrutula {;erénã ãc Projctos e lôtiae§lrúuíl e Ocrêncit de Míttlule»çào l\edial
'"'" ' ' .ir",i;;;;;"',. i;ru:o Sctor Lcstc VilaNo'a CLP: 74 643-o10 G.iâaia Goiás

f'-one: (62) l20l-3III w'*rv sur: So qov br
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CâpÍtulo X - Cobertura
Capítulo Xl - lnstalaçôes Elétricas
Capítulo Xll - I nstalaÇões Hidro-sanitárias
Capítulo XIV - Serralheria
Capítulo XV - Revestimento
Capítulo XVI - PavimentaÇão
Capítulo XXI - Pintura
CapÍtulo XXlll - ServiÇos Complementares
Capítulo XXIV - Entrega e Recebimento da Obra
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Toda execução da obra devêrá seguir rigorosamente os prÕjêtos apresentados.
Os projetos serão fornecidos pela Seduc, tanto de lmplantação como os projetos
padrões referentes aos blocos implantados. Qualquer dúvida, entrar em contato com o
fiscal de obra ou com o departamento responsável pela execução dos projetos a
Superintendência de I nfraestrutura.

6.0 . INSTALAçAO DA OBRA

7.0. ALVENARIA

7.'l - Tijolos Comuns
Os tijolos serão de barro especial, bem cozido, leves, duros e sonoros, com

dimensõeé de 5,5x9x19cm, e não vitrificados, usados na execução das rampas, caixas

de passagem, complementação de muro, bases de caixa d'água, execução de fossa

séptica, etc.

7.2 - Tijolos furados
Os tijolos serão de barro especial, bem cozido, leves, duros e sonoros, com 08

(oito) íuros, com dimensôes de 9x19x1gcm e não vitrificados, assentados nas paredes

de vedação, muros, muretas...

obs.: A Fiscalização caberá a decisão de aceitar os ti,iolos ou se julgar necessário

exigir te§tes que comprovem a sua qualidade.

\íeroorirl Descritiro de ReÍorma
Sccrclrià dc Estado da Educàção dc (ioiás

Superinteodurcia dc ltrli:aestrulura (;cr€nciâ dc Proiotos e tnliac§lrulu'a ê (;crência de M^nulcnç:io Iledisl

A\' Â!hâ 8lrcft. N'1630 Setol tcstcVilaNo1.e CEI'] 74 ó4-l-010 Coiâria Gt'iâs

Fonr: (62) i20l--11 ll uElll§§3slgsLll!

/

q ew

Todos os materiais êmpregados serão de primeira qualidade e todos os serviçôs
deverão ser executados em completa obediência aos princípios de boa técnicâ,
devendo ainda satisfazer rigorosamente às Normas Técnicas Brasileiras.

Caberá à Fiscalização a responsabilidade de analisar a qualidade dos materiais,
decidindo sobre a necessidade de se eÍetuar enseios laboratoriais especializados, que
correrào por conta da emprelteira.

5.0. PROJETO

Para execução das obras, a Êmpreiteira providenciará espaço adequado para
guarda de materieis e terramentas em concordância com a Direção/ Coordenação da
Escola. Os procedimentos serão desta forma por se tratar de uma obra já existente
para ampliaÇão e reforma.

Competirá à Empreiterra fornecer todo o terramental, mequinaria e
apãrelhamento adequado a mais perfeita execução dos serviços contratados, bem
como os equipamêntos de proteção individual (EPl), proteção coletiva (EPC), PPRA,
PCMAT e PCMSO.

A fiscalização fornêcerá o pâdrão de instalâções provisórias baseado na
característice de cada obra.

@-
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8.0. COBERTURA

8.1 - Telha de Fibrocimento
Serão utilizadas nas Passarelas Padrão Laje Plana, modelo 2 e 3, a telha

Canalete 49 da ETERNIT, BRASILIT ou equivalente, dimensôes conforme Projeto de
Arquiletura. O trespâsse, acessórios e Íixações devem obedecer rigorosamente ao
projeto e ao catálogo do fabricante.

8.2 - Telha cêrâmica iipo Plan
Para os blocos de ampliação seguir especificaçôes e detalhes conforme pÍojeto

de Arquitetura e memoriais específicos.
Para blocos existentes, fazer revisão na cobertura dê lelha plan, trocendo tôdâs

as telhas que tiverem quebradás e os caibros e ripas que tiveíem com problemas.
Troca de aproximadamente 30% de telhas e 30% de madeiramento. Ver indicação em
proieto.

9.0 - INSTALAÇÕES ELETRICAS

Para esta ampliação possui um projeto eletrico especíÍico ligando os blocos
implantados ao quadro geral Já existente e fazendo uma interação destes blocos com
a rede geral da escola tanto na área êxterna como intetnamente.

Na rêformâ deverá sêr feito revisão nas instalações elétricas, irocando luminárias
com defeito, trocando lâmpadas queimadas e trocar lâmpadas incandescentes por
lâmpadas fluorescentes. Seguir normas técnicas construtivâs conforme Caderno de
Encargos da Agetop.

Serão empregados materiais de boa qualidade, aprovados pela FISCALIZAÇAo,
de maneira que as instalações obedeçam ao que prescrevem as Normas Brasileiras.

1 0.0 - TNSTALAÇOES HIDROSSANITÁRIAS

Na reíorma fazer revisão nas instalações, trocando torneiras de plástico dos
Sanitários, algumas válvulas que estão com defeito e vazamentos em geral nas
tubulações de ambientes identiÍicados em projeto. Seguir normas técnicas construtivas
conforme CadeÍno de Encargos da Agetop.

Serão empregados materiais de boa qualidade, aprovados pela FISCALIZAÇAO,
de maneira que as instalaçôes obedeçam ao que prescrêvem as Normas Brasileiras.

1í.0. SERRALHERIA

Deverão ser execuladas devendo utilizar somente materiâis de qualidade, 'lo uso e

isentos de feÍrugem.

í 1.1 - Portas Metálicas:
Chapa lisa, com portal dê chapâ dobrada' seguindo PadrãÔ PF0l E PF11 do

Caderno de Detelhes dâ AgetoP.
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1 1.2 - Grelhas Metálicas:
Removíveis em Íerro cantoneiÍa de abas iguais de 3/4" x 1/8" e ferros chatos de

1/8" espaçados de 2,0 em 2,0cm e com altura de 5/8", com porta grelha em ferro
cantoneira de abas iguais com 7/8" de largura e 1/8" de espessura.

1 1.3 - Barras de Apoio
As barras de apoio p/ banheiros de acessibilidade, deverão seguir rigorosamenle

os detalhes ê materiel êspeciíicado no projeto de arquitetura, nenhuma bitola,
dimensão ou material deverá ser substituído sem a autorização do fiscal de obras ou
do gerente responsável da Superintendência de lníraestrutura da Seduc.

!) Vista elpêrior b) Vistn lat.ral

Figura 98 - Área de aproximação pare uso do lavâtório
Fontê desenho NBR 9050
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Figura 113 - Barra de apoio no lavatório - Vista superior
Fonte desenho NBR 9050
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b) Vista larêral -
Bríra Yenical

a) Vista latlral -
Barra horizontal

Figura 't 14 - BaÍra de aPoio no lavatório - Vista lateral
Fontê desênho NBR 905
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Os lavatórios, suas fixações e ancorâgens devem atênder no mínimo aos
esforços previstos nas
ABNT NBR 15097.1 e ABNT NBR 15097.2,
Sua instalação deve possibilitar a área de aproximação de umâ pessoa em cadeira de
rodas, quando
se tratar do sanitário acessivel, e garantir a aproximação frontal de umê pessoa em
pé, quando se tratar de um sanitário qualquer.

As barras de epoio dos lavatórios podem ser horizontais e verticais. Quando
instaladas, devêm
ler uma barra de cada lado conforme exemplos ilustrados nas Figuras 113, 114 e
garantir as seguintes condições:

A. Ter um espaçamento entre a barra e a parede ou de qualquer outro objeto de
no mínimo 0,04 m, para ser utilizada com conforto;

B. Ser instaladas até no máximo 0,20 m, medido da borda frontal do lavatório até
o eixo da barra
para permitia o alcence;

C. Garantir o alcance manual da torneira de no máximo 0,50 m, medido dâ borda
frontal do lavatório até o eixo da torneirâ;

D. As barras horizontais devem ser instaladas a uma altura 0,78 m a 0,80 m,
medido a partir do piso acabado até a Íace superior da barra, acompanhando a
altu.a do lavatório;

E. As barras verticais devêm ser tnslaladas â uma altura de 0,90 m do piso e com

comprimento
mínimo de 0,40 m, garantindo â condição da alínea a);

F. Ter uma distância máxima de 0,50 m do eixo do lavatório ou cuba até o eixo da

barra vertical
instalada na paredê lateral ou na parede de íundo para garantir o alcance'
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Figura '105 - Bacia convencional com barras de apoio eo fundo e a 90o na
parede lateral

Fonte desenho NBR 9050

. Barras de apoio na bacia sanitáÍia:
Junto à bacie sanitária, quândo houver parede laterel, devem ser instalades barras

para apoio e transferência. Uma barra rete horizontal com comprimento minimo de
0,80 m, posicionada horizontalmente, a 0,75 m de altura do piso acabado (medidos
pelos eaxos de fixação) a uma distância de 0,40 m êntre o eixo da bacia e a face da
barra e deve êstãÍ posicionada a uma distância de 0,50 m de bordâ trontal da bacia.
Também deve ser instalada uma barra reta com comprimento mínimo de 0,70 m,
posicionada verticalmênte, a 0,10 m acima da bârre horizontal e 0,30 m da borda
frontal da bacia sanitária, conforme Figuras 105.
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1 1.4 - Proteçõês e Corrimãos
Deverão ser implantados corrimão e proteção, conforme projêto de arquitetura e

NBR 9050.

. Fornecimento ê instalação de corrimão fixado ao piso:
Os corrimãos serão instalados em ambos os ledos dos degraus isolados, das

escadas fixas e das rampas. Os corrimãos terâo seção circular de 4 cín (11Á',). paÍa
degraus isolados e escadas, a altuía dos corrimãos sêrá de 0,92m do p;so, medides
de sua geretriz superior.

Para rampas e, opcionalmente, para escadas, os corrimãos laterais serão duplos,
instalados a duas alturas: 0,92 m e 0,70 m do piso, medidas da geratriz superior.

Os corrimãos laterais serão contínuos, sem interrupção nos patamares das
escâdas ou das rampas. Os corrimãos devem ser instalados em ambos os Iados dâs
rampas e escadas. Serão executados em tubo industrial com diâmetro de 4 cm (1 %").

Fixaçâo no piso com apoios verticais metálicos:
Os apoios serão em tubo industriâl com 4 cm (1 %") e = 2,25 mm, que serâo

soldados às sapatas de 10x10 cm tudo industrial e = 114" íixado ao piso através de
parafusos de 10 mm com chumbador do tipo Parabolt.

Os corrimãos serão soldados em bara chata de 1Y,", e = 114" de aço. O conjunto
corrimão e barra chata será parafusado em chapa de 1/,", e = '118" de aço soldado no
apoio vertical metálico.

. Fornecimento e instalação dê corrimão Íixado na parêde:
Os corrimãos serão instalados em ambos os lados dos degraus isolados, das

escadas fixas e das rampas. Quando embutidos nâ parede, os corrimãos devem estar
aíastados 4,0 cm da parede de fundo e í5,0 cm dã face superior da reentránciâ. Os
corrimãos terão seção circular de 4 cín (1%").

PaÍa degraus isolâdos e escadas, â altura dôs corrimãos será de 0,92 m do piso,
medidas de sua geratriz superior.

Para rampas e, opcionalmente, para escadas, os corrimãos laterais serão duplos,
instalados a duas âlturas: 0,92 m e 0,70 m do piso, medidas dã geratriz superior.

Os corrimãos laterais serão contínuos, sem interrupÉo nos patamares dâs
escadas ou das rampas. Os coÍrimãos devem ser instalados em ambos os lados das
rampãs e escadâs. serão exêcutâdos em tubo industrial corr' a 1y2"; espessura da
parede do tubo e = 2,25 mm.

Fixação em alvenarias:
O corrimão será fixado através de solda em bana chata de 1/2", e = 114" de aÇo.

O conjunto conimão e barra châta será soldado em chapa de 290x70x30 mm de aço,
que será parafusada na alveneria através de parafusos de 10 mm com chumbador do

tipo Parabolt.

. Fornecimento e instalação de guarda-corpo:

Junto à bacia sanitária, na parede do fundo, deve ser instalada ume barÍa reta com
compÍimento mínimo de 0,80 m, posicionada horizontalmente, a 0,75 m de altura do
piso acabado (medido pelos eixos de fixação), com uma distância máxima de 0,11 m
da sua face externa à parede e estendendo-se 0,30 m além do eixo da bacia em
direção à parede lateral, conforme Figuras 105.
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O,s locajs que possuírem escada ou rampa sem paredes em suas laterais terão
corrimão associado ao guarda-corpo.

, Os guarda-corpos serão em tubo industrial com diâmetro de 4 cm (1 %,1.O
fechamento do guarda-corpo será em vidro temperado g mm incoror o, o"riau
circulares veÍicais õ /2" em aço inox escovado, frxaàas ao guarda-corpo por sorda.

A fixação do guarda-corpo ao piso da rampe ou escada será airavés de sorda às
sapalas de 10x10 cm aço tipo induskial, e = 114" Íixado âo piso atÍavés de parafusos
de 10 mm com chumbador do tipo parabolt.

Vista supêriot Vislâ lâi*.al
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Figurs t0 * Guerda-csrpo - Exemplo
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12,0. REVESTIMENTO

Com relação ao reboco e revestimento de paredes a ser utilizâdo nos blocos de
ampliação, seguir conforme memorial específico. Paía reforma, seguir indicação do
projeto e especificações deste memorial.

12.1 - Cerâmica 30x40cm:

Cerâmica 30x40cm: Os revestimentos que serão trocados nos ambientes receberão
cerâmica de 1a qualidade, da marca ELIANE, IASA, CEUSA, CECRISA ou similar, com
acabamento brilhânte, cor branca e assentada em junta prumo sobre emboço, trâço
'1:4 (cimento e areia média lavâda), com argamassa de cimento/cola.
O rejunte será da marca FORTALEZA, ELIANE, QUARTZOLIT ou similar, na cor
platina, aplicado menuelmente e o excesso limpo por meio de espuma. Deverá ser
moldado por superíície arredondâda como fio, mangueira, etc.
Obs.:
'l- Qualquer elemento cerâmico deverá ser assentado sobre o emboço curado

(sempre que o cronograma permitir o tempo de cura será de no mínimo 7 dias). A
parede deverá estar livre de infiltrações ou qualquer outro tipo de umidade.
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2- O tamânho da cerâmica pode ser alterado no orçamento e/ou nâ compra do
produto, caso haja diíiculdade.na aquisição da mesmã, mas sempre respeitando as
especificações deste mêmorial e ecordo com o fiscal da obra.

13.0 - PAVTMENTAçÃO/ P|SO

Todo o material a ser utilizado na pavimentação devêrá, antes de sua execução
ou âssentamento, passar por um rigoroso controle de qualidade, assim comó a
regularização e compactação de todo o terreno a ser pavimentado.

13.1 - Camada lmpermeabilizadora
Será aplicâda sob todos os pisos (área interna) em conteto com o solo uma

camada de concreto, traço 1:3:6, com 5,0cm de espessura, adicionando um aditivo
impermeabilizante líquido, como Sika 1 da S|KA, Vedacit da OTTO BAUMGART,
Vedax 1da FOSROC, RHEOMIX 304 da MBT ou êquivalente, em quantidade
suficiente indicada peio fabricante.

13.2 - Concrêto Desempenado:

, Os pâsseios de proteÉo e passarêlas descobertas especiíicados no projeto,
serão em concreto desempenado, no tÍaço 1:2,5:3,5, com s,Ocm de espessura,
executados em placas alternadas, sendo que a dilatação será em junta seca tomando-
se o cuidado de âplicâr solução asfáltica (NEUTROL ou equivalente), sendo as placas
para piso dilatados a cada 2,0m de extensão. O espelho do passêio também será em
concrêto desempenado, com largura mínrma de 10,0cm (usar íorma de madeira),
concretado simultaneamente com o piso até atingir 20cm abaixo do nível do terreno,
para garantir a estabilidade do passeio.

13.3 - Concreto Desempenado Ranhurado - 5cm (Para rampas muito inclinadas) :

As rampas externas serão em concreto desempenado ranhurado. Após a
aplicação do concrêto, será passado sobre o piso, (argemessa fresca) um ferro de
diâmetro de 112" para frizar o concreto para que o piso Íique ranhurado e torne-se
anti-derrapante.

13.4 - Granitinâ
Os ambientes identificados em projeto para este revestimento, serão

pavimentados com grânitina com 8mm de espessura (piso acabado), com juntas de
dilatação plástica de 3x27mm, Íormando quadrado de 1,0 x 1 ,0m. A granitina deverá
ser executada por pessoal técnico com capacidade comprovada, sendo que a
Fiscalização deverá rejeitâr todo e qualquer piso ou partes dele que não âpresentarem
uniíormidade de cor, polimento, compactação, etc. Após o polimento e limpeza de toda
a poeira e manchas o piso deverá ser encerado com cêra incolor a base de silicone,
da Brilhotok, Cera Durol (fabricante Briosol), Hidrorepell oleoíugante (fabricante
lvlanchêster) ou equivalente, antes da libêrâção do tráíego para evitar quê â sujeirâ
impregne no piso. Na áÍea de serviço descoberta e na passarela o piso de granitina
deverá ser semi-polido, a fim de se obter uma supeíície antÍderrapante.
Obs.: Em funÇão da dificuldadê de aquisição e/ou execução da granitina em alguns
ambientes que foram especificadas neste projeto, cabe ao íiscal da obâ, ÍazeÍ a
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substituição desta granitine por cerâmica 30x30cm ou equivalente, com as mesmas
especificãções ditadas neste memorial.

13.5 - Piso Podotátil

Ladrilho Hidráulico - Sinâlização tátil de alerta:
A forma do piso tátil de alerta se constitui em troncos-<ônicos composlos ne

superfície plana. O significado dêste revestimento cabe em avisar o usuário de perigos
e informar a necessidade de atenção redobrada sobre o próximo passo. Este produto
deve ser aplicado para sinalizar obstáculos e elementos disposto no percurso,
travessia de pedestÍes, e em alguns casos acessos verlicais e horizontais,

A sinalização tátil de alerta deve ser instalada perpendicularmente ao sentido de
deslocamento nas seguintes srtuações:

a) obstáculos suspensos entre 0,60 m e 2,10 m de altura do piso acabado, que
tenham o volume maior na parte superior do que na base, devem ser sinalizados com
piso tátil de alerta. A superfície e ser sinalizada deve exceder em 0,60 m a projeção do
obstáculo, em toda a superfície ou somente no perímetro destâ;

b) nos rebaixamentos de calçadas, em cor contrastante com a do piso;
c) no início e lérmino de escadas íixas, êscadas rolantes e râmpas, em cor

contrastante com a do piso, com laÍgura entre 0,25 m a 0,60 m, afastada de 0,32 m no
máximo do ponto onde ocorre a mudençe do plano.

Ladrilho Hidráulico - Sinalização tátil direcional:
A forma do piso drrecional constitui em banas compostas em um único sentido na

superfície plana. O significado deste revestimento corresponde à superfÍcie de tÍa.iêto
ou de orientação funcionândo no sentido do curso de pedestres.

,:5ÇÍ
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14 uía final do relevo tronco-cÔnico

DirÍEnsões do piso tátil de alerta

ooooo
@6)OO)@
o@@ê@
o@@oo
qooop

w

?l

Sinalizaçâo tátil de aletta
modulação do piso
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Dirnensôes
(mm) Especificaçôes

ra da laca

4C
Distância horizontal entre centros dê releyo
Distância do centro dâ 1â linha do relevo à borda do rso

2

3

30
25

'1i
Sinalização látil dirêcional
modulação do pisoDimensÕes do paso tátil direcional

FoÍnecimento e colocação de piso tátil em concreto (alerta ou direcional):
O piso tátil em concreto a ser instalado é composto por placas de concrelo

250x250 mm, espessura total de 20mm (placa+relevo), antiderrapante, com peso
máximo por m'= 76 kg, com coeficiente de etrito dinámico a seco = O,89/molhado =
0,73, com absorção máximo de água = 6%, com resistência a Ílexáo (tração) = sMpa,
com desgaste por abrasão em mm por 1-000 ml = 3,00 ml, apresentando resistência ã
ílexão (tração) = 5M pa, resistêncie à compressão por punção = 35M pa, fabricante
Andaluz, Tecnogrân ou equivalente, cor azul royal ou equivalente,

A aplicação deverá ser feita sobre lastro de concreto, ou base compactada,
protegido com camada de pó de brita conforme condições locais existentes, com
argamassa de cimento e areia 1:3. Deverão ser previstas juntas de 1 a 2 6m entre as
placas. Antes da aplicação, o piso existente deverá ser removido, nas dimensões
(largura e comprimento) dâ trilhe, executando um rebaixo de 6 cm.

Rêcorte de piso com maquita:
Deverão ser removidos parcialmente o piso e o contrapiso, abertas as valas para

permitiÍ a realização das novas instalações. Posteriormente deverá haver a
complêmentação do piso nestes locais, mantendo-se as mesmes caracterÍsticas do
piso original para êvitâr contÍastes no ecabamento íinal. Considerando-se a
necessidade de utilização de água para a rcalizaçáo dos serviços, a CONTRATADA
deverá ter cuidados especiais para evitar o acúmulo, reduzindo os riscos de acidentes
e protegendo as áreas remanescentes.

Fechamento e recomposição de rasgos em piso:
Após a conclusão das alteraçôes deverá ser recomposta a base/enchimento e/ou

reaterro, de forma a permitir a reconstituição do contrapiso. O contrapi§o deverá sêr

reconstituído com mateaial equivalente ao existente devendo ser executado com
espessura de no mínimo 5 cm. Deverá estar preparado para instalaçáo do

revestimento definitivo.
A sinalização tátil de alerta deve ser instalada peÍpendicularmente ao sentido de

deslocamento nas seguintes situações:
a) obstáculos suspensos entre 0,60 m e 2,10 m de altura do piso acabado, que

tenham o volume maior na pârte supeíior do que na base, devem ser sinalizados com

piso tátil de alerta. A superíície a ser sinalizada deve exceder em 0,60 m a projeção do

obstáculo, em toda a superfície ou somente no perímetro desta;
b) nos rebaixamêntos de calçadas, em cor contrâstante com a do piso;

l{{:úori{l De§critivo de ReÍotrna
Secr§I3Íiâ dc L{l3dt} da Iiducaçà" tlc (nriás

supcnnrenilencia de Írfrlcsrutula Goranciâ dc t,roj.1(,s c lnliatrxutura e (;cIóniriâ dc Nían§1eíç.io I\ediâl

Av. Ànha 5ruc.u. N'1630 Selor I-,rstc VilnNo\'â CI-'I': 74 
')43{)l(} 

Goiâniâ Goiás
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c) no início e término de êscadas fixas, escadas rolantes e rampes, em cor
contrastante com a do piso, com laÍgura entre 0,2S m a 0,60 m, efastada de 0,32 m no
máximo do ponto onde ocorre a mudança do plano.

14.0. PINTURA

alqumas peÇas. exemplo: alqumas proteÇôes. apenas um portão: sequir as
cores padrões existentes na escola
Esquadrias existentes: receberão pintura esmalte sintético, conforme a
tabela abaixo.
Se a ointura for apenas de alqumas esquadrias, sequir as cores padrÕe§

existentes na escola
Pintura interna. conÍorme a tabela abaixo. Se For apen de alouns
ambientes. sequlr as cores padrões exlsfenÍes na escola
Pintura externâ: conforme a tâbela abaixo Se for apenas de a launs blocos.
sequ/r as cores padrões existentes na esco/a
Pintura tetos. conforme a tabela abaixo. Se for aoenas de alctuns ambientes
seÇurr as cores padrões existente s na escola
Pintura muros e muretas. conforme a tabela abaixo Se for apena s de alquns
trechas. sequir as cores padrões existentes na esco/a

)1 IIternorial Dcscririio tlo Reforrnà
S!'cr§larir de I:slado da l:drrcaç:io tle (ioiris

sup.rinrunl!:rciâ ,le Iúlinc§Lrulur3 (icrência de I,r.rietos c ln li 3!'1:1it túa . Gc.encií de lü:tnüteüç:io lrrcdiâl

r\v. Anh3n8rcm. \'1630 Selol Lestc \lloNova CI I'): 74'(ú3{}l{} (n'iània (ntitis

lir§: (62) i20l-il ll www suu go gov hr ww 1+

Naquilo que for aplicável ao caso e rigorosemente de acordo com as
especrficações técnicâs de preparação, limpeza e aplicação indicadas pelo fâbricante,
seguindo os seguintes critérios:
. Todo o materiâl a ser utilizado, tintas, massas, seladoras, etc. serão dê primeira

linha, da marca CORAL, RENNER, SUVINIL, SHERWIN W|LL|AMS, SUMARE ou
similar

r Seladores: Todâs as paredes internes, externas, pletibândas, blocos dê concrelo
que serão pintadas, deverão ser selâdas antes da pintura ou emâssamento.

. Não será permitida a coloração da tinta pelo uso de pigmento em bisnêga.

. Será exigido o perfeito cobrimento da pintura, sendo que o número de demãos
âplicadas de massa ou tinta deflnida no orçamênto se referem a 1a linhe dê uma
das marcas especiÍicadas.

. As tintas só poderão ser diluídas conforme indicação do fabricânte expressa na
embalagem do produto.

. Portões, proteçôes, corrimãos, serão em ferro galvânizado e todos
recêberão pintura conforme tabela abaixo. Se a pintura for âpenas de
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Supertntendência de
lnfraêrtÍutuíà

Secretaria de
Estado da
Educação

14.1 - Pintura de Grelhas

. As grelhas receberão pintura esmalte sintético brilhante, na cor padrão Agetop,
sendo que antes desta pintura deverão ser previamenle bem limpas, calafetadaã com
massa rápida e ap,icada uma demão de fundo antícorrosivo (cromato de zinco). A
espessurâ final da cobertura da pintura sêrá de l2omicrons (medida em película
seca).

laq

14.2 - Pintura da EstÍutura Mêtálica
Receberá pintura com resina AIquídica Dupra Funçâo - DF (fundo anticorrosivo

e acabamento) da marcâ SUMARE, RECOMAR FBR 610 da RENNER, CORAL
INDUSTRIAL. SUVINIL INDUSTRIAL (GLASSURTT) ou equivatênte. na cor padrão
sendo que antes desta pintura as peças deverão ser previamênte bem limpas,
calafetadas com massa rápida ANJo ou equivalente. A aplicação deverá ser feita em
camade de 50 macrons {medidas na películâ seca), usando diluentes indícados pelo
fabricante correspondente da resina utilizada, da RENNER, (referência NR410) na
proporção máxima de 20%. A pintura deverá ser fêita no canteiro antês da montegem
e após retoques locâlizados nos furos, soldas e arranhóes.

15.0 - SERVIÇOS COMPLEMENTARES

1 5.1 - Paisagismo

. Execução:
A empreiteira deverá apresentar uma cópia da ânálise do solo e a recomendação de
adubação, assinada por um técnico da área. com registro no CREA, sempre que o
Engenhêiro Fiscal da AGETOP o exigir.
A espessura das camadas de terra adubadas obedecerá ao seguinte limite mínimo:

a) Areas Gramadas - 20 cm,
b) Áreas de coberturas !'egetais e conjuntos de arbustos - 20 cm.

O terreno deverá ser nivelado e acertado de acordo com o projeto de tênaplânagem
da lmplantação. Deverá também ester livre de detritos de obra, lixos e restos de
construção. Em seguida deverá cavoucar e revolver o solo, abrir covas e prepará-las,
conforme as especificaçôes de adubação.
o Adubação:

a) Orgânice - eplicâçâo de 30 l/m'? de esterco de gado ou 3 l/mz de esterco de
galinha.
b) Química - de acordo com o laudo técnico.

.lrrigação:
Toda a área gramada e arborizada será ob.jeto de regas copiosâs e constantes até gue
todo gramâdo e mudas apresentem-se em perfeitas condiçôes ê com o aspecto de
adaptâcão completa ao novo ambiente.
. Conservação:
Será da responsebilidâde da íirma empreiteira a substituição das mudas de grama e

de espécies vegetais que vierem a pereceÍ no prazo de 90 dias, a contar do término
do plantio.
Na hipótese do prazÕ reterido nc item anterior conílitar com Ll estabelecido entre o
Recebimento Provisóíio ê o Recebanlento DeÍinltivo, ceberá exclusivamente a

\'Itrnorial Dr:rcritivo d( Rofornra
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Fiscalização dirimir â pendência, adotando solução que não ecanete nenhum prejuízo
à AGETOP.
No prazo citêdo ficará o Empreiteiro encarregado também da manutenção da área
gramada, o que implica na realização dos seguintes serviços:

a) Combate às pragas, se for o caso;
b) Limpeza e podâ da grama de manêira a conservá-la numa altura máxima de

5cm ;

c) Adubação de cobe.tura aos 60 diâs após o plantio com aplicação de uréia, na
proporção anteriormente citada.

. Cobertura Vegetal:
a) Plantas Diversas:

Obêdecerá rigorosamente ao Proieto de Paisagismo e às NoÍmas Técnicas BÍasilêirâs
para o plantio.
As espécies vegetais selecionadas, conforme relação no pro.ieto de Arquitetura,
deverão estar em perfeito estado de sanidade e vigor, ou seja, livre de prâgas e
doenças. lvludas íora do padrão de qualidade deverão ser reJeitadas. Consideramos
mudas não aceitáveis aquelas que apresentam:

1- Ramo bifurcado, pois quebra-se com a ação dos ventos.
2- Ramo fino e Ílexível. que ocorre quando e muda cÍesce com pÕuca luz.
3- Ramo principal rflorto, resta unt toco sêco --caminho aberto para doenças.
4- Caule muito rerorcido, que impede c bom desenvolvimento.
5- Tamanho do iorrão muito desproporcionêl à altura da muda.

As mudas serão protegidas com uma régua de madeira servindo como apoio até que
êla brote e serão consideradas entregues depois de totalmente pegas.

a) Plantio de Grama:
Será plantada grama na área cjefinida no projeto de paisagismo.
O tipo de grama será a êsmeralda, plantada em placas, de modo que não haja vazios.
A área a receber grama será limpa e revolvida em toda a camacia vegetal, nivelâdâ de
acordo com os dados planiaitimétricos determinados no projeto. Antes do plantio será
adequadamente adubada e nivelada, com observância do escoamento das águas
pluviais.
A firma empreiteirâ se obriga a entregar a grama pega sem erves daninhas
pÍincipalmente livre de tiriricâ com uma camada de terra vegetal e aplicação dê uréia
na proporção de 10 gramas m2.

15.2 - Rebaixamento dê calçada para tÍavessia de pedestrês

A calçada deve ser rebaixada junto à travessia de pedestres sinalizêdas com ou

sem faixa, com ou sem semáforo. e sempre que houver Íoco de pedestres. Não deve
haver desnivel entre o término do rebaixamento da calçada e o leito carroçável.

Os rebaixamentos de calçâdas devem ser construídos ne diíeçãô do íluxo de
pedestres. A inciinação deve ser conslânte e não superior a 8,33o/o (1:12)

Onde a largura do passeio não íor suficiente para acomodar o rebaixamênto e a

faixa livre, deve ser feito o retiaixanlento total da largura da calçada, com largura
mínima de 1,50 m e com râmpas latereis com lnclinação máxima de 8,33o/o, conforme
figura abaixo.

Paía a regularização de piso (cimentado simples) o piso clmentâdo será obtido
por sarrafeamento, deÀempeno e moderado alisamento do próprio concreto, quando

este ainda estiver no estado plástico. Nos locais onde o refluxo da argamassa de
üI\lcnNrinl Dtscritiso (1. RtÍol Ílln
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concreto for insuíiciente, será permitida a adição de argãmassa de cimento e areia,
traço 1:3, com o concreto ainda fresco. A superfície do concrêto devêrá ser
cuidadosamente curada por 7 dias (conservando em permanente umidade). O
cimentado deverá ter espessura de 25 mm.

§uperíntendência de
infraestrutura

t!.&rdôiúi -a3Í

Secretaria de
Estâdo dâ
Educação

Visar aspêíiôr Pêrspectivs

15.3 - Placa de inauguração

Em aço inoxrdável escovado, deverá ser fornecida pela empreiteira, antes da
inauguração da obra, com os dizeres e dimensões fornecidos oportunamente pela
Gerência de Manutenção Predial e Gerência de Pro.jetos de lníraestruturâ da
Superintendência de lnfraestrutura da SecretaÍia de Estado da Educação.

'15.4 - Limpeza Final

Deverão ser devidamente removidos da obra todos os materiais e equipamentos,
assim como as peças remanescentes e sobras utilizáveis dê materiâis, ferramentas
e acessórios;
Deverá ser realizada a remoção de todo o entulho da obra, deixando-â
completamente desimpedida de todos os resíduos de construção, bem como
cuidadosamente varridos os seus acessos;
A limpeza dos elemento§ deverá ser realizada de modo a não daniíicar outras
partes ou componentes da ediÍicação, utilizando-se produtos que não prejudiquem
âs superf íciês â serem limpas,
Particuiar cuidado deverá seÍ aplicado na rcmoção de quaisquer detritos ou
salpicos cle argamassa endurecida das superficies;
Deveráo ser cuidadosamente rernovidas todâs âs manchas e salpicos de tinta dê
todas as partes e componentes da edificâção, dando-se especial atênção à limpeza
dos vidros, ferragens, esquadrias, luminárias e peças e metais sanitários.

A empreiteira ceberá a responsabifidade de entregar a obra limpa, de acordo com o
Caderno de Encargos da AGETOP.
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16,0 - ENTREGA/ RECEBIMENTO DA OBRA

De acordo com o Capítulo XXIV do Caderno de Encargos da AGETOP

17.0 - TECNTCOS PELA ELABORAçÃO

PROJETO DE ARQUITETURA DE REFORI\,IA COÍ\4 ESPECIFICAÇÃO

:'.r"1'6.

..lulia usa arq
cAU A101293-2

§uperinÍendência dê
lnfraêJtlutura

Se<ret:ria de
E:tado da
Educação

coiânia, 18 de Junho de 2O2O.
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RRT SIMPLES

INICIAL
INDIVIDUAL

9621442Registro de Responsabilidade Tccnica - RRT

1. RESPONSÁVELTECNICO

Nome Juliana Sousa Marques

Registro Nacional: 4101293-2 Título do Profissional: ÂÍquitêto e Urbanisia
Empresa Contratada: Secretaria de Estado da Educação

CNPJ:01.409.705/0001-20 RegistroNacional:PJ17852-7

2. DADOS DO CONTRATO

contratante: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

Documento de identiÍicação: 01409705000120
Contralo: 031 Valor Conlrato/Honorários: R$0,01
Tipo de Contratante: OÍgão Público

Celebrado em: 1410512020 Data de lníoo: 1510512020 PÍevisão de término. 3110512021

Após a conclusão das atividades técnicâs o profissionai deverà prcceder a baixa deste RRT

Endereço: AVENIDA 200 - DE 461/462 AO FIM

Complemento:

UF GO CÉP.74645230 Cidade: (;OIÂNIA

CoordenadasGeográÍicas: Latitude: 0

4. ATIVIDADE TECNICA

N" 743

tsalrro: SETOR LESTE VILA NOVA

Longitude: 0

Grupo de Atividade: 1 - PROJETO

Subgrupo de Atividade: 1.'1 - ARQUITETURA DAS EDIFICAÇÔES

Atividade: 1 .1 .1 - Levantamento arquitetônico
Quantidade: 1.686,96 Unidade: m2

Declaro o atêndimento às regras de acessibilidede previstas em iegislação e em normas técnicas pertinenles para as edificâções abertas ao
público, de uso públic! ou pflvetivas de uso coletivo conÍorme § 1o do art. 56 da Ler no 13146, de 06 de julho de 2015.

crupo de Atividade: 1 - PROJETO

Subsrupo de Atividade: 1.1 - ARQUITETURA DAS EDIFICAÇOES

Atrvrdade 1.1.2 - Projeto arquitetónico

Quantidade: 1.686,98 Unidade: m2

Declaro o atendimenlo às regras de âcessibilidade previstas em legaslação e em normas técnicas pertinenles pâra âs ediÍicáçóes abertias eo
público, de uso publico ou prrvat,vâs de uso colettvo, conforme § 1o do art. 56 da Le1 no 13146, de 06 dejulho de 2015.

5. DESCRTÇÀO

6, VALOR
atÊncâo. Fste ttem 6 será oreenchrdo auromaicàmente pelo SICCAU após a ldentiÍicaÇão do pagamento.pêla compensaÇão

;;i}}; -ü;" õfi1ãrãiãà aiáliJ aáJr-"niJ e neôessãria a apresenlàÇão do respecrivo comprovanre de pagamento

/

A autenlicidade dêste RRT pode §eÍ Verif]câda em: hltp://siccâu.caubr.gov b,aj,p/Ylew/§ighuexterôo?form=SeívÍêos,

ÀÀãér'à*, vrYW"t lmiresso em: 1€,lúl2g2o às 14:41:28 por 'ip:1895177'106

0I

?ágina 112

I
I

3. DADOS DA OBRAJSERVTÇO

Levantamento e Proieto de Àeformá'te Arquitetura no CE MuÍilo Braga na cidade de Goiânia. Área de 1.686,98m'z Obs..

Sou funcionária pública com.salário Ílxo mensal.
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RRT SIMPLES

INICIAL
INDIVIDUAL

9621442Registro de ResponsairiliCade Tecnica - RRT

7. ASSINATURAS

DeclâÍo parâ os devrdos Íins dê dlaêitos e obrigâçóes, sob as penâs previstas na lêgislação vigentê, quê âs iníormâções cadâstradas neste
RRT são veÍdadelras e de minha responsabi,idãde técnica e civil.

Goiânia 18 de lunho de 2020

- Local Dia Nlês

/nÁ.,- Í í')o,o**
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

Documento de identificação: 014097050001 20

Ululiunu §áu"u úrrór""
CPF: 031.107.281-09

A autenticidade deste RRT pode ser veriÍicadâ emr htlp://siccaú.caubr.gor-bíapp/view/s€hueíêmo?fo.m=Servicos,
;;ã;;;;, yrYWà1 tÀáresso em: t8106/2020 às 14:41:28 por: ,iP 189'5'177 106
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16i0612020 Anotação de Responsabilidade Técnica ART - Lei 6.496/1977. Res. 1O2Sl2009

Anotação de Responsabilidade Técnicâ - ART
Lei n" 5.496. de 7 de dezembro de 1977 CREA.GO

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Goiás
1. Responsável Tecnico

MARCUS VINICIUS RODRIGUES DE OLIVÊIRA
Título píoÍissional: Engenheiro Eletricista
EmpÍesa contratãdai SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO - Registro CREA-GO: Oggp

2. Dádos do

consatante: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
Âvenida Anhanguera, No 1630
Quadra: 0 Lole:0 complemênto:
E Mail:

cont-aio: 0 cetebrado en 1Z0112O16

Açào insr(uclonal: NenhumrNão Aplicável
3. Dados dâ

ART ObÍa ou serviço
14202001095í9

RNPr í005553920
ResisrÍo: 14186/D-GO

cPFtcNPJ: 0 1.409.70í0001-20
Bai.ro:Setor Leste Vila Nova cEp:74643-010
cidâder Goiania-GO

Fone: (62P201-3131
valor obra/S€rviç. R$: 100,00
']'lpo de cônEatante: Pêssoâ Jurídica de Direito Público

Ruâ 200. No 743
Quadra: S/N LoterSN complemenlo:
Datadelnicio:09/06/2020 PrevisiÁoté'ír'ino 1Z1OD02O
Finalidade: Escolar
PÍOP'iEIáNO:COLÉGIO ESTADUAL I URILO BRÂGA

E.MâiI:

Bairro:SETORVILANOVA cEP:74000-000
cidade: GOIÂNIA-GO
coordenâdas Geos.áficas: -1 6.6488964,49. Í 565948

CPF/CNPJ: 0í.409.705/000 1-20

Fone: (62) 32013131
Íipo d€ proprietário: Pessoâ
Jurídica de Direito Público

ATUACAO Quantidade Unidade
PROJETO INSTALACAO ELETRICA EM BÀIXA TENSÀO P/FINS RESIDENC./COMERCIAIS 34,00 OUILOVOLÍS,Ai'PERE

O registro da A.R.T náo obdga ao CREA-GO ê emitir a Ceftidào de Aceruo TécnÍco (C.A.T), a canfecçáo e emissáo do
documento apenàs ocoÍerá se as atividades declaradas na A-R-T- torem condizentes com ês atibuições do Ptofissional. As

infofinações constanÍes desta ÁRfsáo de respohsabilidade do(a) prcfrssíonal. Este documento poderá, a qualquer tempo, tet
seus dados, prcenchimento e atibuições proíissionais confeidos pelo CREA-GO.

ANs d conclusáo das atividades lécnicas o profrssíonal deverá proceder a baixa desta ART

5 Observâ

PROJETO DE REFORMA E READEQUAçÂO DAS INSTALAÇÔES ELETRICAS PARA A INSTATÂÇÂO DE ILUMINAÇÃO DE
EMERGÊNCIA E ALIMENTAÇÂO DE OCM DO SISTEMÀ DE COMBÂTE A INCÊNDIO,

Aceisibiliiâde: Sim: Oêclâro etêndimênto às regras de âcessibilidad€ pÍGvistes nas noÍmas têcnicas dâ ÂBNT, nâ legislaÉo específica e no DecÍeto n0

5.296. c,e 2 de dezembro de 2004.

6 Declâra

MARCUS VIN

SECRETARIA DE E

OLIVEIRA-CPF:9 340.131 68

CPF/CNPJ

7. Entidade de Classe

NENHUI,4A

Declaro seíem verdadeirâs as iníoímâçóes acima

- A ART ó válide somentê âpós a conÍerência e o CREA GO receber a
iníormação do PAGAMENÍO PELO BANCO.
- A eulenÍcilade d€ste doGrm€nto podê sêr veíficsda no sitB

A guaÍdâ da üa assineda da ARÍ ssá de r€sponsâbilidade do
p.ofissionâl ê do contratanle com o obietivo de documentieí o vincrlo
contaeluel.
- Não é mais necessário envàÍ o documênto oíiginâl pãra o CREA-GO. O
CREA-GO não mais afixâíá carimbô nâ nova ARA

iNão pos3úi iilão PossuiCAT
il.iv.o de Ordêm l

S ROORiGU

01.40s.70s/0001 zo.,-:,rtr3i1.,,31j:Tj',
wwwcreago.org.br âtendimeflto@creago.oÍg br
Têl: {62) 3221á200 Fa,:162\ 32214277

Valor dâ ART:88,78 RêgistÍada em
1010612020

ValoÍ Pago
R$000

rSituaçào
rRegistradrOK

/
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OBRA: COLEGIO ESTAOUAL MURTLO BRAGA
LOCAL: RUA 200, NÚMERO 743, SETOR V|LA NOVÀ GO|ÂNIA-GO.
ASSUNTO: REFORMA
CRECE: GOIÂNIA
DATA:10/06/2020

MEMORIAL DESCRITIVO DO PROJETO ELÉTRICO BÁSICO

I - CONSTDERACÕES rNrCtAtS

Este memorial tem por objetivo descrever e especiÍicar de forma clara os serviços referentes às
instalações elétricas do Colégio Estadual Murilo Braga serviços que deverão ser executados conÍorme o
projeto elékico. Em especifico serão descritas as normas. formas de execução e materiais nec,essârios para
adequação das instalaçóes elétricas em baixa tênsão.

As obras só poderão ser iniciadas após contato com a fiscalizaçáo para orientação preliminar dos
serviços constanles do orçamenlo, esta regra serve para qualquer prestador dê serviço.

2 - DtSPOSTÇÔES GERAIS

Todos os materiais a serem empregados na obra deverão ser comprovadamente dê boa qualidade
e satisfazêr rigorosamente as especiÍicações a seguir. Todos os serviços serão executados em completa
obediência aos princípios de boa técnica, devendo ainda satisfazeÍ Íigorosamente às Normas BrasilêiÍas.

Durante a obra deverá ser feito periódica remoção de todo entulho e dêtítos que venham a se
acumular no local, ou seja, a obra deverá manter um padrão de limpeza aceitável.

Competirã à empreiteira fornece todo o fearamental, instalações provisórias, maquinaria e
aparelhamento adequado para que seja mantido um alto padrão de qualidade na execução dos serviços
contratados.

Qualquer dúvida na especificação, câso algum material tenha saído de linha durante a obra, ou
ainda caso Íaça opção pelo uso de algum material equivalente, consultar um profissional habilitado da
Superintendência de Programâçâo Controle e Avaliação, para maiores esclarecimentos a fim de que a obÍa
mantenha o mesmo padrão de qualidade, em todos os níveis da edificação.

3 - SERVICOS PRELIMINARES

a) Anotação de execução de obra junto ao CREA-GO,

b) De forma alguma os serviços poderão ser iniciados sem abertuÍa de "DlÁRlo DE OBRA"
(conforme lei 8666/93 - art.67o § 1). O mesmo deveÉ permanecer na obra duÍantê todo o têmpo de sua
exêcução e apresentado preenchido quando solicitado pelos técnicos da SEDUC€O.

4 - INST ÕEs:

4.1 ETAPA ELÉTRICA:

4.í.1 . TNSTALAçÔES ELETRICAS

RELAÇÃO DOS SERVIçOS A EXECUTAR:

il. EXECUTAR REFORI\,,|A oU TRocA ToTAL DO QDG DA UNIDADE ESCoLAR,
. EXECUTAR RAMAL DE ALTMENTAÇÃO COM CABO DE COBRE SINGELO 0,6/1KV #10mm2

PARA ALIMENTAÇÃO DO AUADRO DE COMANDO DE MOTORES DO INCÊNDIO;
. EXECUTAR PONTOS DE ALIMENTAÇÃO DAS LUMINÁRIAS DE EMERGÊNCIA

4t4
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. EXECUTAR REVISÃO E SE NECESSÁRIO A SUBSTITUIÇÃO DOS RA[,4AIS OE ALIMENTAÇÀO
DOS OUADROS DE DISTRIBUIÇÃO.. INSTALAR LUMINÁRIAS TIPO CALHA. PADRÃO T-8, COM úMPADAS DE LED 2X18W PARA A
PASSARELA OUE INTERLIGA OS BLOCOS.. NENHUMA F|AÇÃO ELETRICA OU LOGICA DEVE ESTAR EXPOSTA TODA FiAÇÃO DEVE
ESTAR EM ELETRODUTO DE PVC EMBUT|DO NA PAREDE OU EM ELETRODUTO DE PVC RíGIDOOU
METÂLICO aUANDo INSTALADo DE FoRMA APARENTE. NÃo SERÃo ACE|TAS iNSTALAÇoEs EM
MANGUEIRAS PLÁSTICAS OU DE BORRACHA,. A AL|I/ENTAÇÃO DO QUADRO DE COMANDO DE MOTORES E ALARME DEVERÁ OBEDECER
AS INDICAÇÔES CONFORME PROJETO DE COMBATE A INCÊNDIO.. ELETRODUTOS ENTERRADOS TERÃO PROFUNOIDADE MiNIMA DE sOC[/;. COI/PAT|BIL|ZAR TODo o oABEAMENTo, oS ELEMENToS E oS DiSPoSiTiVoS
NECESSÁR|oS PARA o BoM FUNcioNAMENTo DAS INSTALAÇÔES. SEGU|R As iNDicAÇoEs No
PROJETO ELETRiCO;. EXECUTAR A ALIMENTAÇÃO DOS EOUIPAMENTOS DE AR DAS SALAS BIBLIOTECA E AEE
COM CONDUTOR #6mm, PARA EVIÍAR QUEDA DE TENSÃO.
. DEVEI!,t SER iNSTALADoS OS DiSPoSiTiVoS RESiDUAiS (DRs) NoS CiRcU|TOS TERMiNAiS.
DE ACORDO COM A NORMA NBR-5410, SENDO QUE NOS C|RCU|TOS TERMINAIS DE ÂREAS
MOLHADAS E CHUVEIROS FiCA OBRIGATOR|A A |NSTALAÇÃO DE DR DE 3OMA;
. INSTALAR D|SPOSIT|VO DE PROTEÇÃO CONTRA SURTOS (DPS) NO QUADRO DE
DiSTRIBUiÇÃo GERAL;
. É NEcESSÁRio EFETUAR ACABAMENTO DAS PAREDES DANIFICADAS PARA
SUBSTiTUiÇÃo oU iNSTALAçÃO DoS QUADROS DE D|STR|BUIçÃO, EI\II CASO DE PAREDES COM
TIJOLO A VISTA. INSTALAR QUADRO DE SOBREPOR;
. DEVER.SE-A TROCAR PARTE DA F|AÇÃO EXISTENTE NA EOIFICAÇÂO, RESPEITANDO OS
DIMENSIONAMENTOS CONFORI,{E O AUADRO DE CARGA, O DIAGRAMA UNIFILAR E AS
iNDICAÇÕES EM PROJETO, -. O QDG E QDS DEVERAO POSSUIR:

BARREIRAS COMO PROTEÇÃO BÁSICA CONTRA CHOQUES ELETR|COS CONFORME NBR-
54í 0:

PLACAS DE ADVERTÊNCiA CONFORME ITEM 6.5.4.'10 DA NBR-5410;
BARRA DE NEUTRO E BARRA DE PROTEÇÃO ELETRICA PE;

ATENDER AOS GRAUS OE PROTEÇÃO MíN|MOS iP2X E iP4X DA NBR-5410:
. FICA SOB A RESPONSAB|LIDADE DA CONTRATADA, EFETUAR O BALANCEAIVENTO DAS

CARGAS NO AUADRO GERAL:
. DEVEM SER RESPEiTADOS OS PONTOS ELÉTR|COS (COMO TOMADAS E LUMINARIAS)

EXiSTENTES NA ESCOLA, SENOO FEITA A ADEOUAçÃO DA FIAÇÃO DAS AREAS REFORMADAS E

EOUiPAMENTOS OANiFiCADOS (COMO LUMINÁRIAS, ESPELHOS. LÂMPADAS. ETC');
. TODA A FIAÇÃO ELETR|CA DEVERÁ, OBRiGATORIAMENTE, ESTAR .DENTRO DE

ELETRODUTOS DE PVC oU AÇb 6ALVAN|ZADO, EMBUT|DO5 ElVl PAREDE OU Elu |NSTALAÇÕES

ÀÉÀnrrures (SNDE. iNDicADo-EM PRoJEro). PRoviDENciAR A |NSTALAÇÃ6 DE ELETR9DUT6S
PARA ATENDER A FIAçÃO EXPOSTA DO COLEGIO;

ACRíLiCO.
.'- '- iônueciMENTo E 1NSTALAÇÃ9 DoS D;SJUNT9RES NEcESSÁRios Ao FUNcioNAMENTo

DOS CIRCU|TOS PROPOSTOS CONFORME PROJETO; ,
. -- - ;õáNàctrr,reNro 

- J i1sreuçÃo DE TUBULAÇÃ6, 6SNEXÔES, cAixAS, FiAÇÃo,

LÂMpAOAS, REATORES, TOMAOAs, ixrenRUproReS É ACESSOR|OS PARA O S|STEI\,'!A DE

iLUMiNAÇÃO E TOMADAS;

DEVTDO Ao LtMtTE ORçAMENÍÁRIO, ESTE PRoJETo CoTEMPLARÁ SoMENTE AS INSTALAÇÓES

ELÉTRICAS NECESSÁRIAS PARA O

FUNCTONAMENTO DO STSTEMA DE COMBATE A INCÊNDIO. SENDO QUE A READEQUAÇAo Do

TIPO DE ENTRADA, INSTALAÇÔES DE PONTOS

ol nLr1,reúrnCÁo ôÉ cóNbicróúÀoones DE AR E REF9RMA GERAL DA PARrE ELÉrRlcA

OEVERÁ SER ELABqRADA Eru Úú Énolero PARA UMA PRO1IMA-INTERVENÇÀ9. PoR l-S-S-o, NÃo

ãÉaÁ neSpoNSeBtLtDADE Do PR9JETISTA A NÃO coNTEMPLAÇÃo DoS MATERIAIS E SERVIÇoS

NECESSÁRIOS PARA A REFORMA GERAL.
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EXECUçÃO DOS SERVTçOS

Nlateriais e Equipamentos:

A inspeção para recebimento de materiais e equipamentos será realizada no local da obra por
processo visual, podendo, entretanto, ser feita na fábrica ou em laboratório, por meio de ensaios, a cÍitério do
contratante.

Nesle caso, o Íomecedor deverá avisar com antecedência a data em que a inspeção poderá ser
aealizada.

Para o Íecebimento dos materiais e equipamentos, a inspeção deverá conÍerir a discriminação
constanle da nota fiscal ou guia de remessa, com o respectivo pedido de mmpra, que deverá estar de acordo
com as especmcações de materiais, equipamêntos e serviços.

Caso algum material ou equipamento não atenda às condições do pedido de compra, deveÍá ser
rejeitado. A inspeção visual para recebimento dos materiais e equipamentos constituir-se-á, basicamente, do
cumprimento das atividades descritas a seguiÍ:

conferir as quantidades;
veriÍicar as condições dos materiais, como, por exemplo, estarem em períeito estado, sem
trincas, sem amassamentos, pintados, embalados e outras;
designar as áreas de estocagem, em lugares abrigados ou ao tempo, levando em
consideração os tipos de materiais, como segue:
estocagem em local abrigado - materiais suiêitos à oxidação, peças miúdas, Íios, luminárias,
reatores, lâmpadas, interruptores, tomadas, eletrodutos de PVC e outros;

estocagem ao tempo - peças galvanizadas a fogo, transÍormadores (quando externos), cabos
em bobinas e para uso extemo ou subterÍâneo.

Processo Executivo

lnstalação de Elêtrodutos:

Corte:
Os eletrodutos deverão ser cortados peípendiculaÍmente ao seu eúo longitudinal, conforme

disposição da NBR 5410.

Dobramento:
Não serão permitidos, em uma única curva, ângulos maiores que 90o, mnforme NBR 5410. O número

de curvas entre duas caixas não poderá ser superior a 3 de 90o ou equivalente a 270o, conforme disposição da

NBR 5410.
O curvamento dos êletrodutos metálicos deverá ser executado a Írio, sem enrugamento,

amassaduras, avarias do revestimento ou redução do diâmetro inlerno.
O curvamento dos eletrodutos em PVC deverá ser executado adotando os seguinles procedimentos:

. cortar um segmento do eletroduto a encurvar, com comprimento igual ao arco da curva a executar

e abrir roscas nas duas extremidades;
o vedar uma das extremidades por meio de um tampão rosqueado, de Íerro, provido de punho de

madeira para auxiliar o manuseio da peça, e preencher a seguir o eletroduto com areia e

"e,,,g".;aPósadensaÍamisturaareia/Serragem,batendolateralmentenapeça,vedaraoulraextremidade com um tampão idêntico ao pímeiro;

vI

3

U6

Obs.: para qualquer acréscimo ou substituição de materiais primeiramente deverá ser consultado o Íiscal
responsável pela obra e proÍlssional orçamentista.
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mergulhar a peça em uma cuba contendo glicerina aquecida a 14OoC, por tempo suficiente que
permita o encurvamento do mateÍial; o tamanho da cuba e o volume do iíquido serão os
estritamente necessários á opeÍação:
retirar em seguida a peça aquecida da cuba e procurar encaixá-la num morde de madeira tipo
meia-cana, tendo o formato (raio de curvatura e comprimento do arco) igual ao da curva desejada,
cuidando para evilar o enrugamento do lado intemo da curva; o resÍriãmento da peça devá sei
naturâ1.

Roscas:

As roscas deverão ser executadas segundo o disposto na NBR 6414. O crrte deverá ser feito
aplicando as íeÍramentas na sequência coÍreta e, no caso de cossineles, com ajuste progressivo.

O rosqueamento deverá abranger, no mínimo, cinco fios complêtos de roscâ. Após a execução das
roscas, as extremidades deverâo ser limpas com escova de aço e escareadas para a eliminação de rêbarbas.

Os eletrodutos ou acessórios que tiverem as roscas com uma ou mais voltas completas ou Íios
cortados deverão ser rejeitados, mesmo que a falha não se situe na íaixa de aperto.

Conexôes e Tampões;

As emendas dos eletrodutos só serão permitidas com o emprego de conexões apropriadas, tais como
luvas ou outras peças que assegurem a regularidade da superfície intema, bem como a continuidade elétrica.
Serão utilizadas gÍaxas especiais nas roscâs, a fim de facilitar as conexões e evitar a coírosão, sem que Íiquê
preiudicada a continuidade elétrica do sistema durante a construção e montagem, todas as extremidades dos
elêtrodutos, caixas de passagem e conduletes deverão ser vedados com tampôes e tampas adequadas. Eslas
proteções não deverão ser removidas antes da colocação da fiaÉo. Nos eletrodutos de reserva, após a
limpeza das roscas, dêverão ser colocados tampões adequados em ambas as extremidades, com sondas
constituídas de Ílos de ago galvanizadol6 AWG.

Os elêtrodutos metálicos, incluindo as câixas de chapa, deverão formar um sistema de aterramento
contínuo. Os eletrodutos subteÍÉneos deverão ser instalados com declividade mínima de 0,5 %, entre poços
de inspeção, de modo a assegurar a drenagem. Nas travessias de vias, os eletrodutos serão instalados em
envêlopes de concreto, com íace superior situâda, no mínimo, 1 m abaixo do nível do solo.

Os eletrodulos embutidos nas lajes serão colocados sobre os vergalhôes da armadura iníerior. Todas
as aberturas e bocas dos dutos serão fechadas para impedir a penetração de nata de cimento durante a
colocação do concreto nas formas. Os eletrodutos nas peças estruturais de concreto armado serão
posicionados de modo a não suportarem esforços não previstos. coníorme disposiçâo da NBR 5410.

Nas juntas de dilatação, a tubulação será seccionada e Íeceberá caixas de passagens, uma de cada
lado das runtas.

Em uma das caixas, o duto não será Íixado, permanecendo liwe. Outros recursos poderão ser
utilizados, como por exemplo a utilização de uma luva sem rosca do mesmo material do duto para permitir o
seu livre deslizamento.

Nas paredes de alvenaria os eletrodutos serão montados antes de serêm executados os

revestimenlos. As extremidades dos eletrodutos serão fixadas nas caixas por meio de buchas e amtelas
rosqueadas.

Após a instalação, deverá ser feita veriíicação e limpeza dos eletrodutos por meio de mandris
passando de ponta a ponta, com diâmetro aproximadamente 5 mm menor que o diâmetro interno do elelroduto.

Elêtrodutos Expostos:

As extremidades dos eletrodutos, quando não rosqueadas dirêtamente em câixas ou conexões,

deveráo ser providas de buchas e arruelas roscadas. Na medida do possível, deverão ser reunidas em um

conjunto.
As uniões deverão ser convenientemente montadas, garantindo não só o alinhamento mas também o

espaçamento correto, de modo a permitir o rcsqueamento da parte móvêl sem esíorços. A parte móvel da

união deverá Íicar, no caso de lances verticais, do lado superior. Em lances horizontais ou verticais superiores

a 1O m deverão ser previstas juntas de dilatação nos eletrodutos. #
l
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Caixas e Conduletes:

Deverão ser utilizadas caixas

. Nos ponlos de entrada e saÍda dos condutoÍes;

. Nos pontos de emenda ou derivação dos condutores;

. Nos pontos de instalação de aparelhos ou dispositivos;
r Nas divisões dos eletrodutos;
. Em cada tÍecho contínuo, de quinze metros de eletrodutos, para Íacilitar a passagem ou

substituição de condutores.
. Poderão ser usados conduletes:
. Nos pontos de entrada e saída dos condutores na tubulagão;
. Nas divisões dos eletrodutos.
. Nas redes de distribuição, a utilização de caixas será efetuada da seguinte forma, quando não

indicadas nas especificações ou no projeto:
. Octogonais de fundo móvel, nas lajes, para pontos de luz;
. Octogonais estampadas, mm 75 x 75 mm (3'x 3'), enke
. Lados paralelos, nos extremos dos ramais de distribuição;
. Retangulares eslampadas, com 100 x 50 mm (4" x 2"), para ponlos e tomadas ou intenuptores em

número igual ou inferior a 3;
. Quadradas estampadas, mm 100 x '100 mm (4'x 4"), para caixas de passagem ou para conjunto

de tomadas e interruptores em número superior a 3.

As caixas a serem embutidas nas lajes deverão Íicar Íirmemente Íixadas à Íormas. Somente poderáo
ser removidos os discos das caixas nos furos destinados a receber ligação de eletrodutos. As caixas embutidas
nas paredes deverão facear o revestimento da alvenaria; seÍão niveladas e aprumadas de modo a não
provocar excessiva proÍundidadê depois do revestimento.

As calxas deverão ser fixadas de modo firme e permanenle às paredes, presas a pontos dos
condutos por meio de anuelas de fixaçâo e buchas apropriadas, de modo a obter uma ligação peíeita e de boa
condutibilidade entre todos os condutos e respectivas caixas; deverão tambêm ser providas de tampas
apropriadas, com espaço suÍiciente para que os condutores e suas emendas caibam folgadamente dentro das
caixas depois de colocadas as tampas.

As caixas com intenuptores e tomadas deverão ser fechadas por espelhos, quê completem a
montagem desses dispositivos. As caixas de lomadas e interruptores de 100 x 50 mm (4"x2") serão montadas
com o lado menor paralelo ao plano do piso.

As caixas com equipamentos, para instalação aparente, deverão seguir as indicações de projeto. As
caixas de arandelas e de tomadas altas serão instaladas de acordo com as indicações do projeto, ou, se este
Íor omisso, em posição adequada, a critério da Fiscalização. As diferentes caixas de uma mesma sala serão
perfeitamente alinhadas e dispostas de forma a apresentar uniiormidade no seu coniunto.

EnÍiação:

Só poderão ser enfiados nos eletrodutos condutores isolados para 750V ou mais e que tenham

proteção resistente à abrasão.
Para cabos enterrados e circuitos alimentadoÍes, deverá ser utilizado cabo sintenax com isolação

0.6/1KV.
A eníiação só poderá ser executada após a conclusão dos seguintes serviços:
. telhado ou impermeabilização de cobertura;
. revestimento de argamassa;
. colocação de portas, janelas e vedação que impeça a penetraçáo de chuva;
. pavimentação que leve argamassa.
Antes da enfiáçao, os eletrodutos deveráo ser secos com estopa e limpos pela passagêm de bucha

embebida em verniz isolànte ou parafina. Para Íacilitar a enÍação, poderão ser usados lubriÍcantes como talco,

parafina ou vaselina industrial. Para auxiliar a enfiação poderão ser usados Íios ou fúas metálicas.' 
As emendas de condutores somente poderão ser feitas nas caixas, não sendo permitida a enfiação

de condutores emendados, conÍoÍme disposiçáo da NBR 10. O isolamento das emendas e derivações

deverá ter, no mínimo, características equivalentes às dos condutores utilizados'
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A enÍiação será feita com o menor número possível de emendas, caso em que deverão ser seguidas
as prescrições abaixo:

r limpar cuidadosamente as pontas dos Íios a emendas;. as emendas deverão ser adequadamente soldadas com estanho;

' para circuitos de tensáo entre fases inferior a 240V, isolar as êmendas com Íita isolante formar
espessura igual ou superior à do isolamento normal do condutor;. executar todas as emendas dentro das caixas

Nas tubulações de pisos, somente iniciar a enfiação após o seu acabamento. Todos os condutores de
um mesmo circuito deverão sêr instalados no mesmo eletroduto

Condutores em trechos veíicais longos deverão ser suportados na extremidade superior do
elekoduto, por meio de Íixador apropriado, para evilar a daniÍicação do isolamento na saida do eletroduto, e
não aplicar esÍorços nos terminais.
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Cabos:

lnstalação de Cabos:

Os condutores deverão ser identiÍlcados com o código do circuito e quadro que alimenta por meio de
indicadores, Íirmemente presos a estes, em caixas de junção, chaves e onde mais se Íaça necessáiio.

As emendas dos cabos de 240V a 1000V serão feitas com conectores de pressão ou luvas de aperto
ou compressão. As emendas, exôeto quando íeitas com luvas isoladas, deverão ser revestidas com fila de
bonacha moldável até se obter uma superÍície uniÍorme, sobre a qual seÍão aplicadas, em meia sobreposição,
camadas de fita isolante adesiva. A espessura da reposição dô isolamento dêverá ser igual ou superior á
camada isolante do condutor.

As emendas dos cabos com isolamento superior a 1000V deverão ser executadas conforme
recomendações do fabricante.

Circuito de áudio, radioíreqüência e de computaçáo deverão ser afastados de circuitos de força,
tendo em vista a ocorrência de indução, de acordo com os padrões aplicáveis a cada classe de ruído. As
extremidades dos condutores, nos cabos, nâo deverão ser expostas à umidade do ar ambiente, excelo pelo
espaço de lempo estrilamente necessário à execução de emendas, junçõês ou terminais,

lnstalação dê Cabos êm Linhas Aéreas:

Para linhas aéÍeas, quando âdmitidas nas distribuições exteriores, deverão ser empregados
condutores com proteção à prova de tempo, suportados por isolâdores apropriados, fixados em postes ou em
paÍedes. O espaçamento entre os suportes não excedeÍá 20 metros, salvo autoíização expressa em contrário.

Os condutores ligando uma distribuição aérea exterior à instalação interna de uma ediÍcação,
deverão passar poÍ um trecho de conduto rigido curvado para baixo, provido de uma bucha protetora na
extremidade, devendo os crndutores estar dispostos em forma de pingadeira, de modo a impedir a entrada de
água das chuvas. Este tipo de instalação com condulores expostos só será permitido nos lugares em que, além
de não ser obrigatório o emprego de conduto, a instalação esteja complelamente livre de contatos acidentais
que possam danificar os condutores ou causar estragos nos isoladores.

lnstalação de Cabos em Dutos ê Eletrodutos:

A enfiação de cabos deverá ser precedida de conveniente limpeza dos dutos e eletrodutos, com ar
comprimido ou com passagem de bucha embebida em vemiz isolante ou paraÍina. O Iubrificante para facilitar a
enflação, se necessário, deverá ser adequado à finalidade e compatível com o tipo de isolamentô dos

condutores. Podendo ser usados talco industrial neutro e vaselina industrial neutra, porém, não será permitido

o emprego de graxas.
Emendas ou deÍivações de condutores só serão aprovadâs em caixas de junção. Não seÍão

permitidas, de forma alguma, emendas dentro de eletrodutos ou dutos.
As ligações de condutores aos bornes de aparelhos e dispositivos deverão obedecer aos seguintes

critérios:
. cabos e cordões íexíveis, de bitola igual ou menôr que 4 mm2, terão as pontas dos condutores

previamente endurecidas com soldas de estanho;
. condutores de seção maior que os acima especiÍicados serão ligados, sem solda, poÍ conectores

de pressão ou terminais de aPerto-
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Disjuntores

Os disjuntores monopolares e tripolaÍes dos Quadros de Distribuição serão montados êm quadros com
baÍramento com elementos definidos em projeto ou em caixa moldada de material isolante com grande rigidez
dieletrica, com exlintores de arco, mecanismo de disparo.

As conentes nominais e o número de pólos (monopolar,e tripolar) se en@ntram indicados no diagrama
uniíilar do projeto.

As entradas e todos os circuitos seráo protegidos por disjuntores termomagnéticos om
capacidade de interrupção e coírente nominal indicadas em projeto.

Proteçôes:

Proteção contra sobrecorrente: No projeto, Íoram utilizados disjuntores como dispositivos de
proleção contra sobrecorrente como proteção supletiva contras choques elétricos conforme mostrado em
projeto (prancha 02/03), alem da utilização de placa acrilica como isolação suplementar e a separaçáo elétrica
dos circuitos dos quadros.

Proteção contra sobretensão: No projeto, foram utilizados DPS (dispositivos de proteção contra surtos) como
dispositivos de proteção contÍa sobretensão, especiÍicado no item 5-2.10 deste memorial descÍitivo e prancha
02103 do p§eto.

A condição de seccionamento é garantida se o comprimento máximo do circuito não Íor superior ao valor de
Lmax. Baseados em valores de disjuntores normalizados, pode-se montar tabelas de compÍimento máximo em
Íunção da conente nominal do disjunlor e da seção nominal dos condutores, como a tabela abaixo:

ÍABELA DE COMPRIMENTO MÁXIMO DO CIRCUITO LMAX

Disjuntor NBR IEC 60898 Curva C, Tensão 380/220V
Seção í3 $

98
163
261
'tô I

652

59
98
156

235
391

75
120
181

30'1

49
78
117

196

63
94

156 122

59

98

Como os circuitos de força estão com comprimentos infeÍiorês aos valorês infoÍmados na tabela, esses

circuitos estão garantindo a condiçâo de seccionamento e proteção.

Os disjuntores de todos os quadros de distribuição deverão ser do tipo DIN (Europeu), tipo N, curva de

disparo B para iluminação e curva de disparo C para os demais casos-

A montagem dos quadros deverá seÍ tal que os parafusos e condutores garantam perfeita fixação dos

barramentos, disjuntores e ligações.

Todos os circuitos serão protegidos por disiuntores da mesma marca e nas capacidades indicadas em projeto

lntêrÍuptoÍ Diferêncial Residual'DR /"
,1

ointerruptordiÍerencialmonopolardeverápossuirasseguinlecaracterísticas:
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Quadros dê Energia Elétrica

Dêverão vir montados com os dis.iuntores e acessórios em trilho DIN 35x7,5mm constanles no diagÍama uniÍilar
conÍorme detalhe em projeto e deverão possuir as seguintes caracterÍsticas:

. Alla sensibilidade (30mA);

. Câmara extintora de arco;
r Mecanismo de disparo "livre";
. Curva de disparo C;
. Capacjdade de ruptura de 6kA(tEC 942-2) / 3kA(tEC g9g);
. Grau de proteção lP20;
. Fixação para encaixe perÍil DIN 35mm.

DPS - Dispositivo de protêção contra surto (Supressor de Surto)

. Tensão F-N: 220V:

. Nível de proteção: Nivel ll - IEC 61643-1:

. Classe: Classe C - VDE 0675;

. Nível de descarga máxima: 40kA;

. Grau de proteção: lP40 conforme NBR 6146;
o Baneiras como proteção básica contra choques elétricos conforme NBR-5410/04. Placas de advertência coníomre item 6.5.4.10 da NBR-54.t0/04
o Modelo de instalação regulável;
. Montagem embutida;
. lnstalação abrigada;
. Com barramento de fase:
o Com barramento de neutroi
. Com barramento de proteção PE (terra);
. Completo, com acessórios e etiquelas em acrílico, pantograÍados parã identificação dos disjuntores;
. Pintura externa em epóxi, RAL 7032, cor cinza;
. PintuÍa intema anticorrosiva;
o Com fechos;
. Conênte nominal do baramento principal conforme especificado no diagrama unifilar;
. Caixa em chapa 16, placa de montagem êm chapa 14 e espelho em policarbonato com espessura

mÍnima de 3mm, nas dimensôes indicadas em proieto.

Os quadros deverão ser instalados nos locais indicados em planta e conterão os elementos indicados no
diagrama unifilar e detalhes aprêsentados no proieto- Os quadros distribuição deveráo ser c/ barramenlos de
fases, neutro e terra, montagem em tÍilho DIN 35x7,5mm, com todos os acessórios

Placas de montagem ajustáveis em chapa 'l,gmm (14 usg), pintura em epóxi com lratamento anti-ferrugem,
em processo eletrostático, cor cinza RAL 7032, com barramentos de cobre eletrolítico, de alto grau de pureza,
instalados sobre isoladores de epóxi rigidamente estruturados para fases, neutro, lera e barra para interligação
dos disjuntores.

Plaquetas de identiÍicação dos quadros, do tipo acrilico, pantografadas, transparentes, com letras pretas.
Deverão ter as conexões adequadas para sua montagem tais como, trilhos paÍa disjuniores, réguas de

bornes, anilhas de identificação dos cabos, terminais tipo olhal, canaletas etc.
Todos os circuitos derivâdos dos quadros deverão ser protegidos por disjuntores nas capacidades indicadas

em projelo,
Serão aÍixadas nas Íaces internãs dos quad.os, legendas dos circuitos e elementos instalados, em papel

datilograíado ou digitado via computador e plastificado.

Aterramento

Sistema de aterÍamento (malha de aterÍamento): TN-S (condutor neutro e o condutor de proteção
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A resistência de terra deverá ser medida na e o valor da mesma deverá ser de no máximo '10 OHMs
em qualquer época do ano.

Caso a malha de aterramento prevista em projeto não atinia o valor da resistência de atenamento de
10 Ohms (medida através de tenômeúo) em qualquer época do ano, a mesma deverá ampliada, utilizando-se
hastes Copperweld de 5/8"x2,40 metros, cravadas diretamente no solo com espaçamento mínimo de 3.00
metros entre as mesmas, interligadas entre si utilizando-se conectores apropriados e cabo de cobrê eletrolitico
nu com bitola mínima de 16mm'. Após realizada nova medição de acordo com anexo J da norma NBR
54'19:2005, o resultado obtido deverá ser entregue a fiscalização/responsável da obra por escrilo atravês de
laudo técnico devidamente regiskado no CREA.

Todas as massas da instalaçáo (incluindo centros de medição, quadros de distribuição e demais
componenles metálicos) situadas em uma mesma edificaçáo devem estar vinculadas à equipotencialização
principal da edificação e, dessa forma, a um mesmo e único eletrodo de aterramento (malha de aterramento).
lsso sem prejuízo de eqüipotencializaçÕes adicionais que se façam necessárias, para fins de proteção conlra
choques e/ou de compatibilidade eletromagnética.

Os cabos utilizados crmo condutor de proteção (tena) deverão possuir coloração verde-amarelo ou verde e
com a seção indicada em projeto.

O ponto de ligaçáo do condutor de aterramento da caixa de Equipotencialização ao eletrodo deverá ser
acessível à inspeção e protegido mecanicamente por uma caixa de concreto ou alvenaria (ver detalhe Caixa de
Aterramento, prancha 03/03).

Todas as ligações do cabo com haste de aterramento serão íeitas atravês de solda exotérmica.

O neutro da entrada de serviço deverá ser aterado num ponto único, partindo da caixa para medição.
Este ponto será feito por intermédio da hastes tipo cantoneira, zincadas a Íogo, com dimensôes 3x25x25mm e
comprimento mínimo de 2000mm.

Rêcêbimento:

Generalidades:

O recebimento das instalações elétricas estará condicionado à aprovação dos maleriais, dos
equipamentos e da execução dos serviços pela Fiscalização. Alêm disso, as instalações elétricas somente

poderão ser recebidas quando entregues em perfeitas condiçôes de Íuncionamento, compÍovadas pela

Fiscalização e ligadas à rede de concessionária de energia local.
As insialações elétricas só poderão ser executadas com material e equipamentos examinados e

aprovados pela Fiscalização. A execução deverá ser inspecionada durante todas as fases de execução, bem

como após a conclusáo, [ara comprovar o cumprimento das exigências do contrato e desta Prática-

Eventuais alterações em relação ao projeto somente poderão ser aceitas se aprovadas pela

Fiscalização e notificadas ao autor do proJeto. A aprovação acima referida não isentará a Contratada de sua

responsabilidade.

Verificação Final das lnstalações:

A Fiscalizaçáo eÍetuará a inspegão de recebimento das instalações, conforme prescriçâo do capitulo

7 da NBR 5410. Seráo examinados toàoios materiais, aparelhos e equipamentos instalados, no que se reÍeÍe

às especificaçóes e peíeito estado.' Serã veriÍcada a instalação dos condutores no que se reÍere a bitolas, aperto dos terminais e

resistência de isolamento, cujo valoi deverá seguir a tabela 8'1 do anexo J da NBR 5410'

Será também confãrido se todos oJ condutores do mesmo circuito (fases, neutro e terra) Íoram

colocados no mesmo eletroduto. Será verificado o sistema de iluminação e tomadas no que se reÍere a

localização, Ílxações, acendimentos das lâmpadas e energização das tomadas'

serão verificados os quadros de distribuição quánto à operaçáo dos disjuntores, aperto dos terminais

dos condutores, proteção contra contatos diretoé e Íuncionamento de todos os circuitos com carga total;

üÃ0", 
""rao 

conÍeriàas as etiq;;tas de identiÍicação dos circuitos, a placa de identiÍicação. do quadro,

obsêrvada a facilidade de aUerturJ e fechamento da pórta, bem como o funcionamenlo do trinco e fechadura'

será examinado o tuncionamánto de todos os aparelhos fixos e dos motores, observândo o seu

sentido de rotaçâo e as conaiçoes àe àjrste dos dispositivos de proteçáo- serão veriÍicados â instâlação dos
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pára-raios, as conexões das hastes mm os cabos de descida, o caminhamento dos cabos de descida e suas
conexões com a rede de terra.

SeÍá examinada a rede de terra para verificação do aperto das conexões, quando acessíveis, sendo
feila a medição da resistência de aterramento. Será examinada a montagem da subestação para verificar:

. Íixação dos equipamentos;

. espaçamentos e isolamento entre fases e entre fases e

. tena;

. condiÉes e ajustes dos dispositivos de proteção;

. existência de esquemas, placas de advertência de perigo, proibição de entrada a pessoas não
autorizadas e outros avisos;

. aperto das conexões dos terminais dos equipamentos e dos condutores de aterramento;

. operação mecânica e funcionamento dos intertravamentos mecAnicos e elétricos;

. facilidade de abertura e fechamento dâ porta e funcionamento do tÍinco e fechadura.

NORMAS E PRÁTICAS COMPLEMENTARES

A execução de serviços de Instalações Elétricas deverá atender também às seguintes Normas e
PÍáticas Complementares:

. Práticas de Projeto, Construção e Manutenção de Edifícios Públicos Federais;

. Normas da ABNT e do INMETRo:

. NBR í10 - lnstalações Elétricas de Baixa Tensão - Procedimento

. NBR 5414 - Execução de lnstalações Elétricas de Alta Tensão - Procedimento

. NBR 5419 - Proteção dê Estruturas contra Descargas Elétricas Atmosféricas Procedimento

. NBR 6414 - Rosca Withworth Gás - Padronização;

. Códigos, Leis, Decretos, PortaÍias e Normas Federais, Estaduais e Municipais, inclusive normas
de concessionárias de serviços públicos;

. lnstruções e Resoluções dos orgãos do Sistema CREtuCONFEA.

. NTC 04

. NBR IEC 61643-1

. NBR 8662:84

. NBR 931 1:86

. NBR 1 1301 :90

REFERENCIAS COMERCIAIS

- Condutores elétricos: FICAP ou equivalente
- Eletrodutos dê PVC rigido: TIGRE ou equivalente
- lnterruptores: PIAL LEGRAND, FAME ou equivalente
- Tomadas: PIAL LEGRAND, FAME ou equivalente
- Fita isolante: PIRELLI ou 3M
- Caixas metálicas para intenuptores ou tomadas: PASCHOAL THOMEU ou equivalente
- Quadros de Distribuiçáo com barramento, Porta: ELETROMAR, CEMAR ou equivalente
- Disjuntores: SIEMENS, GE, BTICINO, ÊLETROMAR, ou equivalente
- Reàtores simples, partida rápida, alto fator de Potência, fabricação PHILIPS, INTRAL, HELFONT ou

equivalente.

1t)
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5 - LIMPEZA

EXECUçÀO DOS SERVIçOS

Materiais e EquiPamenlos:
Os materiais e equipamentos a serem utilizados na limpeza de obras atenderão às recomendações /

das Práticas de Construção. ôs maleriais seráo cuidadosamente armazenados em local seco e adequado-

Processo Executivo
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Procedimentos Gerais;
. Deveráo ser devidamente removidos da obra todos os materiais e equipamentos, assim como as

peças remanescentes e sobras utilizáveis de materiais, Íenamentas e acessórios;
. Deverá ser realizada a remoção de todo o entulho da obra, deixando-a completamente

desimpedida de todos os resíduos de construção, bem como cuidadosamente vanidos os seus
acessos;

. A limpeza dos elementos deverá ser Íealizada de modo a não danificar outras partes ou
componentes da ediÍicação, utilizando-se produtos que não prejudiquem as superfícies a serem
limpas;

. Particular cuidado deverá ser aplicado na remoçâo de quaisqueÍ detritos ou salpicos de
argamassa endurecida das superÍícies:

. Deverão ser cuidadosamente removidas todas as manchas e salpicos de tinta de todas as partes
e componentes da ediÍicação, dando-se especial atenção à limpeza dos vidros, fenagens,
esquadrias, luminárias e peças e metais sanitários;

. Para assegurar a entrega da edificação em perfeito estado, a Contratada deverá executar todos os
arremates que iulgar necessários, bem como os determinados pela Fiscalização.

Será removido todo o entulho da área da escola e calçadas extemas e transportado para
confinamento de lixo e cuidadosamente limpos e varridos todos os acessos de modo a se evitar acidentes.
Todos os elementos de alvenaria, reveslimentos cerâmicos, azulejos, vidros, aparelhos sanitários, serão limpos
e cuidadosamente lavados de modo a não danificaÍ outras partes da obra por estes serviços de limpeza.
Haverá especial cuidado em se remover quaisquer detritos ou salpicos de argamâssa endurecida das
superfícies. Todas as manchas e salpicos de tinta serão cuidadosamente removidos, principalmente nos vidros
e feffagens de esquadrias bem como em melais e louças sanitárias. Será vedado o uso de ácido para
remoção de manchas, o que deverá ser feito por outros meios que náo venham a atacar os materiais; melhor
ainda será que as manchas sejam evitadas, ou removidas enquanto os mateÍiais que as provoquem ainda
estejam úmidos.

MARCU INICIUS R. VEIRA

Engenheiro Eletricista - CREA ',4.186/D-GO

Secretaria de Estado da Educação
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16106t2020 Anotâção de Rêsponsabilidade Iécnica ART - Lei 6.496/1977, Res. 1025/2009

Anotâção de Responsabilidade Técniê€ - ART
Lei n" 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Goiás

KAMILA DE CASTRO ROORIGUES
Titulo proiissionâl: Engenheira Civil
Empíesâ contíatadá: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO - Registro CREA-GO: O89p

2. Dados do Coôt

ART Oôra ou serviço
1024200112283

Substiluição á 1020200098166

ouadÍa:0 Lole:o complêmenlo:

Data de tnl[jo 2810512020 Previs.ao términor 28l 11/2020
Finalidâde: Escolar
Proprietário: COLEGIO ESTADUAL MURILO BRAGA

E Mail:

Banro Setor Leste Mla Nove CEP: 74ô45-230
cidade: Goiania-GO
coordenâdas ceosráf cas: -'1 6.7508896.49.201 576300

conrÍaranter SEcRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
Avenida Anhanguera. No 0
Ouadra:0 Loler0 Complemento:
E Mail:

Conlrato:O Cebbrado em: 28/05/2020

Açáo institucionalr Nenhuma/Nâo Aplicável
3. Dâdôs da Obm/Serviç

Ruâ 200 No 743

7. Énüdade de classê

NENHUMA

cPFtcNPJ: 0 1.,O9.705/000Í -20
BâiÍro: SetoÍ Lesiê Vila Nova cEp: 74643-010
Cidade: Goiánia-GO

Fone: (62)32013068
Valor Obíe/Serviço R§: 0,00
Tipo de c.ntratânt€: Pessoa Juridicâ de DiÍeito Público

Intormâções

4 Atividade Té.nica

ATUACAO Ouântidâde Unidãde
PROJEÍO ESÍRUTURA CONCRETO ARMAOO 1OO,OO METROS QUADRADOS
PROJETO FUNDAÇÔES SUPERFICIAIS 1OO.OO METROS QUADRADOS

O regístro da A.R.T. náo obiga ao CREA-GO a erniti a Cedidão de AceNo Técnico (C.A.T), a confecçâo e emissáo do
dacumento apenas ocorerá se as atividades declaradas na A-R.T. forcm condizentes com as atibuíúes do Profissional. As

informações conslanúgs desfa ÁRfsáo de responsabilidade do(a) profrssional. Esle documento poderá, a qualquer lempo, tet
seus dados, prcenchimento e atribuiçõês ptofrssionais confeidos pelo CREA-GO.

Após a conclusáo das atividades técnicas o ptofrssional deverá procêder a baixa desta ART
50

5 Deciâ€ções

CPF/oNPJ: 01.4m.7051000í-20

Fone: (62) 32013068

Acessibilidãd€: Sim: Oeclâ.o âlêndimento às regÍâs de ac€ssibilidade prêvistâs nas normâs técnicãs da ABNÍ, nâ legislâçáo êspêcilicâ e no Decrêto no

5.296, de 2 de dezembro de 20(x.

CONSTRUÇÀO OE D}VISORIAS PAR4SANITARIO FEMININO /DML E SANITÀRIO MASCULINO/DEPÓSIO E UM MURO OE ARRIMO, NO COLEGIO
ESTAOUAL MURILO BRÂGA. EM GOIANIA GO, OASERVAÇOES E NOTAS - FAVOR CONFERIR MEDIOAS NO LOCALi - EM CASO DE
DEMOLIÇÃO, NÃO INTERFERIR EM ESTRUÍURAS EXISTÉNTES] EM CASO OE CONSTRUÇÀO, NÀO INTERFERIR EM ESTRUTURAS
ExISTENÍES: ' CASO EXISTAM PAREDES A sEREM DEMoLIDÀS, VERIFICÀR lN LOCO SE ESTAS PAREDES PoSSUEM ESÍRUTURAS EM
CONCRETO ARMADO| - CASO EXISÍAM ESÍRUTURAS EM CONCRETO ARMADO EM PAREOES A SEREM DEMOLIDAS. CONÍÀCTE O
ENGENHEIRO FISCAL E O ENGENHEIRO OU AROUITETO AUTOR DO PROJETO; OUALOUER DÚVIDA, CONSULTAR O AUTOR DO PROJETO
OU A GERÊNCh DE PROJEÍOS E INFRAESÍRUÍURA,

Dec aro serem verdadeiÍes âs inÍoÍmaçoes ecimâ

,_de
Data

,-"Àd. <-i+ i,jt"rú

KAMILA DE CASTRo RoDRIGUES ' CPF: 013.844.201-00

AART é válida somente apos â confêrência e o CREA'GO recêb€r a
iníormaÇãô do PAGAMENTO PELO SANCO.

A autênlicidade deste documento pode ser veriícada no site

A guarda da via âssinâda dâ ÂRÍ será de rêspônsâbilldade do
profissional e do contratanie com o objetivo de documentar o vinculo

Não é mais necessário enviar o documento original paÍa o CREA GO. O
CREA'GO não mâis alixeá cârimbo na novâ ÂRÍ.

SECRETARI,A DE ESTADO DA EDUCAÇÀO CPF/CNPJ
01.409.70510001 20

Valor da ART:88,78 .Registradâ em
1610612020

rValor Pago
R$ 0,00

www.cÍeago.oÍg.bÍ atendimento@cÍêago.oÍg.bÍ
Ter:(62) 3r1i2oo Fax: \62) 3221â277 IçB:â.99
lsituaçâo
RegistÍâda/OK

ilão possui lNão Possui CAT
Livro de Ordem l

w .7-)
1t-l

htlps://www3.crea€o org.bÍlartl O2sltuncoes/Íorm-impresseo-Úp?NUMERO-DA-ART= 1020200112283

t25

GREA.GO

RNP: í01578t82'l
Registror'101578i1321 D-GO

'l'lpo de proprietáío: Pessoa
Juridica de DiÍeito Público
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18t06t2020 Anoíâção de Responsabilidade Técnica ART - Lei 6.496/1977. Res 1025/2009

Anoiação de Responsabilidadê Técnicâ - ART
Lei n" 6.496, de 7 de dezembÍo de 1977 CREA.GO

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Goiás
1. Responsável Técn

MICHELLY DE JESUS LIN4A

Título pÍofissionat: Engênheira Civil
Emprêsâ contratãdâ: SECRETARIA DE ESTADO DA EOUCACAO - Registro CREA-GO: O89p

2 Dêdos do

contratante: SECRETARIA DO ESTADO OA EDUCAçÃO
Avenida Anhanguera, No 1630
Ouad.a: 0 Lote:o complemento:
E Mail: michelly.jesus@seduc.go.gov.br
conaato: 0 c€tebÍado êm: 20/09/2018

Açâo insutucionali Órgáo Público

3 Dâdos da Ob

Rua 200. No 743
ouâdÍa: 0 Lote:o complemento:

Data de lnicio: 18/06/2020 Previsão tármino: 18/062021
Finalidâde: Escolar
proprietáíio. coLÉGlo ESTADUAL iTURILO BRAGA

E-Mail: 52035280@seduc. go.govbr

Declaro seíem veÍdadeiras as inÍo.maÉes acima

ART Obra ou servlço
1020200114488

RNP: í0í7822387
Resistro: 10í7822387D-GO

cPFl,cNPJr 01,.O9.70í000í -20
BaiíÍo: SetoÍ Lesie Vila Nova cEp:74643-010
cidâde: Goiánia-GO

rone: (62)32013131
Valor Obra./Serviço R$: 0,00
fipo de c.ntr3tante: Pessoa Juridica de Direito Público

BâirÍo: Setor Leste Mla Nova cED:-74645-230
Cidade: Goiania-GO
coordenadas GeosÉficâs: -1 6.7508896,-49.201576300

CPF/CNPJ: 0í.409-705/0ü)í -20

rone:(62)320250s1 llfri'.1'lef"*,#iji"ri?i.

- A ART é yálidâ somente apos a coníerência e o CRÉA GO Íeceber a
,nfoÍmaçao do PAGAMENÍO PELO BANco.
- Â autenticidadG deís documento pode ser verilicáda no site

- A guãrdâ da vie assinadâ da ART seÍá de ÍÊsponsabilidade do
píofssional e do contratsntê côm o obiêtivo de documsnta. o vínculo

- Náo é mâis nec€ssário ênviar o documenlo originâl pâra o CREA-GO. O
CREA-GO não meis afxâÍá caÍimbo nâ nove ART.

www.creego oÍg.bÍ atendimento@cÍeago.org bÍ
Tel:(62) 322'f-6200 Fax: 162) 3221 6277 trc&+*-o

ATUACAO Ouantidade Unidade
PROJETO REDE HIDRO-SANITARIA ÊM EDIFICACÂO 1.686,98 METROS QUADRAOOS
PROJEÍO INSTALACOES FIXAS DE COMBATE A INCENDIO Í.686,98 MEÍROS QUADRADOS
PROJEÍO INSTÂLACOES MOVEIS DE COMSATE A INCENDIO 1.686.98 MEÍROS OUÀORAOOS

O registrc da A.R.T. não obriga ao CREA-GO a emitir a Cerlidáo de Acervo Técnico (C.A.T.), a confecçào e emissâo do
dacumento apenas acgnerá se as ativídades declaradas na A.R-I. forcm condizenles com as atibuições do Proflssrbnal Ás

informações constantes desta ART sáo de resqnsabilídade do(a) profrs-sional. E§e documenlo podeá, a qualquet lempo, ter
seus dados. preenchimenlo e dtibuições proÍissionais confeidos pelo CREA-GO.

Após ê conclusáo das dtividades lécnicas o ptofrssional devorá proceder a baixa desta ART

6 Declarações

Aces§bilidade: Não: DeclaÍo que as regBs de acessibilidade previslê oas noímas técni.as da ABNT, na legi§ação êspecíficâ s no Decrelo n'5 296, de
2 dê dêzêmbÍo de 2004, não s€ aplicam às âtividâdes proÍissionaÍs acima relacionadas.

7 Entidrde de Classe

NENHUMA

?*
Mtc cPF:751.83s

§ECRETARIA Do ESÍADO DA EDUCAçÁO CPF/CNPJ
01.409.705/0001 20

valor da ARt 8ô,78 Registrada êm
18/0612020 R$ 0,m

lsrruaçáo |--
lRBEistrada/OK

Não possui Não PossuiCAT
LivÍo de Ordem

v
/!

1t1
hthsj/www3 crea-go org br/arlí 025/funcoesÍorm-impresseo-php?NUMERO-DA-ARÍ= 1020200'11't488

^fr

-de-

Dâtâ
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18t46t2020 AnotaÉo de Responsabilidâde Técnica ART - Lej 6.496/1977. Rês. 1025/2OOS

ffi Anotação de Responsabilidade Técnicâ - ART
Lei n'6.496, de 7 de dezembro de 1977 GREA.GO

Conselho Regional de EngênhaÍia e Agronomia de Goiás

MICHELLY OE JESUS LIMA
Título pÍofissional: Engenhêira Civil
Emp,esâ conrraradâ: SECRETARIÂ DE ESTADO DA EDUCACAO - Registro CREA-GO: Oggp

2- Dados do

conbâtâote: SECRETARIA DO ESTADO DA EDUCAçÃO
Avenida Anhanguera, No 1630
Auadra:o Lote:o complemento:
E-Mâil: michelly. jesus@seduc. go.govbr
confatoi 0 cebbrado em: 20/09/2018

Açao instilt'c,onalr ótgão Público

3. Dados da Obrâ/Servi

Rue 200 No 743
QuadÍa:o Lote:o complemenlo:
Data de Inicior 1810612020 Previs.ao término: 18/06/2021
Finalidade: EScolar
Propnêtáno: colÉGlo ESTADUAL MURILO BRAGA

E-Mail; 52035280@seduc.go.gov br

7. Entidade de Clâsse

NENHUi.4A

cPFr$.lPJ: 01.,O9.705/0001 -20
BaiÍro: Setor Lestê Vila Nova cEp: 74643-0'10
cidade: Goiânia-GO

Fone: (62B2013131
Vâlor Obra/Se.viço R9: 0,00
'Tipo de contratentê: Pessoa JuÍidacã de Direito Público

wwwcreago.org.br atendimento@creego.oÍg.bÍ

Baino: SetoÍ Leste Mla Nova cEp: 74645-230
cidede: Goiania-GO
coordenadas GeosráÍcãs: -1 6.7508896,-49.201 576300

cPF/cNPJ: 0í.409.705/000í -20

rone; (62) 32025081
'l'lpo d€ prôprielino: Pessoa
Jurídica de DiÍeito Público

- A ART á váilâ som€ntê aÉs a coífeíênciâ ê o CREA-GO Í€oeber a
iníoÍhâção do PAGAMENTo PELo BANCO.
- Â autenücijâd€ dêste do(lrmento podê s€r vê.i,icâdâ no site

- A guarda da via assinada da ÀRT será de responsabilldade do
profissionâl e do conhâtanlo com o obietivo d€ doclmentar o vÍnculô

- Nãô é mais necsssário enviâí o documênto oÍigi.âl pa.a o CREA-GO o
CREA-GO não mais afixerá caímbo na novâ ÂRÍ.

Teli (62) 3221s200 Êex 162) 3221'6217 IqBEé.*-o

ART Obra ou sêÍvaço

1020200114488

RNP: 1017822387

Regislío: 1017822387D-GO

Náo possui
Livro de Ordem

'Não Possui CAT

4 Alrvrdâde Técnaca

ATUÂCÂO Quantidade lJnidad,ê
PROJETO REDE HIORO SÂNITARA EM EDIFICÂCÂO 1,686.98 METROS OUÂDRADOS
PROJETO INSTALÁCOES FIXAS DE COMBATE A INCENDIO 1.686.98 METROS QUADRADOS
PROJEÍO INSTALÀCOES MOVEIS DE COMEAÍE A I CENOIO I,6E6,98 METROS OUADRADOS

O rcgistrc da A.R.T. náo obriga ao CREA-GO a ehiti a Cedidào de Acervo Técnico (C.A.T), a confectão e emissáo do
documênto apenas ocoÍeÁ sê ês atividades declaradas na A-R.T. forem condízentes cgm as àtibuições do Proltbsiof,al Ás

infomações constantes desta ÁRfsáo de responsabilidade do(a) profrssional. Este documento poderá, a qualquer tempo. tet
seus dados, peenchimenlo e atibuições profissionais confeidos pelo CREA-GO.

Após a conclusáo das alividades técnicas o profrssional deveá procÊder a baixa desta ART

6

lníormações

Acessibilidade: Não: Declâro que as regràs de ac€ssibilidade pÍevistas nas normas temicas da ABNÍ, ne lêgislaÉo espêcifica e no Decreto n' 5.296, de
2 de dezembÍo de 2004, não s€ eplicam às alividades pmÍssionais ãcime rclecionâdes.

DeclaÍo seÍem verdad€iÍas as iflformaçoes scima

:à
c 1.835LLYM

SECRETARIÂ OO ESÍAOO DA EDUCÀÇÁO CPF/CNPJ
01 .409.705/0001 '20

valoÍ da ARÍ: 88,78 Rêgistrada êm
14n612020

Valor Pago
R$ 0.00

SituaÉo
lRegislreda/OK

/

1t1

lój
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ANEXo § ê ANEXô C {FOnMATO úNtC§}

,."-'à_
\í

ESTADO DE GOÉS
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR

MEMORIAL DÊSCRIT]VO - MODELO ÚNICO

PROCESSO No 127804t20

1 - Responsável pelo PÍoieto
Nome: MICHELLY DE JESUS LII!1A
E-mail; michelly.iesus@seduc.qo-qov.br Teleíone:(62) - 3201 3131

2
Razão Social: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
Nome Fantasia: SEDUC
CNPJ/CPF: 01 .409.705/0001 -20 CNAE Principal: 8520100

cEP.74820290

Bairro: Setor Leste Vila Nova Município: GOIANIA-GO
Complemento: CE MURILO BRAGA - Município: Goiânia

A

PROCESSO ANALISADO E APROVADO
DIGITALMENTE

A aprovação dêste procêsso 6omênte terá validade com â âprêsentação do Íe6pêctivo Certificádo dê Aprovação, o qual sêrá
disponibilizado no sitio do CoÍpo de Bombeiros Militar do Estado dê Goiás - CBMGO Iwww. bomt eiíos.qo.qov.br)
As intormaçôe6 rêlâtiva6 e êste pÍoce6so ê a autenticidadê dê sua aprovação poderâo ser con6ultados no sítio do CBMGO,
de ecordo com os dedos ê orientaçõês constântes no Cêrtifcado dê ApÍovação.

Notas ImpoÍtantês:

1. Os Anexo6 B e C da NT{í do CBMGO têrào modêlo único.
2. O preenchimênlo dos campos deste mêmoriál descriúvo, bêm como a êlaboÍaçâo de cálculos, dimênsiona,nentos e
pÍestação de informaçóes inêrentes aos sistêmâs e medidas prevêntivas de segurança contÍa incêndio ê pânico seáo de
Íesponsâb,lidade do rêsponsável técnico pêla elaboração ê apÍesêntação do proce6so junto ao CBMGO-
3. Oeveráo seÍ prêenchidos somente os iten6 e enviadas as páginas rêfêrenlês aos s,stemas preventivos pÍêsênles na
ediÍicação e/ou áÍêa de ri6co.

3 de o ',',"

(X) ApÍovação inicial de projeto.
( ) Substituição dê projeto aprovado. Projeto Original no xxxx

ifiite xxxxx/xx/ xdo eda ca oaD dta cê no trusceArP o te do e çãçã( i) 1TÍ N Id tââ nteÍioa Í 0/0 20073lte stru dasSome te a de iíi

§v

CREA / CAU/ CFT: 1017822387D-Go

Logradouro: Rua 1016 com Rua 1007 - S/N -
Ouadra T

ç

0
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(X) Projeto Técnico
( ) Projeto Técnico para Ocupação Temporária

LotaÇão do Evento Quantidade de Brigadistas:

MEMORIAL DESCRITIVO - SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO E PÂNICO

Ocupação/Uso Predominante: EDUCACIONAL E CULTURA
FISICA Divisão: E-1

Descrição: ESCOLA GERAL Area: 1.686,98 m"
Risco: BAIXO CaÍga de lncêndio: 300 iiui m,
Area a demolir; 242,37
m2

00Altura: 0 N. de pavimentos: 2

m' Area a construir: 263,41 rn' Area Total: '1 .686,98 m'
' Obrigatório para ocupaçôes A-2 e C3

(X) Acesso de viatura do Corpo de Bombeiros (X) lluminacão de emeroência
( )Separação entre ediÍcacões ( ) DetecÇão de incêndio
(X) Segurança estrutural nas edificações (X) Alarme de incêndio
( ) CompartimentaÇão horizontal (X) Sinalizaaão de emerqência
( ) CompartimentaÇão vertical (X) Extintores
(X) Controle de material de acabamento (X) HidÍantes e mangotinhos

( ) Chuveiros automáticos(X) Saídas de emergência
( ) Elevador de emerqência ( ) Resfriamento

( )Espuma( ) Controle de fumaça
( ) Sistema Íixo de gases limpos e dióxido de
caóono (CO2)

(X) SPDA Sistema de Proteção contra Descargas
Atmosféricas
( ) Brigada de incendio ( )Controle de Pós

( ) Controle de Temperalura( )Controle de Fontes de lgnição

8.1 - Número de Pavimêntos
Total: 2Subterrâneo: 0 Térreo:1

8.2 - Discriminação
Lota oUtilizaÇãoPé direitoArea construídaPavimento ou Setor

SALA DE AULA 33t3,00513,75 m'zTERREO
LABORATORIO3,0049,97 m',

z to3,00333,08 m'SUPERIOR

/

Ài+

§:i- Catàctêrísücãáidâ Edtflcãcâo

m

Area Comum *:

6r',;- Médidas,:dê saturânea coi{Ía iiiaêndio ê pânicir'

8 - Pavimêntos ou Sêtorês

Elevado: 1

TERREO
SALA DE AULA

i

--l
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SISTEMA PREVENTIYO POR EXTINTORES

MEMORIAL DESCRITIVO - SISTE MA DE HIDRANTES E MANGOTINHOS

Entre Residências Entre Comércio e/ou lndústria lsoladax

Discrimina Pavimentos ou setores
Pavimento ou Setor Ti de ExtintoÍ Ca acidade Quantidade

PQS/H'O 2A2O B:C

TERREO/CENTRAL DE
GAS/ CASA DE BOMBA

PQS 20B:C 2

Total de Unidades Extintoras: 10

1.í - Divisâo: E-í

Ti

Diâmetro (mm)

1 X 2 3 4

mo

no
Yazâo

mars

Pressão
mínima no

lncêndio {MJ/m2):

Tipo

JATO
4OMM

REGULA
VEL

30 SIMPLES 150

Elevado Nívêl do solo Semi-enterrado

30

x
( ) Subterrado ( ) Fontes naturais ( )Outros

Reserva de,ncêndio (Rl): 8 m3 m2Área: 14,06 Altura: 3,60 m
Sobre o hidrante menos favorável: 59,92 m
Sobre o 2o hidrante menos favoÉvel:

Muro da divisa c/ a rua

m263 50

X Passeio blico
( ) Fachedâ principal ( ) Hidrante de coluna externoLocalização

Altura:

ara vazão do sistema acima de '1000 Umin? NãoPossui istro de reca ue adicional

Quantidade Local TiPavimentô

Sim

Ex di o
40 mm04 CirculaÇãoTERREO

CirculaÇão REG. GLOBO 40 mmSUPERIOR 01

/

/

lil

TERREO/CtRCULAÇÃO 8

:1 ,ile Hidrantes

Áreâ Construída (m2): Í.686,98 m,

1,2 - Tipo de sistema

Mangueira de lncêndio Número de
expediçõesTipo

Esguicho
(DN)

02

40

1.3 - Resêrvatório 01

..r.;4 - Rêoislto,:dê Rêcâlatiê

1.5 - Hidrastê

REG. GLOBO
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Pavimento Quantidade Localização Material Dimensões
Térreo U4 Circulação Mêtálica 90x60x 17cm
Suoerror

1.7 ii. l[anquêiiâs
01 Circule Metálica 90x60x17cm

Pavimento Quantidade imentoCo Diámetro
Térreo 04 2x15m 40mm

Superior 0'1 2 x lSm 40mm

DN (mm) = §566 Vazão (l/min):409,2

Material: FoGo

Diâmetro lntêrno mm = 50mm

DN mm):55mm

AH:6 00m

Vazão 2I/min :409

Material: FoGo

ÂH:3 00m

Vaáo l/min :2006Smm

Diâmetro lntêrno mm :60mm

DN mm
Diâmêtro lnterno mm :60mm

DN mm : 65mm Material: FoGo

ÂH:í 50m

Vazão 6l/min :189
Diâmetro lntêrno (mm): 60mm AH:1,50m

Comprimênto Equivâlênte das Conexões

cho Quantidade Descrição
L. Equivalentê

Unitário
L. Equivalente

T.otal
Sucção 01 T.C.D água 't,90 1,90

03 Gotovelo 90o 2,40 7,20
01 Te 3,40 3,40
01 Registro B.G. 0,92 0,92

Trecho 01 Cotovelo 90" 2,40 4,80
02 Te 0,40 0,80

0,92Trecho 02 01 Registro B.G. 0,92
0,40 0,401 Te

Cotovelo 90o 2,40 16,8007
Tê 3,40 6,8002

0'l V.R.H '12,50 12,50
2,19 2,1901 Te 45'
3,40 6,80Trecho 03 02 Te

24,00Cotovelo 90o 2,4010
0,40 1,60Te
0,92 0,9201 Registro B.G.
12,s0 '12,5001 V.R.H

0,40Te 45o 0,400'l
0,02Luva 0,0'l02

L. Total Perda de Cargâ
por Trecho

L. EquivalentêL. REAL (m)

25,42 2,7613,4212,00SucÇão
4,5537,*5,603í,94Trecho 1
0,9867,5939,6127,98Trecho 2
2,32't28,8546,2482,6íTrecho 3

t
/

I3

1.8.{
1.8 -

Material: FoGo

1.8.2 Recalque:
Trecho 1*

TÍêcho 2'

Trecho 3'

02

04

-----T-



'As conêxôes e os tíechos de SucçáoJÍecho
ihdrcados na perspectiva isométfica.

Í,trecho2eoutÍos que tenham a necessidade dê uso em cálculo devem sêí

I

Ouantidade Tipo Acionamento Rendimento

CV

Potência
de

referência

Vazào
(l/min)

m

Altura
mano

métrica

01 Centrifu Automática 61 32% 10 409 2 57 05
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MEMORIAL DESCRITIVO - CENTRAL DE GLP

í.1 - Reci entes:

Ca cidade Total: 90

Quantidade
2

Total de unidades extintoras:02

atenados

4 - Observações:
A instalação de gás obedecerá aos regulamentos loceis vigentes, bem como as indicações

do projeto específico;
Serão observadas, paÍa a instalâção de gás e para a elaboração do projeto especíÍico, as

normas de segurança (DNC - Portaria 027196\ e de execução (NBR 13523/2006, NBR 13932/97
e NBR 14024100);

Todos os equipamentos a gás serão ligados, por meio de conexões rígides a instalaçãc
interna, através de um Íegistro que permitirá isolar ou retiÍar o aparelho sem necessidade de

interromper o abastêcimento de gás aos demais aparelhos,
Toda instalação de gás será verificada pela fiscalização quanto às perfeitas condições

técnicas de execuÇão, funcionamento e seguÍança;
O Sás (GLP), em hipóiese alguma, será canalizado na iase líquida no interior des

edificações;
A pressão de projeto para a instalação da central e GLP é de 1,50 Kgf/cm'?;

A pressão de trabalho entre reguledor de segundo es1ágio e qualquer ponto de consumc

dêve ser no máximo ual a 300 mmca. I

Tipo: Transportável Quantidade: 02 x P-45

Tipo Capacidade
PQS 20 B:C

3.1 - LocalizaÇão de superfície enterrados
3.2 - Manuseio x Transportáveis estacionários

trocáveis3.3 - Abâstecimento

Estê espaço poderá ser utiliza do pâra complêtar ou Prêstar informações

W
No o rns d

l-l'c

2 - Prolêcão..oor Extiâtorrs:

lr3 - CÍiáâsificiiiÉo

no local

arc ( to(
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eslar instalada e com os devidos testes de estanqueidade realizados, inclusive com osmedidores, reci ientes de asere istro ral de corte

fi

Íá

1 Os ISS tem sa revent os ox sp hÍ d nra et es o cr uvehpo ros ua mato t ocp dS t s ekt rspo p
au dn o Í fo êx od eq Íu m ne o1 ds e rês us zanq pa traba hI nap od me oc n nUção to mco mu at

u da Í,e xu o eu ac nto uaÍa am arm os rono eq nrta da ea ifid a o oPo çã
Ia rma e on Sro fe a b o-t an od e eved seÍa r( ) dmo o eu se a a du e emq ,ot d o Iréd o me u5 AS c no d eso on arm 5 edIç

í - Observação:

O projeto, execução, instalação e a manutenção do sistema de proteção contra descarga
atmosférica (sPDA) da ediflcação, bem como a segurança de pessoas ê instalaçôes no seu
aspecto físico dentro do volume proiegido, deverão atender às condições estabélecidas nas
normas brasileiras válidas e atinentes aos assuntos, com especial atenção para o disposto na
NBR 5419i2001 (ou ediÉo mais recente).

MEMORIAL DESCRITIVO _ PARA-RAIOS

I - CaracterÍsticas da êdificação e lipos de materiais empregados
Estrutura: Concreto Armado e Metalica
n. de pavimentos: 02
Divisões internas: Alvenaria
Cobertura: Plan e Metalica
Pisos: Cerâmica, Granitina e cimento rústico
Esquadrias: Metálica e Vidro
Forro: Laje
Sistema de âquecimento central
lnstalaÇões eléÍicas: Eletro duto, Cabos, Caixas de passagens, luminárias, interruptores, etq
lnstalaÇões de exaustor, ar condicionâdo, refrigeração, caldeira, incinerador de lixo e outros

ClassifacaÇão das edificeQões vizinhas (lados: direito, esquerdo e fundos)
Lado direito: Residêncial
Lado esquêrdo: Residencial
Fundos: Residencial

1.1 - Toda e qualquer ediÍicação, indepêndentemente do tipo de ocupação, ou mesmo área

,{,

w

umterão
localizado naluminoso,

do tipo instalado de tâl
uso.

MEMORTAL DESCRTTTVO DA ED|FICAÇÃO

.--- ::

lq\



7
NORMA TÉCNICA Oli2O'19 - Procedimentos Administrativos - Anexo B e Anexo C

conslruída, deverá alender ao que determina a Lêi 15.802 de Í1 de Setembro de 2.006 e as
Normas Técnicas do Corpo dê Bombêiros Militar do Estado de Goiás, que estivêrem em
vt encra.

\4L

w
--/-.


